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No dia 31 de dezembro do corrente anuo será suspensa a re-
messa do «Diario Official»

ao; funceionarios publicos da União, aseignantes por desconto
mensal em felha, cuja relação não tenha sido enviada pela repare
tiçeo arrecedadora

aos funceionarios estaditass e municipaes que gosam do abati-
menta na assignatura, paga adeantadamente

aos aeeienante--, cai geral que fio tiverem pago ati aquella
data, na Ti1-30Uraria da Imprensa Nacional ou nas relegadas
Fiscaes, a i,oportanca da assignatura.

As requisicdes deverão ser dirigidas ao director geral da
Imprenea Nacional, com todos os esclarecimentos • necessarios,
acomranhadee. sendo possivel : de duas relaçde; discriminativas
dos n e ir,..4 assignantes e clus que continuam.

As requi :lç:ei do assignaturas officiaes só teem valor durante
o exercicio.

As aesienaterae do « Diario Oftleoial » são pagas adeantalas
mente, na Capita Federal, ao thasoareiro da Imprensa Na-
cional o, nos Estados, ás Deleeacias Fiscaes do Thesouro Fe-
deral e ás Alfandegas, e custam

Por a3111"., 	 	 24.8000
Per :ove mei e s 	  ..•	 1S*000
rL.	 ' • "	 12,000

Os fenc:Ionarios pil l 1zOs da União que a utorizarem o des.-
ecnto raa1 de 1;300 em Seus veneimentes terão direito ao reee-
bileento ela eJlOa pelo tempo que lixarem.

0; eunt. cionariee publicoe, estaduace ou municipaes, poderão
obter a o1ha polo mesmo preço, sondo, porias, o pagamento

nerantedo.

S UM M A R IO

filen, DO Penei; T.Rcisf.
Decreto n.	 que :tutoriza a mandar f.tzor el. :Ilidi...mente na

Ca e a da Moela e na Linprensa Nacional a eunli p ,-ent das moedas
e a itnpres,ão de diplomas destinados a premios nas expo-
sicões re . ionaes e estaduaes e dá outras providencias.

Decreto n. 1.71ó, que autoriza a abertura de credito extraortli-
cario ao Ministerio tia Fazenda.

ACTOS co Port:s Exrcr rIVO:
Decreto n. 0.62•, que approva o regulamento da Directoria Geral

de E•-tatistica.
Men,agens..
Ministerio da .1uft:a e Negocies Interiores — Decretos de 17 do

corrente nica,
elinisterio da Fazenda— Decreto de 17 do corrente /noz.
klinisterio da Marinha — Decretos do 17 do corrente mez.
SECTUITARIAS De ESTADO:
ãlinisterio da Justiça o Negocies Interiores — Expediente das Di-

rectorias da Contabilidade, da Justiça e Geral de Saudo

Ministerio da Fazenda — Titule—Portarias — Expediente das Di-
rectorias do Expediente e das Rendas Publicas do Thesouro
Federal— Recebedoria do Rio do Janeiro—Balancete da Caixa
do Conversão.

Illinisterio da Marinha -- Portarias.
Ministerio tia Guerra — Portaria	 Espediente.
Ministerio do Industrio, Viação e Obras Publicas —Expediente das

Directorias Geraes da Contabilidade, da Industria e do Obras
e Viação.

TIUDUNAT. De CONTAS--Dmaio DOS TRIBONAES*—INFORMAÇÕEs—NOTICIAMO

MA r(cAs RE015TitxDAS —RENDAS PCDLICAS — EDITAES E AVISOS.

Civ 1—Aeta da Sociedade de Providencia Mutua,
PATENTrS LiE
ANNUNCIO,

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 1.715 — DE 17 DE OUTITTIO nr. 1907

Autoriza o Governo a mandar fazer, gratuitamente, na Casa (te
Moeda e na Imprensa Nacional, a cunhagem das medalhas o a
impressão de diplomas destinados a premio& uns exposições
regionaes e estaduaes, e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço sa btl. que o Umgresso Nacional decretou e eu sammiono a

Seguinte res..lução:
Art. 1 ^ Fiaa o Presidente da Republica, auiorizado a mandar

fazer, gratuitamente, a cunhagem e impre eeão, na rasa da Mim&
e na Imprensa Nacional, das medalhas, diplomas de honra e.
menciies Itonroeae destinadas a premio: nas eçpoeições eemeeee
estadtta.es, promovidas pelos governos locar: e estaduaes.

Paraurapho uniu). Os lavoree deste ertigo serão concedidne
mediante. requerimento dee; governos (!o: Entados ou dos leenee, por
intermedio (la quelles

Art. 2 ^ Ficam isentos do imposto) de transilo nas estradas do
ferro os bilhetes para o; kgeres em que s• realizarem expsiç0ez•
regionacs, e dadnaes e rricimytee,

Parageapho nnico. Esta iseneÃo, tjtt compreheicierá tanto of
bilhetes de ida como os de volta. durará de sde cinco dias antes da
abertura ali' cinco dias depois do encerramento iias expo-le nice,

Art. 	 oevoJam-ee as diepo-eçoes CO) contrdrio.

Rio de Jan3iro, 17 de outubro de 1 u7, 19) da Republica,.
AFION ,z0 AUf.1*..T. n Miou: RA

re„)eist,•.

LU:RETO N. 1.716—De 17 DE ourrono on 1907

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio o
Fazenda o credito extraordinario de •1::n51$90(), para o pa:ra.
mento devido ao coronel bonnrario Antonio Bezerra Cabral
em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Reenblica doe Estado. Unidoe do uelzil:
Faço saber que o Congress.) Nacional de,.retou e eu sanociont

scmtinle resoluçdo
'Artigo unice. E' o presidente da Republica antorizade a abrir

ao Ministerio da Fazend L o credito ext raord i navio de 4: 5519,lit, vaiei
oceorrer i desprza emei a execução da seatença judiciaria que con
domam a Fazenda Nacional a pagar ao coronel honorario Antonio'.
Bezerra Cabral a hl-teme:ano j a de pensãe; mie lhe compete o, do
accórdo com o decreto n. 1.7(30, de 2 .3 de outubro do .161) ; re-
vogadas as dispasiç3es em contrario.

Rio de Jau dro, 17 de eu! abro de 1907, 19 , da Republica.

AFFONO AUGUSTa n)r, Mil .\ PENN1.
Utri,n ompwa,

	,•nnn•••nn•n•n•nnn•t

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.628—DE 5 DE SETEMBRO DE 1907

Approva o regulamento da Directoria Geral de Estatistica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tsando
da autorização conferida no n. XXVI, afiram a, do art. :15 da lei
n. 1.617, de 30 de ddzembro de I90;, deoreta:

Artigo unira. Fiei approvado o regulamento da Dirmtoria.
Geral de Estatistica, que e )111 est e baixa, aseignado pelo Ministro the
Estado da Industria, Viação e Obras Publicas.

Rip	 Janeiro, 5 de setembro de 1907, 19 0 da Republica.
AFFONS ) AUGUSTO MOREIBA PENNA.

Migue? CoUton	 Pin d Afeicidd.
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Ile —ulamento da Directoria Cl cral do V,sta-
' tistica tit, que se refere o decreto n.

desta, data

Art. 1°. A Directoria Geral de Estatistica a repartição cen-
tral incumbida de reccber e coordenar todas as informaçõe., que sc
relacionem com o estado physico, politico, administrativo, demo-
graphico, economico, moral o intelectual da Republica.

Art. 2° Compete-lhe, especialmente:

S, 1°, executar todos o trabalhos de que trata o presente regu-
lamento, com excepção dos que estiverem a cargo do repartições
especiaes já existmt,s ou que venham a existir junto aos diversos
orgãos da administração ;

§ 20 , colligir, coordenar e uniformizar os trabalhos prepara-
dos pelas repartições espNiaes de que trata o pa,ragrapho pre.
cedente;

§ 30 , orgarizar os planos e modelos que, para tal fim, se tor-
narem necessarioi.;

§ 4^, prestar as informações que lhe forem solicitadas pela
administração publica, com relação aos assumptos a seu cargo :

§ 5, dirigir as operações dos recenseamentos geraes da popu-
lação, segundo os planos e os modelos que how er organizado, ou
adoptado, e publicar os resultados obtidos

§ 60, analysar os elementos estatisticos e cmsitarios que reco-
lher, expõl-os gra,phica e numericamente, e comparal-os com
de outras nações ;

§ 7 0 , publicar em annuario e er,:, bol:tins niensr,,s ou trimen-
saes o resultado geral ou parcial dos serviços qu'• houver exe-
cutado;

§ 8°, promover o concurso da iniciativa individual par obten-
ção e prestação das inforrevões necessmias.

Art. 3. Para facilitar á Diretoria Ger s,1 do Estatistisa o
desempenlis da sua missão, fica ereado um Conselho Suneri r de
.1;:statistica, que será presidido pelo Ministr s	Industria

I 
- e se re-,.	 .

unira, ordinariatuento, na primeira quinzsna dos moves -do ju siho e
(lucrar°, e, extraordinariamente, todas as vae .: que para isso for
convocado.
• Paragrapho unico. O Conselho poderá funceloaar desde que
compareçam, pelo menos, dez membros.
1 Art. 40 ; As funcções do Csnselho Stil 'srior d Estatisti , a, •serão
gratuitas o meratuesito consultivas, caiu-rindo-lhe et!.itti;. ra-
rscer:

§ 1° sobre a escolha das fontes clss informações, sobre 03 rse-
thodos de serviço, planos, quadros, questionados, instrucções ou
prosrammas que a administração submeter r., srit smsnicsborn com,:
sobre ss disposições e medidas a adoptar para que as publi -ações off
ciaes da Unia'. a dos Estados aprosentem certa uniformida te;

§ 2°, sobre a composição e redacção do a.nnuario eststis:i-o
destinado a conter o resumo das estatisticas 'Aldus ;

§ 3°, sobre as publicações de novas estatistica,s julgadas ne-
cessarias

§ 4°, sobre as relações a entreter com as repardções de estatis-
tica nacionaes e estrangeiras;

§ 5°, sobre a organização da bibliotheca estatistica internacie•
nal, que será installada no Ministerio da Industria, ou cnds
respectivo ministro julgar mais conveniente;

§ 6^, sobre a publicidade que devem ter os trabalhos do Con-
selho;

§ 70 , sobre assumptos de interesse geral e de estatistica.
Art. 5. 0 O Conselho Superior da Estatística terá. até 50 mem-

bros effectivos e numero ilimitado de membros honorarios.
§ 1. 0 Cada Estado poderá designar um representante para to-

mar parte no Conselho como membro effectivo;
§ 2.° As nomeações para membros offectivos do Conselho serão

feitas por decreto do Poder Executivo.
§ 3.° Para as despezas de viagem os delegados dos Estados

terão direita a uma ajuda de custo, que será arbitrada polo Go-
verno Federal e não excederá d 1:000$000.

Art. 6.° Serão considerados membros honorarios doConselhe Su-
perior de Ests.tistica:

• § 1 0 o presidente do Supremo Tribunal Federal, o prefeito do
District() Federal e os governadores ou presidentes dos Estados
da União;

§ 2° 03 directores das repartições de estatistica estrangeii-as
ene mantiverem relações com a Directoria Geral do Estatisties;

§ 3', os directores das rep trtições de estatistica, estadoaes
munieipaes já existentes na Repu'olica, sitio não forem mombros
effectivos do Conselho Superior ;

§ 4°, 03 homens do scioncia„, nacionae.s ou estrangeiros, que se
tiverem tornado notaveis por seus trabalhos estatísticos.

Art. 7• 0 A Directoria Geral de Estatistica compor-se-ha da se-
, cretaria e de quatro secções

§ 1°, a secretaria, 'que ficará soba immediata inspecção do
rector geral, tesa a sou cargo : a correspondencia, da repaxtição,

• -

abertura e distrr • nição dos papeis entrados, a organzação das
follias de aa,mento do pessoal, o processo das contas de 1;mnio,-
cimento do material, a escripturação dos livros ne: •essarios coe-'
tabilidade, ao assentamento e posse dos emprega lu s e ao reis(
dos actos da Directoria Geral, as ccrtidõe, os termos de contractir
o pigmento das despezas miadas, a revisão e publicar:ão dos
bailios da repartição;

.§ 20, a ia socção incumbir-se-ha do estudo estatistie) das
guintes matulas :

a) estructura geologica, topographia, hydrographia,
phia e climatologia,

'
•	 """

b) divisões politica e eleitoral, estatistica eleitoral, rept•es"'•••••
tação nacional e defesa nacional ;

e) divisões administrativa e judiciaria, administração. es.a
aistica ju(Iiciaria, civil e commercial, colonização e obras publica..

§ 3', a 2, secção occupar-se-lia dos assumptos seguintes
a) recenseamento. densidade e composiçãc da população ;
b) registro civil dos nascimeatos, casamentos e obitos ;

gração e emigração ;
c) taboas de sobrevivencia, taboas de mortalidade, vida ined:a

e , ida provavel ;
d) estatisticas sanitarias.

§ 4^, á 3" secção compete o estudo das materias seguintes :

producção agricola, zootechnica industrial e commerCal
ol vias e meios do communicação, moeda metallica fiduciasia,•

bancoA - estabelecimeatos do rcdito;
salarios, juros, arrendamento e alugueis, emolumentos,

postos e dividendos ;
(1) alimentação, vestuario, moveis,•outros artigos do consumo,

divertimentos ;
incendios, chuvas de pedra, geadas, scccas, inundaçõe s , ter-

remotos, naufrag ios, explosões e epizootias.

§ 5.° a 4° secção encarregar-se-ha do que se .refere a

a) instruceão publica e particular, bibliothecas e archi vos. nriè
seus e exposições,sociedades ss • ientificas, litterarias e artisticas,
prensa periodica, theatros e bellas artes

b) criminalidade, penalidade, suicitlios, mendicidade, previ-
dencia, boneticencia, culto religioso, hospitaes, hospicios, recolhi=
mentos o asylos, policia civil, psnitecteiadas e estabelecimentos 10'
repressão; soccorros pablicos e catechése.

Art. 8.0 O pessoal da Directoria Geral de Estatística CO1War:i,
de: um director geral, quatro chefes de secção, qu tiro ofilciaes
maiores, seis primeiros sscripturarlos, vinte segundos eseriptti-.
rarios, vinte e quatro terceiros eicriptura.rio g, dez praticantes,,
um biblitáhecario, um archivista, um cartographo, uni almoxarifè,'
um porteiro, uni ajudante de porteiro e quatro continuas.

Art. 9'. Ao director geral incumbe:

§1 3. dirigir e inspeccionar todos os serviços da reparticão;
especialmente os da secretaria, fazendo, por si mesmo, qualquer,
trabalho que esteja commettid;) ás diversas secções, quando assiM".
julgar conveniente, e distribuindo pelas mesmas as matei-ias não'
previstas no art. 70.

§ 2°, dar posse aos empregados e designar-lhes as seções oml
que devam ter exercicio temporario ou permanente

§ 30 , assigna.r a correspondencia oficial, despachar 03 requ:s.-
rimentos que lho forem dirigidos, informar e encaminhar os
peis cuja sulu.;ão for da alçada do Ministerio da Industria
mandar passar as certidões que lhe forem ptdidas, de acewdri
com a lei ;

§ 4°, assinar e remetter, mensalmente, ao Thesouro Federal
o ao Ministerio da Industria as folhas de vencimento das empr.I
gados da directoria e do pessoal da oficina, typographica, a di -
sa.lario dos serventes e as contas do fornecimentos e desposa's`
miadas

§ 5°, celebrar OS contractes quis, para a execução de ouses-.
quer serviços, forem autorizados pelo Ministerio da !adusta-ia in
fiscalizar a sua fiel s bservancia„ impondo as multas em caso do
infracção ;

§ 6°, organizar e remetter ao Ministerio da Industria o r:,;:y.-
torio annual dos trabalhos

§ "l°, procurar alargar a esphera das investi gações esta.,i";.;
tisas e requisitar os dados e esclarechncntas de 'que precisar a'
repartição, para o que poderá dirigir-e, directamente, ás autori!-.,
dades e corporações publicas do paiz, exce-: tu ales os miuistros dr.)
Estado ;

§ 8°, propor o pessoal que deva ser nomeado por a.c:t •s.; ou
concurso

§ ga, designar de entre os empregados os que devam compor
a mesa examinadora nos concursos, a qual-presidirá, sempro que
for possivel, podendo convidar p g.ra,.examinadores pesoxs estra7-...
n_hás á repartição;	 .1
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10. A'crir, runricar e encerrar todos os 	 ese-ipto-
ra.(.;ão

g 11. Appliear as penas disciplinares e conceder licença.s
dj:V.

g 12. Adinittir os serventes, o pessoal da &Reina typographi:.a
cs demais empregados de sua nomeação, e autorizar as despe. a)

mi idas da repa.rtição.

Art. 10. No caso do impedimento .do director geral, será
substituido por um dos chefes de secçftio, mediante proposta
sua e dosignação do 1.itlistro.

Ari. 11. Ao? chefes dc secção compete.:

l. Executur e fazer executar, do acefirdo com o pres-nr,,.:
regulamento e as instruções que vigorarem, os trabalhos porti •
mames ii sução e quaesquer outros determinados pelo director
geral.

Si 2.° Requisitr 1,01) 3' 03 utensilios, obras e elemenos
rios para lb:si-infle:tilo do ser x iço a seu caigo ou da secção.

:ns errar (liarianlen?, ás 10 horas da manh5 e ás 4 da
tarde, o respeclivo livro de ponto e ealvertir, em particultr, os em-
pregados sob sua direcção que faltacon ao cumprimento de seus
aever, ,s; representando lio eseript director gorat quando o
caso exigir pena mais severa.

Art. 12. Ao secretario, que sord escolli:do livremcnte p:do
director entre. os . fuuccionarios da. reparti fie, cabe executar e

ir lados os serviços acitrgo da secretaria o os que lhe forem
distr: latidos jo	 diva :tar geral.	 . .

Para grapho mije.). O fieleciolario que servir como secretario,
noreeberà, além dos vencimentos, Ulla gratificação mensal do
20 1s000.

Art. 13. Ao billlothecario comete
•° Classificar, catalogar e conservar em perfeita ordem

tudo es livros existentes na bibliothe
ss; 2. 0 Promover, perante o director geral, a restaatração dos

volumes damoific oli s e a cila idornição das obras em bro,•hura.
s •;. 0 Propor a acquisição d obras novas ou antigas pia não

figurt In flL bibliothe e sejam julgadas necessarias ao serviço das
.seceiies,

4.^	 inediaaio paelha, 04 padidos que lhe amora
dirigido; peh s chefes	 secção, relativamente ás obeas e pu-
bliem,•ães existeates.

g 5•° Prestar ao director gral ou ás secções as informar.
bibliugraphica s que lhe forem reclamadas, com referencia ás obras
existente s , por assump .,os ou por autores.

s i;.° Fazer toda a corresymdencia estrangeira, bem como o
:serVie , ) r,, htivo ás permuCtções internacionaos.

Art. 11. O archivista ficará encarregado

1.° D consersação, classificação e boa ordem de tú•20,
1' r,): e papeis coulla , kH ao archi o

2.° tia or .,.anizi,çã .) do catalogo systema,tico dos documentos
arehivados.

'Das certidões que tiverem de ser extrahidas de livros
fiados Ou de outros documentos recolhidos ao archivo.

R Jr,. sajsf, i ção dos pedidos assi gnados pelo direct r gere.1
ria velos chi*: de secçio, com referencia aos livros, papeis ou
ii-o:itmenios entregues á sua responstbilidade.

Aru . 1. O cartagrapho terá por dever organizar os modelo::
gerae-. dos quadros destinados á impressão e executar todos o.'; tra-

lhos graphicos de quo o encarregar o director gernl.
Aft. 1. Ao almoxarife caberá:

1.* Ter sob saa guarda e vigilancia lodo o material dopo-
saa(lo n a illoxari riulu e zelar pela :;11:h perfeita conservação e bca
urdem.

1.2.,criptura r os livros de entrada o do aahida d matera1
tel-o-. sempre em dia, do modo a poder, em qualque ,.• momento,

informar coro s-gurança acerca da quantidale, qualidade o valo::
do saldo existente.

g s dislazor promptarnente OS podidas autorizados polo
director geral que lhe forem apresentados o requisitar a temp .) s
providencias accessarias paro que o serviço não venkt, a soll'Kue
com a falta imprevista dos artigos do maior o mais frco .ert,;
v(nsumo.

Art. 17. As funcçiim do porteiro serão:
1 . , abrir e fechar a repartição

s 2', cuidar da segurança e asseio do edificio
3",4lirigir o serviço dos continues e serventes

s 4 , , fechar e expedir a correspondeucia ollIcial no TileM) dia
*Tm que lha for entregue ;

§ 5°, receber e encaminhar para a secretaria a correspondeu-
cia, impressos e volumes dirigidos á repartição

fc', comprar, por ordem do director geral e mediante o com-
petoote pedido, todo quauto for neeessario para o serviço e expe-
diente.

Art. 18.° O director geral e os chefes do secç?io serão no-
meados por decreto ; 03 officiaes maiores, os primeiros, segundo; o
terceiros escripturarios,os praticantes, o bildiothoeufo, o arai vista,
o cartographo, o almoxarife o o porteiro, por portaria do alinisteo
os demais funccionarios pelo director geral.

g 1.° O loga,r de director geral será provido por livre escolha
do Governo ;

g 2.° 03 de chefe de secção, °Melai maior, primeiro, segundo e
terceiro escripturarios, praticantesibliothecario, archivista e car-
tographo dependerão de concurso feito na repartição e annunciado
cofia trinta dias de antecslencia

g 3.° O de almoxarife, mediante fiança proporcional ao valor
do material normalm ,nte em deposito.

Art. 19. A' inscripção para os concursos de chefe de secção,
official maior, 1°, 2 > 0 30 escripturarlos sõ serão admi t tidos os empro-
ega.dos da repartição de categoria immediatamento inferior á do
Jogar vago, salvo si nenhum destes revelar em suas provas as
habilitações precisas, c uso em que Se fará novo concurso, ao qui
poderão ser admittidos os da,s classes inferiores, bem como pessoas
estranhas á repartição.

Art. 20. Para os de praticantes, hibliothecario,
vista e eartographo, po lerão inscrever-se quaesquer pessoas que
provem ter mais de 21 annos o bom procedimento civil e moral.

Art. 21. Os concursos constarão de provas eseriptas o oraos e
versarão sobre as seguintes matulas:

g 1. 0 Para o do bib'olhecario : hiblioío,aphia, biblitigniancia o
noções geraes das linguas portugueza, lranceza, ingleza, lie 4 0a-
nhola, italiana e alterna

§ 2. 0 Para o de archivista : mleographia, elemrnios do ave-
nologia o noçães g,eraes das linguas portugueza, franceza, ingl?zp,
geographia universal, chorographia e historia do Bra sil, ar l tbme-
tica ato peoporr5ie,s e re , Ifte.;5.0 official

§ 3." Para o de cartographo : construcção o emprego das
versas especies de es.:alas, organização, redneção ou ampliação do
diagrammas (orthogoirtes, polares ou suporficiaes), eartograMmi,
e 81 .?reagrammas, COIlleCÇãO de mappas e modelos

4. 0 Para o de praticante : grammatica das linguas por-
tolgueza e fra,neeza, arithmetica até juros compostos, chorog,raphia.
e historia do Bra.zil e desenho linear

§ 5. 0 Para o do 3 0 escripturario: redacção oficial, algebra
o biaomio de Nowtoa, geometria plana, desanlio topographico o
noções genes. da Lingua ingleza

g 0. 0 Para o de 2^ escripturario: geometria no espaço, trigono-
metria recti:inea, cartographia e noções geraes da lingtta bespo.-
nhola,

g 7. 0 Para o de oficial maior, 1° Neriptilrario: cosmographia,
meteorologia, noções geraes de physica, e chimica, o das linguai
alleniã, e italiana

g 8.° Para o de chefe de secção: economia politica, direito
administrativo, estatistiea o noções genes de mineralogia, bota.
nica e zoologia.

Art. 22. Para as vagas que p%teriorme-ite oceorrerem, poderão
ser nomeados sem novo concurso, par proposta do director geral,
os eanditatos que já o tiverem feito na repartição, para identica
logar, cru um periodo anterior não excedente de doas amos.

Art. 23. A impfessão o publicação dos traiu ditos elahoral
continuará a Ser feita na . °Moina typographica da Repartição,
especialmente errada pelo decreto n. 2uV do 21 do dezernbc,
C1,- 1894, a qual funccioaará ob a direcção do director geral.

Art.. 24. A &Nina typograph:ea terá o pessoal seguinte: una
chefe do composição. chefe do impressão, um impressor de
i a classe, 'Ires serventes o os artistas que o serviço reclamar

Art. 25. Tolo o pessoal da oficina tvpographica, será
livro nomeação o demissão do director gera), bem como os a •-
titars, que serão admLtilo: mediante proposta dos c hefes da com-
posição o impressão.

Ml. 2. O trabalho ordinario da officiaa começará ás S horas
da manhã e terminará ás 4 da tarde, podendo ser prorogado, con-
forme a conveniencia ao serviço.

Art. 17. O trabalho feito Rira do tempo ordina . ..le inarcaito nc
• 26, será pago á razão de um quarto da daria, por hora, não
excedendo de quatro horas ; dald em deante, será pago á ro .40 da
um terço da (liaria, tambem por hora.	 •
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Art. 28. A bibliotheca, o arehivo o o almoxariiado ficarão na
immediata dependencia da secretaria.

Art. 29. O serviço extraordinario do recenseamento, por seu
caracter ternporario, será regulado por instrucções especia.cs.

Art. 30. Os funccionarios da Directoria Geral de Estatistica
poderão ser designados para percorrer os Estados a objecto de ser-
viço, fazendo jús, neste caso, a uma diaria, que sma arbitrada pelo
Ministro.!

Art. 1• 31. Os empregados da Directoria Geral de Estoaistica e OS
da oillcina typographica perceberão os vencimentos, gratificaç5e3 e
diarias constantes das tabellas annexas.

Art. 32. E' vedado aos funccionarios servirem-se de dados OS-
tatisticos colhidos na repartição, para fim particular ou diverso
dos indicados neste regulamento.

Art. 33. Fica exlincto o serviço extraordinario do registro
civil, que será executado, em virtude do presente regulamento,
pela secção respectiva da Directoria Geral.

Art. 34. Para fiel execução do disposto neste regulamento
serão npedidas as instmcçGes complementares que se fizerem ne-
cessarias.

Art. 35. Revogam-se as disposiçies em contrario.

Rio do Janeiro, 10 do setenako de 1907. — Migua Ca'mon
ria e Almeida.

TUELLA DE vENCIMENTO3

geral

Legares
Director geral 	
Cliele de secção 	
011icial maior 	
1° escripturario 	

30
Praticante 	
Bibliothecario 	
Arehivista 	
Cartographo 	
Almoxarife 	
Porteiro 	
Ajudante de porteiro
Continuo 	

OffiCiièa lypoy;vp?i íca

Legares
• Chefe de composição

Chefe de impressão 	
Impressor de a classe 	

Vencimento
mensal

1: 25 1 	)
)0

1,-;000
131 O)
IS1100

: n ,i0s000
Is000

)./S000
1 n ,') . 1.-1)00

)4)0 )
G1), •,-1100

Is00!)

15i):.000

Vencimento
mensal

40rl.'•:z0)0
4008000
'ai)19:000

MENSAGENS

• Srs. Membros do Congresso Nacional —
Tenho a honra de submetter á vossa apre-
ciação a inclusa exposição, que me foi apre-
sentada pelo Ministro da Justiça e Negocios
Interiores, sobre a necessidade de se soli-
citar ao Congresso Nacional o credito de
25:000$, supplementar á verba ¡Eventuaess
do art. 20 da lei do orçamento do exercieio
de 1907.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 1907.

AFFONSO AUGI.Wro MOREIRA. PENNA.

ef Sr. Presidente da Republica — O credito de
.103:000;s, votado para a verba cEventuaess
'do art. 2° da lei do orçamento do exercicio
'de 1907, está esgotado c, sendo de toda a
'conveniencia, habilitar este ministerio com
ps recursos necessarios para solver compro-
missos que em sua quasi totalidade toem
origem cm substituiçks de funccionarios
pertence4tes a este ramo da administração
publica, i'despezas estas cujos pagamentos
não é razoavel sejam demorados, por se
referirem a pessoal, torna-se preciso soli-
citar ao Congresso Nacional um credito
supplementar á referida verba do reis
25:009$000.

Submetto, poiá, o assurnpto ft vossa con-
sideração, para que vos digneis resolver
como for acertado.

Rio de Janeiro, 17 de outubro do 1907.—
Augusto Tavares de Lyra.

Sr. President° do Senado — Tendo scan-
ccionado a resolução do Congresso Nacional
que torna extensiva ao 1° tenente do exer-
cito João Philadelpho da Rocha a excepção
do art. 1° do decreto legislativo n. 981, de
7 de janeiro do 1903, restituo-vos dous dos
autographos da mesma resolução, os quaes
acompanharam vossa mensagem n. 116, de
28 do mez findo.

Rio de Janeiro, 10 de outubro do 1907.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Ministerio da Guerra — N. 21 — Rio de
Janeiro, em 10 do outubro do 1907.

Sr. 1° Secretario do Senado — De ordem
rdo Sr. Presidonte da Republica, •Çransrnitto-
4012...-........~&-u,_311_.es	 •

—
VOS a inclusa mensagem que elle dirige ao
Sr. Presidente do Senado, restituindo dons
dos autographos, que acompanharam a de
que trataes em oficio n. 387, de 28 do mez
findo, da resolução do Congresso Nacional
que torna extensiva ao 1 0 tenente do exer-
cito Joio Philalelpho da Rocha a excep:ão
do art. 1° do decreto legislativo n. 931, de
7 de janeiro de 1903.

Sande e fraternidado. — Hermes R. da
FOPseca,

--
Srs. Membros do Congresso Nacional —
Transmittindo-vos a inclusa carta-preca-

toáa, expedida em 28 de setembro proximo
passado pelo juiz federal neste Districto,
para pagamento á Companhia Colonização
e Industrio. de Santa Catharina da quantia
de 55 . 814714, principal, juros e custas a
que foi condemnada a União por accordão
do Supremo Tribunal Federal, rogo vos
digneis autorizar o Governo a abrir ao Mi-
nisterio da Fazenda o credito daquella quan-
tia, afim de °ocorrer ao pagamento depre-
cado.

Rio de Janeiro, 17 do outubro de 1907,
19° da Republica.

ArFoNS0 AUGUSTO MOREIRA PENNA.
--

Ministerio da Fazenda—N. GO —Rio de Ja-
neiro, 19 de outubro de 1907.

Sr. 1° Secretario da Camara dos Depu-
tados — Tenho a honra do transmittir a
V. Ex. a inclusa mensagem do Sr. Presi-
dente da Republica, solicitando autorização
para abrir a este ministerio o credito de
55:812$714, para occorrer ao pagamento de-
vido á Companhia Colonização e Industria de
Santa Catharina, em virtude de sentença
judiciaria.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os meus sentimentos da mais elevada estima
e mui distincta consideração.—Daad Cam-
pista.

Kinisterio da Justiça e Negocio
Interiores

Por decretos de 17 do outubro corrente,
foi exonerado o Dr. João Brazil Silvado do
legar de director do Instituto Nacional de
Surdos Mudos o nomeado para o referido
lpgar o De, Custodio José Ferreira Martins.

Ministerio da Fazenda
Por deret-is de 17 do corrente irani

nomeados

Para a Delegacia Fiscal do TheS9UPJ Fe-
deral no Estado do Pará : 2 , escripturario,
o 3° da nicSnr, reparliç:b Xisto Vieira
Filho ; 3' eseriptura.rio, o 4' escript urario
da alli n lega do mesmo Estado Artlaw do
Lemos Montei ro; -1' es: ripturar.e.. Aramai()
da Rocha Mello;

Para a aliandega do mesmo EzdailO : 10
escripturai ;o, o 20 da mesma repartição
Augusto Joaquim de Carvalho Filho ; 2° es-
cripturario, o 20 ala Delegacia Eis,.
mesmo Estado Manoel Pereira 1.i ma.
40 eseripturario, o da m..sma delegacia,
Paulo Martins.

Ministerio da Marinha'
Por decreto de 17 do corrente, foi mana'

dado reverter ao quadro da actividade o
capitão-tenente Theodureto Henrique do Fa-
ria Souto, que se acha no quadro da reserva,
visto ter se apresentado e sido julgado, pela
junta medica, prompto para o serviço.

SECRETARIAS DE ESTADO

Alinisterio da Justiça e Nego cio
Interiores

Expediente de 1'7 de outubro de 1007

DIRECTORIA DE CONTAD:LIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Fe-
deral

D3 2:018$140, fornecimentos feitos para m
obras do odiado do 1° Tribunal do Jury

Do 2:320$, fornecimento de tapeçaria feito
para o 1° Tribunal do Jury

De 9:486520, material adquirido pela Co-i
lonia Correccional dos Deus Rios, nos niezd
de agosto e seternbro deste anno ;
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De 20:215::e2si, fornecimentos foitos i Di-
rectoria Geral de Sa.udo Publica e ao Hos-
pital do S. Sebastião, nos mezes de agosto e
setembro ull imos

De 3:47290), fornecimentos feitos á Di-
rectoria Geral de Saude Publica em agosto
ultimo

De 4:2o0,:4 ao bacharel Prudencio Cotegipe
Milanaz, relativo ás ajudas de custo que dei-
xou de receber o Dr. Abdon Felinto Milanez,
nos annos de 1805a 1901, corno Senador pelo
Estadoda Parahyba do Norte

De 131500, indemnização ao port e iro da
Eseola Nacional de Relias Artes por despe-
zas por elle pagas ern agosto e setembro ul-
timos.

— Transmittiu-so

Ao Ministerio da Fazenda cópia do de-
creto pelo qual foi reformado, com o
soldo por inteiro, o 20 sargento da Força

Belisario Josa Tavares, pedindo-se
providencias afim do que seja pago ao mes-
mo o soldo mensal de 60::000 ;

Ao Tribunal de Contas a guia do recolhi-
mento feito ao Thesouro Federal do saldo
do adeantamento de 100:090, feito ao com-
mandante da Força Policial em fevereiro
ultimo.

••nn••n•••

Expadiente de 18 de outubro de 1907

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Mandou-se dispensar do serviço activo da
Guarda Nacional emquanto exercer os re-
spectivos empregos de escrivães da Pre-
feitura. Municipal, .Tosa Pires do Almeida o
João de Souza Figueira.

neu-so conhecimento ao Prefeito do Dis-
ticto Federal.

Repterimentos devachaclos

Francisco Machado Dias, sargento quar-
tel mestre da Força Policial.—Indeferido.

Fausto verdini e João Ilonorato da Silva,
soldados da Força Policial.—Deferidos, na
conformidade do aviso expedido nesta data
ao commandante.

Monne' Lourenço da Siva, soldado do
Corno do Bombriros. — Doferido, na con-
formidado do aviso expedido nesta data
ao eommandante.

Expediente de 18 de outubro de 1907

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusara.m-se os recebimentos:
Ao director do Dilinnsorio Azevedo Lima

da Liga Brazileira. Contra a Tuberculose do
officio n. 2, de 17 do corrente;

Ao secretario geral do Centro de Sciencias,
Lettras e Artes de Campinas do officio do 16
do corrente.

— Solicitaram-se providencias:

Ao director do Laboratorio Nacional de
Analyzes, no sentido do serem analyzadas
noquelle estabelecimento as seguintes amos-
tra.:, que foram apprehmelidas na fabrica
dl) Danta,s, Santos & Comp., á rua General
Caldwell n. 51, 4xarope de ananaz, xarope do
grozella. xarope de grenodino, vinagre tinto,
genebra e essencia de genebra»

Ao director geral do Obras e Vitteão
fiei pai, para que seja cohibido pelas autori-
dades municipaes o abuso de preparar-se o
solo dos predios em constrocçã.o e recon-
strucção com concreto feito de tijolo e areia,
em completo desaccôrdo com o disposto nos
artigos do reguiamento municipal.

— Communicon-so ao presidente da com-
Wilssão fiscal o administrativa das obras do

porto que a vistoria que se devia effectuar
no predio á rua da Saude n. 138, perten-
cente áquella commissão, não foi realizada
no dia marcado, por ter adoecido o enge-
nheiro que delia estava incumbido.

Requerimentos de.:pecitados

José Antonio da Cunha (1 0 districto).—
Será relevada a multa si apresentar licença
para obras dentro de 23 dias.

Manoel Botelho (1 0 districto).— A multa
só poderá ser relevada si apresmtar licença
para obras dentro de 15 dias.

Ferdinando da Silveira (1° districtu) —Não
páde ser attendido.

Josenha Montier Maurell (10 districto).—
A medida fica adiada.

Peixoto & Comp. (1° districto).— Será re-
levada a multa.

David Gomes da Fonseca (1 0 districto).—
Serão concedidos 90 dias.

Antonio Manoel Fernandes da Silva (1° dis-
tricto).— A medida fica adiada.

afaime' Josa Gonçalves (1 0 districto).—
Serão concedidos 40 dias.

C. Fonseca & Comp. (4° districto).— Serão
concedidos 69 dias.

Dr. Arturo Ramon Carrera (4" districto).
— Idem.

Saturnino Moreira Marques (4° districto).
— idem.

Antonio Manoel Fernandes da Silva (4° dis-
tricto).—A multa serã reduzida ao minimo.

Companhia de Seguros União dos Proprie-
tarios (4° districto).— Sciente.

Christina L. Fernandes Machado (9e dis-
tricto).— Fica adiada a medida.

Israel Marcolino da Costa (9° districto).—
Serão concedidos 60 dias.

José Machado dos Santos Junior.— Não ha
que deferir, á vist:i, do art. 301 do regula-
mento sanitario vigente.

José Soares Pinto. — Restituam-so me-
diante recibo.

Joaquim Torquato Soares da Camara.—
Não pôde sor attendido.

Silva & Moreira.— Certifique-se.

Ministerio da Fazenda
Por titulos de 18 do corrente, foram no.

meados:
Boaventura Catão Bandeira do Mello Ju-

nior para o logar de collector das rendas fe-
deraes em Itapieurá-mirim, no Estado do
Maranhão

Manoel Moreira Leão para o de escrivão
da collectoria das mesmas rendas em The-
rezina, no Estado do Piauhy

O bacharel Adeotato de Andrade Botelho
para o de fiscal do Governo junto ao Banque
du Crddit nade). do Brésil, com o venci-
mento annual de 6:00)::: ; ficando sem effeito
o titulo de 30 de a gosto ultimo, pelo qual
foi nomeado o bacharel Francisco de Castro
Rodrigues Campos para exercer o mesmo
cargo, visto não ter acecitado a nomeação.

—Por portaria, da mesma data, foram con-
cedidas as seguintes licenças, com venci-
mento, na fôrma da lei, para tratamento do
sande onde convier:

Da 30 dias, em prorogação, ao guarda-
mói. da Alfandega de Porto Alegro Annibal
Nunes Pires;

De 3 mem: ao P escripturario da Alfan-
dega de Manos Alfredo do Souza Caldas ;

De 2 mezes, com a metade da diaria, em
prorogação, ao revisor do Diario Official
Alvaro Ferreira Mayrinck

De um anno, com ordenado, nos termos
do decreto n. 1.709, de 5 de setembro pro-
ximo findo, ao continuo da Alfandega de
Mandos Gonçalo Rodrigues Souto.

Directoria do Expediente do The:ouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. srmsrno

Dia 19 de outubro de 1907

Sr. Ministro da Guerra:

N. 164—De posse do aviso de-so ministee
rio, n. 859, de 7 do corrente, em que V. Ex.
reitera o pedido cmstante do de n. 7e0, do
9 de setembro anterior, no sentido do ser
autorizado o despacho, livre de direito, do
diversos volumes com a marca M. O. vindos
no vapor La Plata, contendo ires casas do
madeira, de 4inadas ao 1° distrieto
tenho a honra de, em resposta, communicar
a V. Ex. que o despacho do que trata o ci-
tado aviso n. 760 já roi autorizado, por acto
de 10 do mesmo mez do setembro, e commu-
nicado á Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado do Amazonas, pela ordem da
Directoria do Expediente do mesmo Thesou-
ro, n. 153, de 23 ta,mbem do setembro.

Aproveito o ensaio para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima o ia ui
distincta consideração.

—Sr. Ministro da Industrio, Viação e Obras
Publicas:

N. 293—Tenho honra de communicar a
V. Ex., para os devidos effeitos, que, o Tri-
bunal de Contas, segundo declarou o respe-
ctivo presidente, em oficio a. G42, de 7 do
corrente, julgou, em sessão do dia 4, boa
a fiança no valor de 15:000$, em apoliees
divida publica, prestada pelo visconde de
Moraes, em garantia da responsabilidade do
Severino Soares de Freitas e da de seus pro-
postos no legar do thesoureiro da Repartieão
Geral dos Telegraphos.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima e mui
distincta, consideração.

N. 294—Tendo presente o aviso desta mi-
nisterio n. 2.780, de 21 de agosto
transmittindo o conhecimento n. 281, de 11
de maio de 1904, do deposito de seis apoli-
ces da divida publica de 1:000$ cada uma,
effectuado no Thesouro Federal pelo enge-
nheiro Eugenio do Andrade, cessionario
Estrada do Ferro Electrica, da Capital Fe-
deral a Petropolis, para o fim de serem as
mesmas apolices devidamente uniformiza-
das, tenho a honra de devolver a V. Ex.,
para Os fins convenientes, o citado conheci-
mento, tendo sido feita no mesmo a respe-
ctiva nota pela Thesouraria Geral do reierido
Thesouro.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos da minha alta estima e mui
distineta consideração.

N. 205—Declarando a Delegacia Fis2a1 no
Espirito Santo, no officio n. Si. de 28 de se-
tembro ultimo, com o qual encaminhou o
requerimonto de José Ribeiro de Souza, que
tem deixado de dar andamento aos processos
da conce ssão de aforamento dos terrenos de
marinhas pretendidos pelo requerente e por
outros, visto não residir na caaital daquelle
Est ido o engenheiro fiscal dos melhoramen-
tos do porto da \notaria, rogo a V. Ex. se
digne de providenciar para que tenham an-
damento os alludidos processos, depenlentes
da interferencia do engenheiro de quem so
trata.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.

OS peotestos da minha alta estima e mui
distineta consideração.

N. 293—Em iespasta ao aviso desse minis-
teria, n. 3.313, de 2:; do mez passado, tento?
a communicar a V. Ex. que á Delegacia
do Thesouro em Londres já foi concedido
credito de 1:01000, ouro, para o paga-
mento de frs. 2.878, requisitado no aviso
n. 1.937, a pio aquello outro se refere;
quanto ao pagamento de 1:sr.s. 130, requisi-
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todo por ee millist r,stio em aviso n. 2.227,
de 30 de julho de 10Je, está dependente da
resposta que V. Ex. se dignar de dar ao
ovas() de meu antecessor, n. 10:), de 18 de
setembro do armo proximo findo.

Aproveito o eusejo para reiterar a V.Ex.
os protestes do minha alta estima e mui
dist i neta e0W-ltiCril;•CiO.

N. 2)7 vista da divorgencia existente
entre a guia de recolhimento do deposito
destinado á fiscalização da Estrada do Ferro
Sul do Estado do Espirito Santo e os termos
do avisa desse ministerio. n. 3.431, de 3 do
corrente, autorizando o pagamento de 63::
a M. Baarque & Comp. por conta do dito de-
posito, em proveito da fiscalização das novas
linhas de ligação dos Listados do Rio de Ja-
neiro, Minas Gemes o Espirito Santo. rogo
a V. EX. .SO digite prestar-me esclareci-
mento a respeito.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estime mui dis-
tineta, consitieração.

-Sr. Min istro da Justiça e Negocios Inte-
riores

N. 152-Communico a V. Ex., para os
fins convenientes, que, até a presente dada,
a propriotaria da fazenda, «Sapopemba» não
apresentou na Directoria 'do Contencioso do
Thesouro Federal os documentos necessarios
Para lavrar-se a escriptura, de compra re-
quisitada no aviso desse ministerio, de 19 de
fevereiro ultimo, á qual alinde o oficio da
Prefeitura do District° Federal, n. 395, do
23 de setembro proximo findo.

Aproveito o ensejo para, renovar a V. Ex.
tos protestos dd minha alta estima e mui
distilado, consideração.

N. 123- Havendo V. Ex., por aviso
n. 1.32.4, de 23 de setembro ultimo. roquizi-
lado deste ministerio o pagamento da divida
de exercidos findos na importando de 	
1:36N320, de que é credora D. Latira Sam-
paio Cortez, viuvo do 2° tenente machinist
Eduardo Cortez, tenho a honra do devolver
a V. Ex. o incluso processo, para que esse
ininisterio faça requizição do pagamento
total da divida e não da quantia liquida dos
descontos legas, como salicita, V. Ex. no ci-
tado aviso.
• Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex,
os protestos de minha alta estima e muidis-
tineta coo Iteração.

-Sr. Ministro da Marinha.

N. 122- Em respaila ao aviso desse mt-
nisterio, n. 863, de 20 do mezproximo findo,
relativo á reclamação de varios negociantes
da cidade de Mamanguape contra o facto de
ter sido impedido o transito do rio do mes-
mo nome .pelo Dr. Salustino Gomes sit-
'Voli ta, e as providencias que a respeito
tomou a Capitania do Porto do Estado da
Parahylia e que, deram /ogar á acção pro-
posta pelo referido Dr. Salustino, 'tenho a
honra de communicar a V. Ex. que a este
ininisterio porão conveniente aguardar-se
a solução que o 11 Supremo Tribunal Federal
der á mencionada acção, para por cila
pautar o Governo seu procedimento ulte-
rior. •

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os meus protestos da mais alta estima e
mui distineta consideração.

N. 121- Tendo o Yacht Club Brazileiro
solicitado a este ministerio isenção de dl-
Feitos para um bote á vela e seus pertences,
vindo pelo vapor Tilian e destinado ao
sport nautico, rogo a V. Ex. se digne pro-
videnciar afim do que a Capitania do Porto
desta Capital emItta parecer sobre a appli-
eo,cão da embarátção de que se trata.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha elevada- estima e mui
distincta consideração.	 •	 - •	 •

-Sr. Prefeito do District° Federal
N. 43-Para que possa soo attendido, op-

poritinamente, o pedido constante do officio
de V. Ex., n. 3Ii5, de 23 de setembro pro-
ximo lindo, torna-se nec.essitrio que V. Ex.
prorixlenCie no sontido de serem espcift-
emitis os impostos municipaes devidos pela
Empreza Indusirial do lirazil, emio pro-
prietaria da fitzenda, «Sapopemba», que a

, União pretende adquirir por compra.
Aproveito o easojo para reitn'ar a V. Ex.

os protstos de minha alia estima o mui
distincta consideração.

-Sr. prosidere.e da Crte Apoellação.
N. 217-Communico a V. Ex. que, á vista

do disposto no ar t. 10, n. 3, do decoeto nu-
mero 1.33 •;', de 9 de janeiro de 1905, e no
art. 60, n, 2, do de n. 5,531, de 19 de junho
do mesmo atino, deixa este ministerio de
attendee ao pedido constantn de seu oficio
n. 4,573, de 31 de agosto ultimo, no sentido
de ser abonada, pop artidamente. aos desem-
bargadores Affonso I.opes da Miranda, Caio
tano Pinto e de Miranda Montenegro, Ataul-
pito Napoles do Paiva, Denomino da Gama
e Souza e EnOas Gaivão a gratificação de
exereicio, relativa aos mezos do maio a
agosto do desombargador Henrique João
Doodsuorth, que se acha liceariado.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos da minha alta e tinia e mui (lis-
tineta consideração.

plesidente to conselho fiscal da
Caixa Economica e Monte de Soecorro da
Capital Federal:

N. 118 - Communicoo-os, para os devidos
fins, que, para garantir a gestão de Antonio
da Cunha Azevedo, na qualidade de escrivão
da Collectoria Federal ela Cabo Frio, Estalo
do 'tio de Janeiro, foi depaitada na Thes Pi-
raria Geral do Thesouro Federal a caderneta
n. 2I:6.218 da 3 série cum o deposito de
octis::, de prOprie lado daquelle responsai-el.

--
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 19 ac Melo.° de 1907

Si'. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 8-)9 Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu o Prefeitura do District° Fe-
deral, no oficio n. 967. de 25 de setembro
findo, resolveu, por acto do 17 do corrente,
autorizar o despacho, livre do direitos, do
accerdo com o art. 3", Minn XIII, n. 12, da
lei n. 1.616, de 30 de dezembro de 1900, de
duas caixas com o peso bruto de 321 Ruo-
granulas, contendo amostras de cadeiras
para o Theatro Municipal, material este
vindo no vapor Clyde.

N. 8C0-Declaro-vos, para os devidos °Irei-
to.s, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
solicitou a Prefeitura do District° Federal,
em oficio n. 901, de 11 do corrente, resol-
veu, por acto de 15 deste mesmo mez, auto-
rizar o despacho, livro de direitos, do ac-
cOalo com o art. 3°, afinca X/II, n. 12, da
lei n. 1.616, de 30 do dezembro do anno
proximo findo, do oito caixas com o peso
bruto de 614 kilogrammas, vindas no vapor
Erlangen, contendo tintas destinadas á pin-
tura do edificio do Theatro Municipal.

N. 801-Communicando-vos que o Sr. Mi-
nistro, por despacho de 14 do corrente mez,
resolveu dofitrir o requerimento em que C.
Abrauches & Comp., negociantes desta Ca-
pital, pedem lhes seja permittido comprar
novos sellos do imposto de consumo para
applicar ás bebidas estrangeiras existentes
no seu estabelecimento, visto se terem ex-
traviado os que já haviam adquirido para
tal fim, peço-vos providencieis no sentido de
serem por essa alfitndega vendidos aos re-
querentes 3.372 senos do 240 reis, 3,180 de
300 reis e 411 do 300 reis.

Conselho de Fazenda

ACTA DA SE5510 DE r..; DE OCTIT.R0 DE 1907

Aos cinco dias do mez de outubro do anno
do 1907, reuniu-se o Conselho de Fazenda sob
a presidencia do Exmo. Sr. Dr. David Moretz-
sohn Campista, Ministro da Fazenda, es-
tando presentes os Srs. Dr. Pedro Teixeira,
Soares, director do Contencioso ; Francisco
Ferreira da Costa Junior, director da Con-
tabilidade; Alfredo Regulo Valdetaro,
otor do Expediente e Inspecção de Fazenda.

-Sr. director da Casa da Moeda:
N. 180-Atito de que informeis a respeito,'

conforme resalveu o Sr. Ministro, p,ir des-
pacho de hontem, incluso vos envio o oficio
da Fiscalização das Loterias. ;oh n. 4.804, do
17 do eorr ,nte, solicitando s;?jam post et a.
soa disposição, dons Inecanicos de:.:a repar-
tição, atina de procederem a exame cir-
eurnstanciado ii is machiais Pie/ Amue tevin
de servir na proxima extracção, a proce-
der-se na Companhia de Loterias Nactow,e4
do Drazil.

-Sr. director das Relidas Publicas do The-
souro Federal:

N. 49-Declaro-vos,para os devido; efeitos,
de a,ctórdo com o despacho do Sr. alinisiro.
do 23 de sotembra proxitno findo, que o Trd-
lomat do Contas. seguido communica o re-
spoctivo presidente, em oficio n. 654, de 15
do corrente. julgou boa a fiança do valor du
700, em uma cardeneta da Caixa Eco-
nomica, com o delpsito de igual quantia,
prestada por Antonio da Cunha Azevelo, em
garantia da sita responsabilidade e da (h
seus preoostos no logar de eicrivão da Col-
'cotovia Moral em CAN) Irr:0, Estado do
Rio de Janeiro,

-Sr. (teleguio fiscal na Bahia:
. N. 231-Peclaro-vos, para os devidos
elTei tos, o em confirmação do meu telegram-
ma de 17 do correato, que o Sr. Min steo,
attendendo ao que solicitou o Ministro da,
Industria, Viação e Obras Publicas em aviso
n. 110, de 10 deste mez, resitvett, por w.d.o
de 15,antorizar o desoaitho, livre de direitos,
nosta alfandega, do material vindo de Ham-
burgo no paquete aliem :to Saidcs, destina :o
ao serviço telegraphica do distrieto dessa ci-
dade a cargo da Repartição Geral do: Tele-
gra piles.

Sr. dele,00to fiscal em Santa Catha-
Pina :

N. 87- Declaro-vos, para os devidos fins
e 0111 confirmação do meti telegramma de
17 do corrente, que o Sr. Ministro, atten-
deado ao que solicitou o Lloyd. Itrazileiro,
resolveu, por acto do dia anterior. autorizar
o despacho, na alfandega. desaa Estado,
livre de direitos, de aceórdo com o disposta
na clausula n, 33 do contracto approvado
pelo (ioereto n. 7.903, de 23 de fevereiro de.
1936, de 10.000 toneladas de carvão do
pedra destinado á tequerento e a descar-
regar no porto de Florionopoits.

- Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 613-Declaro-vos, para os devidos effei-

ios, que o Sr. Ministro, por despacho de 5 do
corrente,proferido em sessão do Conselho (1(1
Fazenda, na conformidade do parecer deste,
resolveu negar provimento ao remis) tran-
smittido com o vossa oficio a. 952, de 23 do
julho ulti mo,e interposto por A inericoNDirtius
(Cc comp. da decistio da Alfandega do Santos,
mandando, de acciirdo com a commissão da
tarifa e arbitros por parte da Fazenda, Clas-
sificar como cOlit de at•ame em poça, da
taxa de 1S.30, do art. 140, a mercadoria
que os recorrentes submetteram a despacha
pela nota de importação n. 27.740, de abril
do corrente amuo, como tela de arame em
esteira ou retalho, para a taxa de 150 rCi2
do mesmo artigo.
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Deixou de comparecer, por motivo do mo-
lestia, o Sr. Dr. Antonio Frederico Cardoso
de Menezes e Souza, director interino das
Rendas Publicas.

Lida e approvada a acta da sessão de 21
de setembro, passou o Conselho a examinar
o resolver as questões constantes dos seguin-
tes processos:

Recurso de A. Krall, agente da Compa-
nhia Ilainburguaza, encaminhado com o of-
ficio n. 128, de 28 de março deste anno, da
Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sul e in-
terposto de decisão da Inspectoria da Al-
fandega de Porto Alegre, multando-o em
direitos PM dobro pela faltado 100 caixas de
sardinhas, verificada na conferencia do ma-
nifesto cora que entrou no respectivo porto
o vapor Maceió, eln 29 do maio do 1904.
-O Consolho é de parecer que se deve dar
provirneeto ao recurso, por equidade. O Sr.
Ministro resolve de accerdo com o parecer
do Conselho.

Recurso de Cosia Pereira & Comp., enca-
minhado com o officio n. 778, do 17 de agosto
ultimo, da Alfandega : do Rio de Janeiro e
interposto do acto da inspectoria, mandando
classificar como do fio do Escossia as meias
submettidas a despacho pela nota de impor-
tação n. 7.613, do 15 cio junho anterior,
como de algodão, não especificadas, para a
taxa de MOO, do art. 405, da tarifa.-0 Con-
selho é de parecer que se deve negar provi-
mento ao recurso. O Sr. Ministro resolvo de
accardo com o parecer do Conselho.

Recurso do Bons Frères, encaminhado com
o officio n. 76, de 7 de maio ultimo, da Dele-
gacia Fiscal no Estado do Ceará e interposto
de deeisio da Alfandega do Fortaleza, mu-
dando classificar como de mais de 0,l6 as
thesouras subinettidas a despacho pela nota
do importação n. 1.6:36, de 26 de fevereiro
:Interior, como do menor dimensão, para a
taxa de 38$900, do art. 797, da tarifa.- O
Conselho é de parecer que se devo negar
provimento ao recurso. O Sr. Ministro re-
solve do accerdo com o parecer do Con-
selho.

Requerimento do 2° escripturario da Al-
fandega, do Porto Alegre, Benjamim José Go-
dinho, encaminhado com o officio 162, de 18
de abril ultimo, da Delegacia Fiscal no Rio
Grande do Sul, cm que este funceioaario
pede para não ser compcllido a restituir a
importancia do 3:945$, que lhe foi adjudi-
cada, proveniente da multa de direitos em
dobro, imposta a empreza Lloyd Broaileiro,
multa essa que não foi confirmada pelo The-
souro, ou entlao para que essa importancia
lhe seja descontada pela decima parte dos
seus vencimentos. - O Conselho é de pare-
cer que se deve permittir que o supplicante
pague a multa em questão na farina pro-
posta pela Directoria das Rendas. O Sr. Mi-
nistro resolve de aos:Urdo com o paroeer
Conselho.

Recurso do Victor leslander & Comp., en-
caminhado com officio n. 330, de 22 de abril
ultimo, da Alfandega, do Rio do Janeiro e in-
terposto da decisão da iuspectoria, indeferin-
do o pedido de restituição de diversas quan-
tias que pagaram a mais em alguns despa-
chos de importaçao.-0 Conselho é do pa-
recer que se devo negar provimento ao
recurso. O Sr. Ministro resolve de accordo
com o parecer do Conselho.

Recurso do Dr. Cesarino Doce, encami-
nhado com o oficio n. 110, do 5 do outubro
tio 1900, da Delegacia Fiscal no Eetado do
Pará o interposto do acto do respectivo de-
legado, confirmando o do inspectorie, da al-
fa,udeset desse Estado, indeferindo o pedido
do restituição do direitos pagos pelos des-
pachos de, diversos artigos importados por
mtermedio da firma Simão de Resenae, com
destino ao engenho de assucar denominado
Caripy, para os quaes obtivera isenção de,

direitos pela Ordem n. 22, de 7 do março
anterior, da Directoria do Expediente.- O
Conselho é do parecer que se devo negar
provimento ao recurso. O Sr_ Ministro no-
solve de accUrdo com o parecer do Conselho.

Recurso do superintendente do Lloyd Bra-
zileiro no Estado de Santa Catharine, enca-
minhado com o oficio n. 74, do 6 de agosto
ultimo, da respectiva delegacia fiscal e in-
terposto do acto do inspector da Alfandega
de Florianopolis, impondo a multa do direitos
em dobro ao commandanto do vapor Satel-
lite, pela falta de volumes verificada na
conferencia do manifesto com que esse vapor
entrou naqtrelle parto em 14 de outubro de
P 00.-0 Conselho é de parecer que se deve
negar provimento ao recurso. O Sr. Minis-
tro resolve de accôrdo com o parecer do
Conselho.

Requerimento de Joaquim Gonçalves de
Albuquerque Silva, encaminhado com o offi-
cio n. 194, de 15 de junho ultimo, da Dele-
gacia Fiscal em Pernambuco, pedindo role-
vação da pena de prohibição de entrada na
Alfa,ndega do Recife e suas dopendencias,pone,
essa que lhe foi imposta pelo inspector em
20 de maio de 1905, por fraudes verificadas
pelo então 1 0 eserioturario da Alfandeza do
Rio de Janeiro, Joaquim Fernandes da Silva,
quando em commissão do syndicancia na-
quelle Estado.- O Conselho é de parecer que
deve ser indeferido o requerimento. O Sr. Mi-
nistro resolve de accarelo com o parecer do
Conselho.

Requerimento da Mudos Harbour
pedinlo reconsideração do despacho da Sr.
Ministro, proferido em sessão do Conselho de
Fazenda de 17 de agosto ultimo, indeferindo
a potição em que solicitara communicação
a varias repartições das prerogativas de
isensão do imposto de sello de que gosa.-
O conselho O do parecer que deve ser inde-
ferido o requerimento. 0Sr. Ministro resolve
de accôrdo com o parecer do Conselho.

Recurso do Caruso & Comp., agentes de
bilhetes de loterias, interposto da decisão do
fiscal das mesmas, impondo-lhes a multa de
200a. por terem exposto á venda bilhetes do
loteria da Bahia.-0 Conselho é de parecer
que se deve negar provimento ao recurso.
O Sr. Ministro reeolve de occôrdo com o
parecer do Conselho.

Recurso da Companhia de Nacional do Na-
vegação Costeira, encaminhado com o officio
n. 759, do 13 de agosto ultimo, da Alfandega
do Rio de Janeiro, interposto do acto da in-
speetoria. mandando cobrar multa de 10
dos direitos do mercadorias despachadas em
transito por terem sido as certidões do dos-
carga apresentadas fera dos prazos mar-
cados.-0 Conselho é de parecer que se deve
dar provimento ao recurso, por equidade.
O Sr. stinistro resolvo de e.ccerdo com o
parecer do Conselho.

Requerimento da Companhia Internacional
do Docas e Melhoramentos do Brazil. pe-
dindo para se declarar que elle está isenta
do imposto do sello, regulado pelo decreto
n. 3.561, de 22 do janeiro de 1900, á, vista do
dis po to no art. 19 da, lei n. 1.144, de 31 de
dezembro 1903.- O Conselho é do parecer
que não ha providencia a tomar. O Sr. Mi-
nistro resolve de accardo com o parecer do
Conselho.

Recurso do Schack & Comp., encami-
nhado com o oficio n. 98, de 16 do julho
deste anno, da Delegacia Fiscal no Estado do
Paraná e interposto da decisão da Inspecto-
r ia da Alfandega, de Paranaguá,, mandando
classificar como tecido de algodão tinto, im-
prensado, para pastar a taxa correspondente
do art. 473, da tarifa, a mercadoria sub-
mettida a despacho pela nota n. 2.000, do
29 de maio anterior, como de algodão tinto,
liso,do art.472,da mesma tarifa.-0 Conselho
é de parecer . que se deve tomar conheci-

mento do recurso para mandar classificar a
mercadoria de accardo com a Alfandega do
Rio de Janeiro. O Sr. Ministro resolvo de
acairdo com o parecer do Conselho

Recurso de Amorico Martins, encaminhado
com o oficio n. 414, do 22 do julho desto
armo, da Delegacia Fiscal no Estado de São
Paulo, interposto da decisão da Inspectoria.
da Al Pandega. de Santos, mandando classificar
como bijouteria de aço para pagar a taxa
de 12a, do art. 719, da tarifa, a mercadoria
submettida a despacho pela nota n. 31.878,
de 11 de maio anterior, como argolai do
forro para chaves da taxa de 6$, do art. 714,
da mesma tarifa.-0 Conselho é de parecer
que se deve negar provimento ao recurso.
O Sr. Ministro resolve de acc3rdo COM o
parecer do Conselho.

Recurso de Amorico Martins, encaminhado
com o oficio n. 411, do 22 de julho deste
anno, da Delegacia Fiscal no Estado de São
Paulo e interposto da decisão da Inspe-
ctoria. da Alfandega do Santos, mandando
classificar como bijouteria do aço, para pagar
a taxado 12$, do art. 719, da tarifa, a mer-
cadoria submettida a despacho pela nota
n. 31.830, de 11 de maio anterior, como ar-
golas de ferro para chaves, da taxa do AZ:, do
art. 714, da mesma tarifa.--0 Conselho
de parecer que se deve negar provimento
ao recurso. O Sr. Ministro resolve de
accôrdo com o parecer do Conselho.

Recurso de Amorico Martins, encaminhado
com o officio n. 416, do 22 de julho deste
anno, da Delegacia Fiscal no Estado de São
Paulo e interposto da decisão da laspectoria
Alfandega de Santos mandanlo classificar
como lenços de setineta de algodão lavrado,
para pagar a taxa de 5200,a do art. 413, da
tarifa, a mercadoria submettida a deepacho
pela nota n. 3L816. de 1 de junho anterior,
com essa classificação que, posteriormente,
entenderam não ser a devida, por tratar-se
de lenço .; não especificados de algodão, da,
taxa de ileado artigo citado da mesma tarifa.
-O Conselho O de parecer que se deve ne-
gar provimento ao recurso e fazer á Alfons
dega de Santos a reeommendação de que
trata o parecer da Directoria de Rendas.
O Sr. Ministro resolve de . aceirdo com O
parecer do Conselho.

Recurso do J. B. Pinheiro, encaminhado
com o oficio n. 380, de 8 de julho deste
atino, da Delegacia Fiscal no Estado do
S. Paulo e interposto da decisão da Inspo-
ctoria da Alrandega de Santos, mandando
classificar como frascos de vidro ordinario
som rolha e sem bocca esmerilhado, branco
ou de c3r, para pegar a taxa de 300 réis, do
art. 661, da tarife, a mercadoria submet tida.
a despacho pela nota n. 23.557, de 20 de
abril anterior, como frascos de vidro escuro
da taxa de 150 (Cs, da mesmo art. Gel, da,
tarifa.-0 Conselho O de parecer que se devo
dar provimento ao recurso de :secara° a Al-
fandega do Rio de Janeiro. O Sr. Ministro
resolvo de accordo com o parecer do Con-
selho.

Recurso de Thoodor & Comp., en-
caminhado com o officio n. 525, de 4 de se-
tembro deste anno, da Delegacia Fiscal no
Estado de S. Paulo o interposto da decisão
da Inspectoria da Alfandeg,a de Santos, man-
dando classificar como setineta de algodeo,
para pagar a taxa do 4, do art. 473, da ta-
rifa,. a mercadoria subinettida a despadro
pela nota n. 50.505, do 24 de julho anterior,
como tecido do algodão da base de 10a
fios, da taxa correspondente do art. 472, da
mesma tarifa.-0 Conselho é de parocer
que se deve negar provimento ao recurso..
O Sr. Ministro resolvo de accerdo colo o
parecer do Conselho.

Recurso do Neug,ebauer & Irmãos, enca
minhado com o oficio n. 285, do 10 de julho
deste armo, da Delegacia Fiscal no Estado do
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Rio Goande do Sul e interposto da daoão da
Inspectoria da Allandeoa, de Porto Alegle
inandando classificar como xarope não medi-

nal pra pagar a taxa de 1•0 I , do ata. 437,
.1a tarifa, a mercadoria sul»nettida a des-
pacho pula nota n. dc 6 de abril an-
terior, como glucose liquida da. taxa de
00 réi s , do art. 122, da mesma tari1t.-0

Conselho é tia paracer que se deve negar
provimentd ao reclusa.- O Sr. Ministi o
resolve de accôrdo com o parecer do Con-
selho.

Recurso de America Martins,encaminhado
com o cilicio n. 412, de 22 de julho deste
armo, da Delegacia Fiscal no Estado de
S. Paulo e inteop.,sto da decisão da Inspecto-
ria da Aliandega de Santos mandas- i do clas-
sificar como Lijouteria de aço para pagar a
¡pa do l2. do ara 710,als" 'aviei, a merca-
doria, su :.anettida a despacho pela nota
n. 31. da. 11 de Maio anterior, como
wa ,alas de ferro para chaves da taxa de cs,
do art. 711, da mesma tarifa- -O Conselho é
do ',aracu elle se deve negar provimento
ao recurso. O Sr. Ministro resolve de ac-
ciirdo com o paracer do Conselho.

Recurso do Americo Martins, encaminhado
com o olhem o. 413, d 2 de julho deste
anuo, da Dalegac:a Fiscal no Estado de
S. Paulo e interposto da deoisli ) •la bispo-
cioria da Alfandega de Santo s , mandando
clas:ificar corno bijouteria de ao, para pa-
par a taxa de 12a do art. 719, da tarifa, a
mercadoria submettida, a despacho pala
nota n. 30.10-1, de 6 de maio anterior, como
argolas de forro Iara chaves da taxa de CS,
do art. 711, da mesma tarifa.-- O Conselho 'é
Ele palv2c,...'que se devo 'lagar provimento
ao recurso. O Sr. Ministro resolve de ac-
uara() com o parecer do Consalho.

Recurso de America Martin s , encaminhado
com o (Alicio n. 4:2, do 23 de julho deste
anilo, da Dslegacia Fiscal no Estado de São
Paulo e interposto da decisão da Inspectoria
da Alfandega de Santos, mandando classi-
ficar como tecido de aramo de ferro, entran-
çado, para pagar taxa de 1: .:20Cado art. 740,
da tarifa, a mercadoria stibmettida a des-
pacho pela nota n. 7.7-10, de 20 de maio
anterior, corno panno de arame em esteiras
para machinas, da taxa de 15) réisalo refe-
rido art. 740, da mesma tarifit.-0 Con-
:alho é de parecer qtte se deve negar pro-
vimento ao recurso. O Sr. Ministro rosolve
de accórdo com o parecer tio Conselho.

Recurso de Amorico Martins, encaminhado
com o officio n. 421, do 23 do julho deste
nono, da Delegacia Fisc3.1 no Est:tdo de São
Paulo e interposta da decisão da Inspectoria
(Ia Alrandaga (le Santos, mandando clas d ficar
como tecido de arame de ferro entrançado,
para pagar a taxa de 1200, do artig 74o,
(ia tarifa, a mercadoria submettida a despa-
cho pela nota n. 27.739, de 23 de abril an-
terior, corno panno de arame em esteira para
'natalinas, da taxa do 150 reis, do dito art.
740, da moina tari1a.-0 Conselho O de pare-
cer que se deve negar provimento ao re-
curso. O Sr. Ministro resolve de accardo
com o parcer do Conselho.

Recurso xle Fratelli Martinelli & Comp.,
encaminhado com o officio n. 415, de 22 do
julho deste armo, da Delegacia Fiscal no Es-
tado do S. Paulo e interposoa da decisão da
Inspetoria da Alfandega de Santos, mandan-
do classificar como setineta de algodão, para
Pagar a taxa correspondente do artigo 473, da
tarifa, a mercadoria submettida a despacho
pela nota n. 40.102, do 14 de junho anterior,
Para a qual solicitaxam classificação previa.
-O Conselho é de parecer quase deve tornar
conhecimento do recurso para mandar elas-
sillcar a mercadoria, .do accôrcto com a A1-
1:andega do Rio do Janeiro. O Sr. Ministro
rt:solve de raccard.o com o parecer do Con-
selho.

R•JPIIPA de Francisco Paranhos Juttior,
en,onainhado com o officio ri. 355, de O de
dezembro de 1to0, da, Delegacia Fise ti no
Estado do R i o Grande do Sul e inter osto
da decisão da InspectoAa. da Alfandega de
Porto Alegre, man laudo classificar como
cliaoéo de sol completo, para pagar a taxa
de 7s, do art. 1. 039, da tarifa, a merca
doria submettida a despacho pela nota ri.
14.733, de 29 de ago . to anterior, conto cober-
ittra de seda e armação da chapo de sol,
das taxas de 30S,do artigo 53, e 1S )00, do art,
1.028sla mesma tarifa.-0 Conselho O de pa-
recer que se deve, negar provimento ao re-
curso de accõrdo cora a Alf indaga do Rio
de Janeiro. O Sr. Ministro resolve de accUrdo
com o parecer do Con-elho.

Recurso de Luiz Bettiaelli, encaminhado
com o officio n. 201, de 25 de junho deste
Rimo, da Delegacia Fiscal no Estado do Rio
Grande do Sul e interposto da decisão da
Inspectoria Ila Allandega do Urttgaayann,
mandando classificar conto carro completo
de 4 rola s , para pagar a, taxa de :1:;, do ar-
tigo 803, da tarifa, a mercadoria submetti•la
a depacho pela nota. n. 451, de a7 de março
anterior, como quaesaner pecas e objectos
não classificados pana, carros, da taxa de

« ,/aud.». i do art. Si), tit Mira%
tari ta .--0 Consoai° O de paracea que se deve
negar provimento ao recurso e mudar fazer

recommendaeão constante do parca, a' da
Directoria das Rendas. O Sr. Ministro resolve
de acutilo com o parecer do Cowelho.

Recurso de Fernandes & Comp., encami-
nhado toam o oficio n. 1.017, de 23 de
agosto deste anno, da Delegacia Fiscal no
Estado de PernamLueo e interposto da de-
cisão da Inspeetoria da Alfandega do Re-
cife, .julgando bem classificada, como papel
de embrulho liso de um dos lados, paea pa-
gar a taxa de i",(30 réis, do art. 612, da ta-
rifa combinado com o art. 1 0. n. 1, latira b,
da lei o. 1.452, de 30 de doz(mbro de 1903,
a mercadoria a ssim subinettida a despa-
cho pela nota n. 22.149, de 15 de junho an-
terior, e que pnsteriormente entenderam
estar sitivita á taxa de 200 réis, do masmo
artigo.-0 Coas rsiho é do parava', que se
deve negar provimento a) re('llr.O. O Sr.
Ministro resolve de acCrdo com o parecer
do Cansalho.

Recurso de Fraeb Nieckl & Comp.. enca-
minhado com o officio n. 301, de 22 de ou-
tubro de 1900, da Deleeacia Fiscal no Estado
do Rio Grana() do Sul e interposto da de-
cisão da Inspectoria da Alfandega. do Porto
Alegre, mandando classificar como camisas
de algodão, ponto de moia, para pagar a
taxa de 154, do art. 409, da tarifa, a mer-
cadoria submettila a despaaho teia nota
e. de 28 do mace-) anterior, cimo
camisas de meia do algo ião da taxa de
do referido ant. 469, da mesma tarifa.
-O Conselho é de parecer que se deve to-
mar conhecimento do recurso para mandar
adoptar a classiticacao da Alfan lega do Rio
de Janeiro. O Sr. Ministro resolve de ac-
&urdo com o parecer do Conselho.

Em seguida levantou-se a sessão e lavrou-
se a presente acta, que eu, Acylino Rufino
de Mattos Junior, secretario do Conselho,
escrevi .-D-' Campista.-Pedro Teixeira
Soares.-Fcancisco Terceira da Costa .11412,i0r.

-Alfredo Regulo Valdetaro.

Directoria das Rendas Publicas

EXPEDIENTE DO Sn. DIRECTOR

Dia 19 de oulubro de 1907

Sr. delegado fiscal em Minas Geraes:
N. 19-Tendo presente a consulta feita

polo escrivão do registro civil, no 4° dis-
tricto do Divino de Ca.ramgola„ nosso Estado,

sobra qual o seno devido por um livro desti-
nado lio registro do casamentos, por lho
haver sido cobrado no duplo pelo exactor
federal no uneino notnicipio, declaro-vos,
para que foçaes constar zis e'dlectorins NIL-

1rditnilas a. e ssa delegacia, que, rel iti sat-
manta 0 isançãa de seno dos papeis e livros
referantes ao casamento civil, se acha em
vigor a disposição do art. 1 0 , n. 27, da dai
n. 1.114, de 30 de dezembro de 1903, con-
forme foi resolvido e communicado a
repartição pela ordem sob n. 71, do 17 do
abril de 1005, publicada no Diario Officiot
de 18 do mesmo 'noz.

N. 20-Havendo divergencia entre o voss )
officio sob n. 45, do 9 do corrente, e a rela-
ção que o acom panhou, porattanto esta.
refere-se a estampilhas do imposto de con-
su ,no. ao passo que aquelle trata do sellos
adhesivos, convem que (talareis quaes
valores de que realmente necessitaes. No
caso de serem os de consumo, cumpre quo
informeis sobro o motivo por que não OS' re-
quisiLstes directamente dt Casa da Mo aia,
de ace.')odo com o que preceitua o art. 16
((leo ii:evs,:,,t1t1a niento n. l'.890, de 10 de fevereiro

- Sr. inspector da Alfandega do Rio do
Janeiro

N. 04-RemetIO-1-03 O incluso processo,
relativo ao acto dessa inspastoria, mandando
cancellar o debito da firma Cabral !Maior
& Comp., proveniente da diffarenca do toa)
kilos de carne secca, verificada nos exames a
que ss estão procedendo nessa repartição,
afim de que seja satisfeito o despacho desta
direetoria, lançado a lis. 18, verso, do mesmo
processo.

- Sr. director da Recebedoria do Rio dg
Janeiro

N. 10-Para que se possa dar solução ao
requerimento de M. 111. liar) .so & Comi).
convem que envieis ao Thesouro Federal o
processo que vos foi enviado com a ordem
da Directoria do Expediente sob n. 113, ido
3 do corrente mez.

- Sr. director da Casa da Moeda
N. 451 - Providencia° para que á Colle-

etoria Federal em Iguassii seja enire,gue
quantia do 13:250;, em estampilhas do seno
adhesivo, das taxas abaixo declaradas, con-
formo requisitou o respectivo conecto: , na
officio n. 27, do 16 do corrente, sendo: 3.odo
de IS ; 50.1 do lr ; 40) de 5$ ; 303 de IOS
150 do 15$ e 20 de 5as000.

N. 453 - l'advidencine para que Dele-
g teia Fjst t no Paraná seja .,:aa;t1da,
quantia de 23:000s oro 20.0O0 es: a:
do seno adhesivo, da taxa da IsoOli, con-
forme requisitou' 3 respactiva delega io, no
officio n. 41, de 11 do carrente.

N. 456-Transmitto-vos a morcailinria (111,3

motivou o proccso de iaosacç' o i!1 .3 n au-
rado contra Abtal Kabaritti, e vindo dosto
posto fi`Cal em S. Paulo cana o olliclo sob
n. 553, de 17 de junho ultimo, afim de que
providencieis no sentido de ser devidamente
examinado o seno apposto á mesma merca-
doria, de modo a aver;guar-se si elle 4
falso ou verdadeiro.

-Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 22-Transmitto-vos os livros e talaes,

constantes da inclusa relação, que serviram
nas collectorias de Campos e de S. Fidelis
para a arrecadação das rendas federaes re-
lativas aos exercicias de 1935 e 1900, acom-
panhados das respectivas guias.

N. 23 - Transmitto-vos, em solução ao
assumpto constante de vosso oficio sol)
n. 837, de 30 de dezembro de 1905, o incluso
proces ;o, relativo ao requerimento em que
Manoel Rosa pede a restituição de GR); do
seno da patente de alferes da guarda na-
cional, cuja nomeação foi considerada sem
effeito.
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Credito

—Sr. direc f ol' da Contabilidade do The-
souro Federal:

N. 1 r(2—C immunico-vos, para os devidos
fins, que o l' eseduturarho do Thesouro
Federal Jovino Barral da Fonseca, nomeado,
por decreto do 10 deste mez, para o cargo de
conferitnto da Alfandega do Rio de Janeiro,
tomou posso o entrou em exercido do
novo cargo no dia 11 seguinte, e:informe
consta (1() otlielo ». 976, do 11; do andante,
da inspo,ttoria dessa repartiçã o , dirigido a
esta directoria, onde tinha exercido o refe-
rido eseidpitirario.

Segunda Sut-Directoria das Rendas
Publicas

Sr. soporintendente da Fazeada Nacional
s:l111:1. Craz:

N. 27 — Recommendo-vos, de ordem do
sr. director. que prosteis os neeessarios es-
ti , roe:me otos L respeito do incluso o:s.:osso
do si , iittr:Ineoti) em que João Francisco An-
toldo pe.e a do aro, amento do ti rl'ell0
si! tia do á rua ( ;allinlo . iro ou Paysand ti, nessa
fazenda, e do qual já fez o deposito da uspe-
cliva jota, na importando, de 50S, conforme
se vé do conhecimento de fls. 3 do referido
processo.

N. 2'.—Remetto-vo s , de ordem do Sr. dire-
ctor, O incloso proce iso relativo ao rerpteri-
mento en uninhado emn o vosso officio sob

.:5, do 11 do e,orrenio illeZ, em que Fe-
lippe San'.iago Pyti pede por aforamento
uni lote de terreno com 22 metros do frente,
para a rua Nestor, nessa fazenda, afim de
que deis cumprimento á exigencia contida
no paro ter da Zeladoria dos Proprios Nado-
u:te..

— Sr. collo: f or federal em Ararnamai
N. 6--Romotto-vos, de ordem do Sr. di-

rector, o inclaso processo relativo ao re-
querimento em que José Pereira de Oliveira
pede restituição da importancia. de 100$,
pagas nessa colleetoria, afim de que a re-
spoito pre s teis as necessarlas informações.

N. 7—Remetto-vos, de ordem do Sr. dire-
ctor, o tubis° processo do infracção dos
impostos de consumo, instaurado contra
Manoel Dias Pinto de Figueiredo o enca-
minhado com o vosso oficio de 8 de março
tilti um, afim do que providencieis no sen-
tido de si cio silladls com revalidação o
requerimento de lis. 4 e 5, e com o solto
...simples os documentos de fls. 6 e 8, cum-
prindo que opportunamente façaes devo-
lução do mosmo processo a esta repartição,
com os esclarecimentos exigidos na infor-
mação do (Is. 13 verso.

— sr. collector federal em Cantagallo o
It aocára

N. 10 — Declaro-vos, de ordem do Sr. di-
rector e em resposta ao vosso oficio sob
n. 57, do 27 de junho ultimo, que o a.ssumpto
da consulta a que vos referis está reSOIN ido
pela circular do Ministerio da Fazenda, sob
n. 28, de 5 de setembro passado, da qual já
deveis ter conhecimento, por haver sido pu-
blicada, no Diario Ornejai do dia seguinte.

— Sr. collector federal em Nitheroy
N. 11 — Remetto-vos, de ordem do Sr. di-

rector e para os devidos efteitos, a Inclusa
relação das alteraçõ.ts havida entre os fo-
reiros do proprios nacionaes, nesse muni-
cipio, durante o anuo de 1904.

—Sr. collector federal em S. João Marcos,
Mangaratiba. e Rio Claro

N. 9—Em resposta ao assumpto constante
de vo.so officio sob n. 81, de 8 do corrente
mez, deelaro-vo3, de ordem do Sr. director,
que esta repartição não pôde e nem deve
respoadfw á vossa, consulta, e que o vosso
procedimento em relação ao ponto sobre
que versa a mesma consulta deverá inspi-
rar-se no que dispõe o regulamento em
vigor.

Caixa ouro
deposito : c... 	

• Francos
• Marcos 	
• Ouro nacional 	 . .
• Dollars
• Corôas austriacas..
• Réis fortes 	
• Pesos argentinos...
• Liras italianas 	
• Pesetas liespanholas

Recebedoria do Rio de Janeiro

Re7veri3tenita deSpaCitados

Sebastão Pereira de Oliveira. — Transfi-
ra-se.

José Francisco dos Santos DeVCS1. —Ide ni
Antonio da Rocha Leal.—Idem.
Alberto Saraiva da Fonseca.—Idem.
José Consta,ncio Barbosa da Fonseca. —

Idem.
Adolpho da Silva Medeiros.—Idem.
Miguel Luiz Borges.—Idtm.
Jose Victorino. —Idem. Imponho a multa

do 50, nos termos do art. 44 do decreto
n. 5.142, do 27 de fevereiro de 1901.

Joaquim Continho Lage.-01ficie-sa á In-
specção Geral das Obras Publicas.

Simão Lopes Saraiva &, Souza .—Em faca
do parecer, réduz.i-se o valor locativo a
1:44US000.

Fraiicisco Pereira Passis & Filhos.—Re-
stitua-se a quantia de 310100, levando-se a
despeza a elteceita a annullar».

João Barros—Averbe-se a mudança. Quan-
to ao valor locativo, aguardo a conclusão
do lançamento.

Costa & ibeiro.—Feita a nota na patente
de registro, averbe-se a mudança.

Victor Manoel de Oliveira.—Satisfaça a
exigencia.

Luiz Granata & La,banca.—Paguem o im-
posto em debito.

Raul E. de Araujo Gomes e outro.—Pago
o imposto em debito, transfira-se.

Dr. João Pattliao de S. Campos.—Idem.
Manoel Loaronço da Costa e Silva.—Re-

duza-se, para 1908, o valor locativo a 1:6s.0$,
dos termos do parecer.

Maria Fortunata de Moirelles Guimarães.
—Entreguem-se, mediante recibo.

Arthur Valença & Comp.— Imponho a
multa de 10, nos termos do art. 66 do
decreto n. 3.504, de 22 de janeiro de 1900.

Baptista Leite & Comp.—Feita a nota na
patente do registro, altere-se a Mestria,

91.305:712000
6.722:65:8578

2:925$519
143:40%000

18:.81203
73$333
14$244

2:731544
2:0'42s28-1

27.3$433	 98.25D:385$0d5

162.001:930$06)

109. l50:750$000
10.893:010$000

98.253:11%000

64.385:82d000

18:000001

162.C.Gl:930A00

Lauriano Alvares Valverde .—Traasfira-se.
Francisco Paulo St tsi.—Ide

Auto de inPaerl'o r:»rtra Odeio da Si!rq
Torres

Contra Octavio da Silva Torres, estabr-
tecido á estrada de Guaratiba ii. m,
lavrado auto p ir vender fumo som seno.
O autoado na la allega em sua defeza.
Julgo, pois, procedente o auto e provada a,
a infracção, o imponho a Octavio tia Silva
Torres a multa de 200s. minium (I() art. 122,
n. II, letra do decreto n. 5.Si0, do 10 do
fevereiro de 19o.i.—Intime-se.

Auto de ialrecetto contra Mcwoel Jost'
Medeiros

Contra Manoel José de Medeiros, estabe-
lecido na Pedra do Guaratiba, foi lavrado
auto por estar commerciando com gomos,:
sujeitos aos impostos de consumo, sem pa-
gamento do registro. Intimado, nada alle-
gou o antoado em sua defeza. Julgo, pois,
á revelia, provada a infracção () procedeatts
o auto, e imponho a Manoel JosiS de Medeiros
a multa de 10o$, nos termos do art. 122,
n. I, letra a do decreto n. 5.893, de 10 do
fevereiro de 190O.—Intime-se.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 17 do corrente foram
concedidas licenças, na fôrma da Lei, para
tratamento de sande onde convier:

do tres mezes ao sub-ajudante machinista
extranumorario João Augusto dc Parma.
\Viu].

de dotts mezes ao escrevente de segunda
classe do corpo de offieiaes interiores fitt,
Armada Iforado de Barros.

Em 5.710.357-0-0
10.571.100

5.0o0
79.670.000

5.716
110

4.000
860

3.180
40

Emissão
Bilhetes emittidos 	

1.	 resgatados 	

Em circulação 	
Notas a emittir

Existentes no cofre 	
Thesouro Federal

Supprimento oin moeda subsidiaria 	

Rio do Janeiro, 19 de outubro de 1907. — Dr. llenriods A,,,, nts. lo de Oliveira Diniz,
director. — Dr. C: , rlos Claudio da Silva, chefe da cont ibilidade. — Jogo GoãEs
Horta, thesoureiro.
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—Por outras do 19 do correate :
Foram nomeados:
O contra-almirante reformado Joaquim

José Rodrigues Torres Sobrinho para exercer
interinamente o cargo do sub director da
ecretttria do Conselho do Almirantado
O capitão de corveta José Francisco de

INIoura para exercer, interinamente, o lugar
de immediato do cruzador-torpedeiro Ta-
vioyo ;

O capitão tenente Pedro Vieira de Mello
Pinna, para exercer, interinamente, o cargo
ia ajudanto do corpo de marinheiros na,eio-
imos;

Marcellino João das Chagas para exercer o
iugar de enfermeiro de segunda classe do
corpo de inferiores da armada.

Foram exonerados :
O capitão tenente José Autran do Alen-

castro Graça do cargo de ajudante do
Corpo de Marinheiros Nacionaes:

O capitão-tenente Pedro Vieira de Mello
Pinna do cargo, que interinamente exerce,
Jo inimediato do cruzador-torpedeiro

,

Ministerio da Guerra
Por portarias de 18 do corrente: .
Foram nomeados:
Auxiliar da Delegacia da Direcção Geral

de Engenharia junto ao commando do 5° dis-
tricto militar o 2° Tenente José Armando
Ribeiro do Paula.

Amanuense do Deposito do Matetial Sani-
tario do Exercito o 2° Sargento do 7° Bata-
Uião de Infantaria, José Pinto Ribeiro.

‘.Z
Expaiente de O de outubro de 1007

Ao Sr. Ministro da Justiça e Negocios In-
/eriores, reme,ttendo, para os fins conve-
nientes, a photo-copia da planta dos terre-
nos do edifIcio em que inuccionou o ex.
tincto hospital militar do Andarahe.

—Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
pagamento de 3:964.160, sendo : a Condida
Augusta Penna 431$780 e a Villas-Boas
Comp., 3:1332S;380 (aviso n. 873).

—Ao Sr{ Ministro da Industrio. Viação o
Obras Publicas, enviando, conforme pediu,
a informação prestada pelo Estado-maior
do exercito sobre os requerimentos em que
os engenheiros civis Eu4enio de Andrade,
Pedro Luiz Soares de Souza e outro, e Gentil
Norberto, solicitam favores para a con-
strução de uma estrada de ferro no terri-
torio do Acre.

— Ao Supremo Tribunal Militar, reMet-
tendo, para consultar com seu parecer, pa.-
pois em que o 1 0 tenente João José de Araujo
pede pagamento de differença de vencimen-
tos relativos ao actual exercicio.

—Ao director geral de engenharia, man-
dando organizar os orçamentos das despeza.s
ane terão de ser feitas com os concertos no-
cessa,rios no edificio do Asylo dos Invalidos
Ia Patria o dos quaos tratou o inspector mi-
litar do mesmo estabelecimento.

— Ao director geral do Saude, concedendo
a Antonio da Silva Fróes a dispensa que pe-
diu do Jogar de interno do Hospital Militar
de Porto Alegre.

— Ao intendente geral da Guerra, man-
dando:

Abrir coneurrencia para a venda de ferro
velho e outros meta.es nas mesmas condi-
ções, existentes nos terrenos do Arsenal do
Guerra á Ponta do Cajti.

Fornecer:
A' Intendencia do 5a districto militar,

para supprimento i commissão da estrada
estrategica para a colonia do Iguassú, os
artigos constantes do pedido e orçamento
que se remettem

A' Fabrica de Cartuchos e Artificios de
Guerra o material necessario ao preparo de
espoletas e do que tratam os orçamentos que
se enviam.

—Ao chefe do Estado Maior do Exereito
Approvatudo a pronosta, que faz o di-

rector geral de Sande, do capitão-medico
de classe Dr. Francisco do Paula Freira
para chefe de clinica do Hospital Militar de
Pernambuco, e do medico adjunto Dr. Joa-
quim Rodrigues Ferreira para servir na
guarnição do Maranhão

Concedendo 15 dias de licença ao 2° sar-
gento do 372 batalhão de infantaria Felipoe
Vieira Dortas, para ir á cidade Itajahy, con-
forme pediu, tornando-se, porém, ()ilactiva
tal concessão depois das manobras do 5° di-
stricto militar.

Declarando:
Que foi dada permissão ao capitão Manoel

da Costa Campos e aos 2° tenentes Arthur
Paulino de Souza e Condido Serpa. Pinto
para virem á Capital Federal

Que a praça do 2° tenente João Baptista
Pires de Almeida deve -ser contada a partir
de 25 do janeiro de 1800 em que foi incluido
nas fileiras do exercito e não como consta dos
respectivos assentamentos.

Mandando:
Em nome do Exm. Sr. Presidonte da

Republica elogiar em ordem do exercito o
cominandante e officiaes do Collealo
polo modo brilhante por que foi realizado o
combato simulado no parque da Praça da,
Republica, no dia 29 de setembro findo, o que
attesta o esmero da iustrucção e disciplina
ministradas aos alumnos do dito collegio,
aos quaes deve esto elogio ser extensivo,
pelo garbo e onthusiasmo manifestados, não
só durante o referido combate, como na
marcha em continencia ao mesmo Exm. Sr.
Presidente que se dignou patentear a sua
satisfação;

Recolher-se ao Asylo dos Invalidos
Patria o cabo de esquadra David Alves
Pedroza.

Permittindo:
Ao 1° tenente Julio Maria Potior gosar no

Paraná, a licença que obteve para trata-
mento de sande ;

Ao 2° tenente Genaro Coelho, internado no
llospicio Nacional do Alienados, tratar se
em casa do sua

Transferindo para o 8° batalhão de infan-
taria o 2° tenente do 28° Francisco Joaquim
de Lemos Gonzaga.

Dia 10

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Restituindo os processos do divida de ex-

ercicios findos, dos quaos é credora a Com-
panhia de Navegação Cruzeiro do Sul, e en-
viando os requerimentos do presidente da
mesma companhia pedindo o pagamento re-
spectivo (avisos ns. 875 o 876)

Solicitando providencias para que na Al-
fandoga do Rio do Janeiro sejam despa-
chados, livres do 'direitos, 18 volumes con-
tendo material para a fortaleza de Santa
Cruz á barra do Rio de Janeiro (aviso n. 874).

—Ao prefeito do .Districto Federal, com-
municando que não ha inconveniente na
entrega á Prefeitura do proprio nacional a
cargo do Ministerlo da Guerra, sito no
largo do Moura, desde que alia entre para
o Thesouro Federal com a importancia por

que foi avaliado o dito proprio, de accortne:
com o estabelecido no art. 2°, paragraphoa
unieo, do decreto legislativo u. 638, de
novembro de 1599.

—Ao director Geral do Engenharia, ap-
provando a deliberação que tomou o chela.4
da commissão encarregada da construeção
da estrada estrategiea para a colonia mi-
litar á foz do Iguassú, de mandar supprimie
as gratificações de que tratou em officio do
7 do julho ultimo, devendo ser prestados
esclarecimentos completes sobre o assumpai,
de modo a se conhecer quites os responsa- •
vais das despezas não antorisadas pelas
instruções de 4 de julho de 1S83.

—Ao director geral de Saiote, exonerando
o alumio da Faculdade de Medicina de Porto
Alegre, Ivo Affonso Corsenil aogar de in-
terno do hospital militar da referida eitla,dei
conforme pediu.

—Ao intendente geral da Guerra, decla-
rando que o 39' batalhão de •infantaria
deverá, permanecer no prodio em que sd
acha até que se encontro outro em melhoia_s
condições.

— Ao Chefe DO Estado Maior do Exercito.:
Concedendo quatro mezes de licença em

prorogação, ao 2' tenente Carlos Silveira'
Eiras, podendo gosar a dita liconça onde lhe
convier ;

Mandando averbar nos assentamentos do
capitão Gonçalo Corréa Lima o facto de liavee„,
o Supremo Tribunal Militar em meordão de
27 de dezembro de 1905 julgado ursubsistente
a punição que lho infligiu a -ordem do din.
n. 270, de 14 de junho do dito anuo, do com-
mando do 6° districto miii lar.

Nomeando :
Os generaes do brigada Alitoitio Vicent0

Ribeiro Guimarães, Manoel haquim Godol-
phim e Emygdio Dantas Barreto para mu-
mandarem respectivamente, durante as pro-
ximas manobras no Rio Grande do Sul, a 2' 1.1

1 n divisão e a 4' brigada de infantaria
Os capitães Antonio Alronso de Carvalho o

Cla ud io da Rocha Lima para acompanharem
o ássentamento o a mo:dogma do madshi-
nismo destinado a Fabrica de 'Polvora sem
fumaça.

Transferindo :
Na arma do cavallaria, 03 1 0" tenentes

Martins Garcia. Feijo ds G" rogimonto para
o 12", e Antonio Eugenio Richard Junior, do
12° para o 6°

Na arma de infantaria, os 1 0 ' tenentes
Faustino Lourenço Bastos, do 37° para o 1° o
Epaminondas Benedicto da Cunha, do 1° paoat
o a7° ; o os 2°' tenentes Antonio -Manias dá
Albuquerque Mello, do 13° para o 34", e An-
tonio Ramos Chaves, do 34° para 1) 13'.

Dia 14

Ao Sr. Ministro da Fazenda, sobinot tendd
á sua consideração dons ofileios da Fabrica.
de ferro de S. João do Ipanema, relativo tt
venda de mattas coutiguas aos terrenos
estabelecimento, á aviventação do respe-
ctivo rumo e ao facto do haver a Estrada
de ferro Sorocaba,na deixado de explorar a
pedreira existente nos alludidos terrenos-7.
(Avisos ns, 877 e 878).

—Ao Sr. Ministro do Industrio, Viação e
Obras Publicas, submettemlo á sua' conside-
ração o pedido que faz,o director da -Ri bricá
de Polvora da Estreita, de 30 posa.vs do ferro
completos, dos usados pela Repartição Gia
ml dos Telegraphos, sonde cada um com
dous isoladores.

—Ao Director da Fabrica. do Polvora. dá
Estrella, declarando que o Mioisterio da Mi71-
rinha agradeceu as significativas provas dot
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dispeusatlos aos aluirmos tia es-
vola pr,dica de a rt ; llia ria p ir lo •Jcasifio da
visitL que lize..ani á mesma fabrica.

—Ao Int clident.,	ai da Guerra:

Approvando:

' A delibera ,:ã quo tomou o e mimandante
( b ) 10 ., batalha() .1 , infantaria, (h determinar
t l Ity liii a Cald ( ica 1'u -e fornecida a Imienti-
ção preparada aosclii Oao: e praças (l esar-
rain . had ts que pormatiet ..:,ss ,ni no acampa-
mento ent (li te se acha O dito corpo, do ac-
cOrdo cote a the1la que vi gorou duranb,
Manobras •IO curato de Santa Cruz. cesitlido
porém. ess t. pratica logo que for stisp mso o
acampamento.

• Contramto e.deltra. lo com ilivorSoS nego-
çiantes para o fornecimento dura uh o actual
ernestre, ft, var;os artigos não acceitos em

concurr,mcias anteriores.
Daclarando que em vi4 t dos motivos

const intes da informaeão tine se remei to,
por copia, prestada pela, Direcção Geral de
Cordabilitia, , lo da Guerra, não é possivel at-
tender-se á disp.msa, que pede o cominam-
(tante do 27 .' batalhão de infantaria da multa
em (p i e i lle-.1-mo O Caos economico do
mesmo Corpo por não ter clinvirido o rega-
Mento para a cobrança do imposto de salto.

Mandando :tbrir coneuurroacia pabli ca
,aia a comprt de unia 'ancila destinada ao
serviça do ar ti de gaerra da Capital Fe-
deral.

—Ao Sr. chefe do Estado Maior (1.) Ex( r
cito

Declarando que. so . tundo coMmilnica o
,Ministerio da Justiça e Negoclos
em aviso do 8 do carrnite. foi dispensado o
cap;t-Lo oadon ratagy (Ia cota –
mis,ã ,) de auxiliar da p1.1eitura do Alta
Acre.

Nomeando ajlidant ... do ordtoi s do inspector
militar do C Mugi() Mili tar. o 2' tenente
0 • 11V10 FellIC Ferreira e Silva.

Re,jneri nemlos dcspdc!,celo
•

Dia 19 do outubro de 1907

, Alfredo Atiznsto Corra, 2 tenente. pe-
dindo que a ofrectividade do posto, em que
se acha, seja contada, de 27 de junho de 1894.
— Indeferido de accórdo com o intbrmação
do Estado

Alvaro Martins Salgibleo, ex-menor da for-
taleza de S. João, solicitando entre,m, de
uma caderneta.— Indeferido, visto não ter
satisfeito as exigencias legaes.

Abrelino da Costa Golinho, 2' tenente, pe-
dindo uru atfe,ta,do.— Indeferido de accUrdo
com a informaçÃo do Estado Maior.

Leopoldo Jos ()diz da Silva. capitão, re_
querendo promoção e graduação.— Quanto

pomoçÃo não ha mais que resolver, e
quanto á graduação indeferido de accórdo
(.:om a informação do Estado-Maior.

Francisca da Costa Soares, tenente de
voluntarios da, patria, consultando se pôde
on não ser acceita unia consignação que pre-
tende estabelecer ao Banco dos funccionatios
publicos. —Aguarde opportunidade para do
novo requerer.

Gustavo Percha de Carvalho, ex-cabo de
esquadra, ; pedindo s.dução do um requeri-
Mento sobre seu asylameato. — O alludido
:equerimmito Ra despachado em 12 de se-
tembro ultimo. Mantenho o indeferimento
;lo anterior «visto não estar provado que se
inutiIizac ele coasequencia do serviç.) mi-
Utark.

Ministerio da In dustria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expe,liente de 17 de o• , !ubro de 1907

Ao Ministerin da Fazenda foram solicitados
os seguintes pagamentos:

De 1.989-3-1 ou 31 :727S318 ao cambio
de 15 3/61 a Guinle Comp, •fornecimentos
á Inspecção Geral das Obras Publicas em se-
tembro ultimo (aviso n. 3.739)

5".: 21.646-16-5 ou 345:274164 ao
mesmo cambio, a A. C. de Freitas & Comp.,
idem ii mesma em setembra ultimo (aviso
n. 3.710);

De ti 218-16-8 ou 3:400.125 ao na3mo
c imbio, a 0:car Torres & Comp., idem
á mesma em setembro ultimo (aviso
n. 3.741) ;

no marcos 16.710,50 ou 13:1318F3 ao
cambio de 786 N,is por marco, a Bonn Stoltz
& Comp. idem á Estrada de Ferro Central
do Brasil em julho ultimo (aviso n. 3.742);

De ti 5-2-0 ou 81$`115 ao cambio do
15 3 61, a Wilson, Sons & Comp., idem á
mesma em junho ultimo (aviso n. 3.713).

Requerimentos dcMachados

Dia 18 de outubn de 1907

D. Ernetina Gurgel Valete, pedindo os
favores do 1110111no, a que se julga com di-
reito, na qualidade de viuva do contribuinte
João (largai do Amaral Valente, eseripm-
rario da extincta Inspec , toria Geral das
tendas de no •ro,—AprosenIJ a jastili,tniio
de que trata o decreto n. 3.607. de 10 do
fevereiro de 1866, e bem assim requeri-
mento das filhas do conbribu , nte de nomes
Isabel e Suzetli, que são de maior idade, pe-
dindo a parta da pensão que lhes compo t,e e
a procuraeão que autorizou Mozart Gurg.t1
Valente a il •Sigilar o requerimento pela
viuvo.

DD. Feallei sCiL LOat101' de Albuquerque
Araujo Georgina G:ibriella de Araujo, fa-
zendo identico p3dido. a primeira em favor
das menores Maria José e Antoniettt e a
ultima em seu proprio beneficio, como ir-
mãs do fallecido contribuinte Arihur
Achille do Araujo. telegraphista do 4 a clit.:Se
da Repartição Geral dos Tolegraphos.—
Apresentem a certidão de obito do contri-
buinte.

•
-

Directoria Geral da Industrio

Par portaria do 19 do corrente,foram con-
cedidos ao teleg.eaphista de 3° classe da Re-
partição Geral dos Tele £raphos, José Olibio
Lopes; 90 dias de licença, em prorogação,
com ordenado, nos termos da 416,do regala-
mento da mesma repartiçai, para tratar de
sua saude oada lhe convier.

Expediente de 19 de outubro de 1907

Pediram-se providencias a Directoria Ge-
ral de Estatistica, no sentido do serem for-
necidos exemplares dos quadros ou mappas
estatisticos da emigração e immigração, or-
ganiz idos por aquella directoria.

Autorizou-se a Diretoria Geral dos Cor-
reios a elevar á 2 1 classe a agencia do cor-
reio do largo da Lapa, pere:tbenao o ser-
ventuario respectivo a gatificaelo amimai
de 2:000a;000.

Directoria Geral do Obras e Viação

Re2acritactito despaebudo

Dia 19 de outubro di 1107

Companhia E,tialla. de Ferro de (aayaa,
p p findo prorogneão, p	 quatro	 tio
praZo para api Ntatai, 	 e(ta los do ro .0„

treArio do rio S. Mareos
Leopoldina, passaado pala capital de (ioyaz.
—Dotarido.

TRIBUNAL DE CONTAS

Sessão ordinaria em 18 de outubro de 1907

PRESIDENCIA DO SR. DR. DIDIMO DA VER:A.

Representante do Ministei qo Publico. Dr.
leiro de Barros Lima, serem 10 interina-
mente — Secretario, Couto :Veres

Presentes os Srs. directores Dr. Viveiro,:
de Castro, Dr. Thoma,z Cochina° o Arthur
A. Ewerton, fOi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. Dr. Viveiros de Castro:
Mini-terio da Industria, Viação e Glaas

Pablicas—Avisos:

Ns. 3.315, 3.343, 3.371 e 3.460, de 24, .25 c
26 de setembro findo e 5 do corrente, relati-
vos á concessão dou creditos;

De 220.; á Delegacia Fiscal do Tilesolia(
Federal no Estado de Pernambuco, e de 361t.j
á no Estado da Bahia, para dasperis da con-
signação—Gratiflcação a,ddicional de ti)
20	 etc.—da verba 3, titulo ÇDirCCI.01•III
601'i-ti»;

De 50:000$ á no Estado de Minas Geraesa
para despezas de que trata o decreto n. GA ti.
(te 2a (te setembro, com o reconhecimento o
estudos da ligação dos Estalo u do Rio de Ja-
neiro e Minas Geraes, pelo prolongamento
da linha ferrar. de Ribeirão Vermelho a Car-
rancas;

De laos á no Estalo de Goyaz, idem da
eonsignação—Cowervação e reparo:, ele.—
tia verba 3°, titulo «Directoria Geral*.

— O tribunal ordenou o registro da distri
buição dos. credito.

N..227, de 1° do corrente, remetteado ca-
pia da clausula addicional ao contracto rea:
lizado pela directoria da Estrada de Vem:
Central do Brazil com a Companhia Edifica-
dora, para a roconstrucção de carros, du-
rante este anno.— O tribunal deixou de in-
cluir a dita clausula no registro do coic
tracto, por Dão se. achar ella devia:inania%
formulada como termo e assignada
partos contracta n tes.

N. 232, de 14, consultando sobre a :lb ta
tura dos creditou do 100:000s para oecorrei

despezas com o roconli-cimento e estudo?,
do prolongamento da Estrada de Ferro Can'
trai do Rio Grande do Norte até entronca)
com o da Estrada de Ferra de Baturité; e (I(
2O0:000a para conclusão dou estudos da Es!
Irada de Ferro Timbó a Propriá até entrou:
car com a Central de Alagaas.-0 tribunal
foi do parecer que os creditos podem ser le-
galmente abertos.

N. 233, de 16, transmittindo, por cópia c
decreto n. 6.663, de 26 de setembro passado,
abrindo o credito de 100:000;3, para auxiliar,
por emprestimos, diversas sociedades coope-
rativas de credito agricola.-0 tribunal au-
torizou o competente registro.

—alinisterio da Justiça e Negociou Interio-
res:— Avisos:

Ns. 4.033 e 4.111, de 5e II deste mez, tái-
nentes á concessão dcs credito:

Do 600g: á Delegacia Fiscal no Estado do
Coyaz, para despeza,s da verba 3:5"' 	 •'
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ile 328:248;3667 á no Estado da Bahia, idem
' a que se refere o decreto n. 6.300, de 31 de
dezembro de 1936.

-O tribunal tez registrar a distribuição
dos e.'editos.

N. 4.035, de 8, solicitando que, pela ver-
ia 288, seja paga no Thesouro Federal a
quantia de 25:561$068, em que importam
varias contas do fornecimentos feitos ao In-
ternato do Gymnasio Nacional. em junho ul-
timo.- b tribunal deu registro á despem
no total de 25:48r.S16a, excluida a na impor-
:asneia de 740o, á que se refere unia conta
de Gonçalves, Fons.cca, & C., visto não e .,pe-
eificar os artigos fornecidos, afim de se po-
der verificar a popriedade da classificação.

N. 4.089, de 9, consultando acerca da
abertura dos creditos no total do 361:25i ai,
para despezas das verbas 5a , 6, ia , e 8, dá-
-ante a prorogação da actual senão do Con-
gresso Nacional até ao dia 3 do novembro
proximo fitturo.-0 tribunal foi de parecor
que os credites podem ser legalmente aber-
tos.

Ns. 4.103 e 4304, de 10, com as cópias
dos decretos ri. 1.710, de 5 de setembro, do
Poder Legislativo, e 6.677, do Executivo, de
10 do corrente, sobre o abertura do credito
extraordinario de 23:58¥70, para pagar
a D. Joanna Jaguaribo Gomes de Mat-
tc..e os vencimentos de seu finado marido, ba-
charel João l'aulo Gomes do Mattos, corno
Juiz do direito, no periodo de G de julho de
1878 a 24 de janeiro de 1885; e n. 6.678,tam-
bem de 10, do corrente que abro o credito
especial de 1 : 800a para occorrer ao paga-
:mento de ajudas de custo ao Dr. Alvaro Lo-
pes Machado, na qualidade de Senador pelo
Estado da Paralryba, nos amos do 1897, 1898
e 1901.-0 tribunal mandou registrar os
croditos.

a -Relatados pelo Sr.Dr. Thornaz Cochrane.

Ministerio da Fazenda:

A D. Gioconda Torres da Cunha e á menor
Olga, viuvo e filha posthuma do ex-conser-
vader da Faculdade de Medicina da Bahia,
Jusa sepulveda da Cunha, na importando,
de 40Oa annuaes a cada urna ;

A 1), Maria do Carmo Cavalcanti, viuvo
do escrivão da 1 8 circumscripção
suburbana,João Baptista do Ps-go Cavalcanti,
na importando, animal de 300a, e a. seus
filhos menores, João Firmino o l 'sabel, na de
100e; a cada uni;

A D. Luiza Alves de Souza Ferreira, viuvo
do escripturario da extineta Dolegacia de
Terras e Colonização no Estado de Santa Ca-
Urubus, Trajam Cicero Forreira, na impor-
tancia de 800,a annuaes ;

A D. Florindo, Teixeira da Fontoura e me-.
nor Zuila, viuvo e filha do amanuense da
Administração dos Correios do Estado do
Ceará, alaria, Barreto da Fontoura, na im-
portancia, annual de 333a333 a cada urna

A D. Narci so Andrada de Miranda Ribeiro,
viuvo do desombaroador da Corte de Appol-
loção do District° Federal, Dr. JosO Casario
de Mimada Ribeiro, na importancia inumai
de 1:800a, o a suas filhas menoros Maria
Cella e Vara Octavia, de Miranda Ribeiro,
na de 900$ a cada uma ;

A D. maquina Ramalho de Castro, viuvo
do juiz do direito apceentado, Dr. João Pinto
de Castro, na importando de 1:20)$ aunuaes.

De meio-soldo:
A D. Otilia do Valia Doidice, viuvo do

capitão pharmaceutico do exercito Luiz Ber-
nardo Doutice, na importaneia mensal de
100$000 •

A D. S'ophia Leivas Mallet Vasconcellos,
viuvo, do alferes do exercito Joair Arthur
Peixoto de Vasconcellor, na importando, de
52$800 mensaos.

Do montepio do exercito

Apcotilla lavrada no titilo de D. Este-
phania Ribeiro Gomes do Oliveira, decla-
rando que, do conformidade com o disecoto
no decreto ri. 1.541, do 27 de outubro de
1906, o abono da quantia de 40a mensae s, de
quo trata a apostilat lançada'. no mesmo
titulo em 12 de feveroira 1906, devo co-
meçar do dia 15 de outubro de 1C01

Dita feita no titulo de D. ',aluindo Ereilia
Adelaide da Rocha, irmã do finado tenente
do exercito Paulo Antonio da Rocha, man-
dando-lhe abonar a pensão de 26a;259 menates
em cujo gero se acha, a partir de 13 de
abril do le04 a 4 do março do KW, do
accardo com o decreto n. 1.674, de 18(10
julho do corrente amuo.

De meio soldo e montepio
A D. Leolimla, Ernestina Varalla Vital,

viuvo, do capitão do exercito João Aurelio
dos Santos Vital, na importancia mensal de
100$ em cada titulo

A' menor Altair, filha do finado capitão-
tenente da armada Condido do Amaral
Dortas, nas impor tancias mensaes de 52a e
100;3000.

Do aposontadoria :
Ao 3° escripturario da Delegacia Fiscal do

Thesouro Federal no Estado de Matto Grosso
Martins Leocadio Cordeirinho, com o ven-
cimento anilina do 1:C45$555, correspon-
dente ao ordenado que percebia corno 3' es-
cripturario da Alfandega, do Rio do Janeiro,
visto contar 20 annos, O mezos o 25 dias
de serviço publico ;

Ao carteiro do l e classe da Aministração
dos Correios do Estado do Minas Gera,es, Jus-
tino Guedes do Mendonça, com o venci-
mento annual do 849aO28, proporcional a
19 annos, 1 mez o 12 dioa do identieo

-O tribunal, attendendo a que foram nos
processos observadas as disposições em vi-

gor, julgou legal a concessão das pensões o
das aposentadorias de que se trata, e devi=
(lamente feitas as referidas apostillas, regis-
trando-se a despeza na forms, dos pareceres.
No julgamento das aposentadorias foi voto
vencido o do ar. Dr. presidiado pelos fun-
damontos do inci enlatai, era sessão de 2a
de janeiro do anno passodo, no proccso) do
jubilação do lente do Gamilasio
Dr. Luiz Pedro Drago.

Do montepio civil
A D. alaria, Amelia do Mello Pereira ria

Cunha, viuva. do engenheiro chefe de dia ri-
cto, aio-entalo, da Repartição Geral tios
Teleoraphos. Dr. Luiz Antonio Selimidt Pe-
reira, da Cunha, na importando animal do

e a seus filhos menores Adaloisos
Analaisa, Noemia, Ernestina, Darcilia. Car-
'roais e Oscar, na de 214a2e5 a cada um

Ao menor Joaquim Pedro Salgado Filho,
filho do finado conforante aposentado da.
Alfitiolega, de Porto Alegre, Joaquim Pedro
Salgado, na importando a nnual de Sfats312..
-o tribunal considerou legal a concessão
das penses de montepio, registrando as
respectivas despezaa e determinou que se
oficie á directoria do Contabilidado ao The-
souro Foleral, quanto ao primeiro processa,
no sentido de serem cobrada s as contribui-
çõos de janeiro a outubro de 1903, que não
foram pagas pelo alludido engenheiro, bem
assim resalvadas no Ministerio Industrio,
Viação e Obras Pualicas a entrelinha e rasa,
nas feitas nos tardos ; e, quanto ao ultimo,
afim de ser indemnizada a Fazenda Nacio-
nal das contribuições do outubro de 1S02
a dezembro de 1897, que deixou de pagar o
referido conferente, mais a differença para
menos de 500 rins mensaos nas contribui-
ções do novembro de 1890 a setembro do
1802, comparada com as de janeiro de 1893
a dezembro de 1000.

De soldo e gratificação adliioriat incha
indo o montepio.

A L. Josephoi Ralas Cadaval, rfl:11(` viuva,
do 1 , ttuiento nmellinista naval, Ect,as Gus-
tavo Cadaval, na importincia mensal do
200, nos termos do art. 9' do decreta nu-
mero 10$ A, de 00 de dezembro de 1889,-
0 tribunal, dando provimento ao rasoirai
interposto pela habilitando, declarou legal
a concessão, registrando-se a despeza, do
accardo com os pareceres.

-Ministierio da Marinha - Avisoe

Ns. 955, 1.279, 1.283, 1.301, 1.337, 1.3:Ols
1.395, 1.410, 1,428, 1.420e 1,466, de 24 do
agosto, al, 27 e 30 do setembro e 2, 30 a ou
corrente, relativos á distrftuição dos era-
ditos

De 60:200 á Polegada Fiscal no Esta lo
do Pernambuco, para despenas das verbas
18' e 20"

Do 200$ á no Estado do Malte Gio.Jso,
idem da veraa 238

De 600a', á no Estado das Alageas, alem
da verba 23'

Do 1:210a, á no Estado do Eoárito Santo;
idem da verba 1G°

De 20Ja, á no dito Estado das Alagoas,
idem da verba, 268

De 51:01G-O6a, á no Estado lo Rio Ceando
do Norte, idem a que se refern o decreto
n. 6.518, de 8 do julho deste nono

De 30:000$ á Diretoria Geral de Cont sai.
lidado do Mina terio, idem da verba too

De 1:100a, á Delegacia Fisco' no Estalo do
Moraulião, - idem da vou-lia 24° •

Do 4Saa, á, no latalo do Ceará, idosa da
verba 13''';

De 4:76 0aS00, á no Estalo do Rio Grande
do Norte, idem das verbas S° e 11'

Do 110.000a, 0, no Estado do Arria7AT113,

idem das verbas 8, Lis, 201 , 22°,a5' e 278.,

i
Aviso ri. 103. de 14 do corrente, com o

decreto n. 6.615, do 10, abrindo o credito
de 2:081200, para pagarnrinto da differença
de vencimentos a que tocar) direito os con-
ferentes das capatazias ao Alfandega do Rio
'de Janeiro.-0 tribunal ordenou o registro
do credito.

• Processos de distribuição de credites

• Do 1:181304 ao Thesouro Federal, do
P3.$332 el2G0a664 á Delegacia Fiscal no Es-
tado do Rio Grande do Sul, para despezas
da verbas58 ;
, Do 1:483a331 á Delegacia Fiscal no Estado
do Coará idem das verbas 5a e 32k ;Coará.

De 30f $223 á no Estado da Bahia, o de
2:000a a Thesouro Federal, idem da ver-
ba G°

'
•

De 1:800a á Delegacia Fiscal do Estado de
Pará, idqm 'da verba 308;

De 40:000$ á no Estado do Rio Grande do
Sul, idem da verba 358

Do 89S;110 ao Thesouro Federal, idem das
verbas 19' e 30.- O tribunal determinou
que seja registrada a distribuição dos cre-
ditos, feitas as devidas annullaçõese

Prosessos de concessão:

De meio-soldo:
A' meaor America Lopes, filha do folie-

calo major do Corpo do Bombeiros Antonio
José Lopes, na importancia mensal de
46:3666.- O tribunal, attendendo a que fo-
ram no processo observadas as disp sições
em vigor, considerou legal a concessão da
dita 1:leilão.

Do moio-pio civil:
A D. Joseph.% dos Santos Motta, mão do

fallecido guarda daAlfandega do Santos, Joa-
quim do Santos alotta, ria importando, on-
nual de 800000;~lu.- a.,
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— O tribunal deu registro á distribuição dos
credito.

N. 1.:174, de 30 de setembro findo, pe-
dindo que, poli verba Eveotuaes, do oroa-
mento em viaor, seja posta no Thesouro Ee-
floral, á disposição da Ropartição Geral dos
Thelegraphos, a impootancia do 2.:9s690,
olestinada ao vigamento da despem de ins-
danação tolephonica que será feita no es-
cripturio da Directoria de Obras Ilydrau-
licas, na ilha das Cobras.— O tribunal ne-
gou registro á distribuição do credito, por
insufileiencia do saio da dita verba.

Oficio n. 1.81, da Directoria Geral de
Contabilidade da Marinha, de 27 do mesmo
mez, com a copia do contracto realizado
com Antonio Coelho de Magalhães, para
fazer diversos trabalhos nos galpões da Es-
cola Naval, no prazo de G) dias uteis.— O
tribunal deu registro ao contracto, não po-
dendo o prazo da sua duração exceder de 31
de dezembro deste armo.

— Nlinisterio da Guerra: -
Avisos ns. 691, 823, 83.1 e 871, de 21(10

asosto, 30 do setembro, unimos, e 4 e 8 do
corrente, attinentes á concessão dos ore-
ditos:

De 1.590 dollars ou 2:74W)00, ouro, á De-
legacia do Thesouro Federal em Londres, á
conta do orediti aberto pelo decreto n.6.170
de 16 de maio deste anno, para despoza, com
a compra do ferramentas destinadas á mon-
tagem de ma.chinismos da fabrica de polvora
sem fumaça

De 230:000S, á Direcção Geral de Contabi-
lidado da Guerra, para despezasd t verba 14a;

De OV,á DelOgacia, Fiscal no Estado do Pa-
raná, idem da consignação n. 33 da
verba 15';

Do 158:050, á no Estado da Bahia, idem
da verba 9a e da consignação — Vantagem
de forragens o feoragens —, da 15.

—0 tribunal mandou registrar a distribui-
ção dos cretinos, feita a annu113.ção indicada
no ultimo dos citados avisos.

otnet03 ns. sti, 6120 85:3 da Direosoio Ge-
ral de Contabilidade da Guerra, de 23 de
sotembro proximo lindo e 5 do corrente mez,
ransmittindo. por copia, os contractos ene-

tilados pela Intendencia Geral da Guerra
com Ferreira, Passarello Comp„ Azevedo
Alve% Irmão & Comp. , e outros, para for-
necimento de artigos do fardamento, equi-
pamento, armamento o instrumental, no
prazo maximo de tres mezos, e com Luiz
Mendonça & Comp., Viuva Cunha Guima-
rães, e outro, para o de artigos do farda-
mento e maioria prima para obras, idem;
e pelo Conselho de Compras do Deposito do
Material Sanitario do Exercito com Rego,
Salgado & Comp., Moreira Barbosa e outros
para o fornecimento de varios artigos, no
prazo de 00 dias.

Dito n. 818, da me•aa repartição, de 3
deste mez, com as cópias dos contractos cele-
brados pela Intendencia Geral da Guerra
com Loport, Irmão & Comp., Bifano, Rocha
& Comp. e Borlido Moniz & Comp., para
tarnecimento do artigos do grupo «metaes
e ferragens»; e com Domingos Joaquim da
Silva & Comp. e Monteiro de Barros Roxo
& Comp., para o de artigos dos grupos «Ma-
deiras» e «Materia,es», no actual semestre.

— O tribuual autorizou o registro dos con-
tractos.

— Relatados pelo Sr. Arthur A. Ewerton:
'rocessos:

De tomada de contas:
Do cirurgião da Armada Dr. Carlos do

Barros Raja Gabaglia, no podido do 22 do
dezembro de 1906 a 31 de maio do 1037, em
que serviu na Escola de Aprendizes Mari-
nheiros do Rio de Janeiro;

Do commissario Santiago Riyaldo, de 1 do
:fevereiro a 31 do dezembro do 1900 o do
1 do janeiro a 10 do abril do 1007, no navio.
escola «Beniamim ConsSants;

Do pliaroleiro J0 -3 ,:! Silveira de Macedo. de
1 de janeiro a 31 do dez , mbro de 1000, no
pharol da ilha do Fraucez, no Estado do Es-
pirito Santo ;

Do ex-cobrador da Recebedoria (test t Ca-
pital, Alberto Gonçalves de Assis Teixeira,
do 'st:3 de setembro de 1901 a abril de 1907.

Dos ex-agentes do Correio:
Bento Joaquim de Lima Cunha, de Sumi-

douro, no Fotado do Rio do Janeiro. do 1 de
janeiro de 1806 a 30 de novembro do l90;

1). Emma Wagner, de Lageado, no Estado
do Rio Grande do Sul, de 23 de outubro
de 1903 a 10 de novembro de 1905.

—O tribunal julgou os meneioaados rospon-
soveis •quites com a Fazenda Federal, las
vra,ndo-se neste sentido os necessarios asonk-
dãos.

DO ex-chefe de policia do DistrictoFoderal,
Dr. André Ca.vale,anti, referente a adeanta-
mentos que recebeu para o custe:o da Colo-
nia Correocional dos Dons Rios, de 1 de ja-
neiro de 1395 a 30 de junho de 18)3.-0 tri-
bunal declarou quites o dito ex-chefe do po-
licia e mandou desentranhar dos autos do-
cumentos necessarios á instrução de pro-
cessos relativos á tomada do contas da
alludida colonia.

Dos eirinsoies• da armada:
Dr. João Bergamo de Barras Palacio, de

3 de dezombro de 1903 a 14 de abril de 1907,
no navio-escola Primeiro de Março

Dr. Firmino Von Doellinger da Graça, de
1 de dezembro de 11;06 a 1 de maio de 1907,
no cruzador Tiradent's

Do encarrega i° de deligencias da Capi-
tania do Porto do Estado de Pernamboco
Antonio Saraiva de Carvalho Neiva, de 23
de janeiro a 13 de março de 1905, em que
serviu como secretario da mesma Capitania.

Do ex-agente do Correio da estação de
Guariba, no Estado de S. Paulo, João Gomes
dos Santos, de 11 de abril de 1904 a 17 de se-
tembro de 1905.

—0 tribunal fez lavrar acc:prdãos fixando
em 12050 o alcance apurado nas contas do
primeiro dos alludidos respoosaveis,
12S:281 o do segundo, em 13.: o do terceiro,
e 'em 1;149S54O o do ultimo, bem assim
marcando o Prazo de 30 dias para o repe-
ctivo recolhimento.

Do ex-cellectoo das rendas federaes de
S. Luiz Gonzaga, no Estado do Rio Grande
do Sul, Joaquim Pinto de Menezes, de 1 de
janeira de 1891 a 31 de março de 1893.

—Havendo sido recolhida a importancia
dos juros de mora sobre o alcance lixado por
accordão de 6 de julho de 1003, deliberou o
tribunal expelir quitação ao responsavel
de quem se trata.

Do ex-coll octor das rendas feleraes de Pe-
tropolis, no Estado do Rio de Janeiro, Au-
gusto Cesor de Miranda Jordão, nos exer-
cicios de 1901, 1005 e 11)03. — O tribunal
converteu em diligencia o julgamento, afira
de requisitar da Cas t da Moeda a reMeSs't
do uma demonstração das importoncias das
estamoilhas do sello adliesivo e do consumo
fornecidos á Collectoria de Protropolis no
periodo da gestão do roqoonsa.vel; devendo
a sub-directoria verificar a importancia, era
cada unia dessas especies, pela qual se de-
bitou o dito responsavel.

Do prestação de fiança:
Dos Collectores das Rendas Feloraes:
José Marciliano da Costa, em Santa Rita

de Passa Quatro, no Estado do S. Paulo, do
1:500$, em uma caderneta da Caixa Eco-
nomica ;

Francisco Guimarães Sampaio, interino
em Caetité, no Estado da Bahia, de 72020,
em identico titulo como deposito de 7258000.

—0 tribunal, attendendo a que os valores
offerecidos caucionam a gestão dos respou-
soveis e seus propostos, considerou idoneas o
sufliciJutes as alludidas fianças.

Foi approvadl a relaci:rio do.;. acróalãos la-
vrados nos processos apresentados nt sessão
ordinaria de 4 do corrente e relativos ás
contas do ex-encarregado da arreeadaçao
das renda .; foderaos em Itatiba, no Estado
de s. rani ), Mi rol Cardoso Rebati°, mon-
dando expodtr-lhe jnt ação ; o do pharoleiro
Antonio Josa Pereira (dons pr 'cesses), fi-
xando os alcances apurados e mareando
prazo de 30 dias para o raspoctivo recolhi•
mento, aecroscidas dos juros da maca.

Finalmeate, foi julgada comprovada a
applicação das sesuintes quantias. feita pe-
los rospoasaveis abais, indi oidus, por cena
de adeantameatos que re.:eheraMi

De 0;3553103 pelo engenheiro Josa Luiz
Meodes Diniz, com despeoos da eommissic
de estudos e construsçào de urna ponte so-
bro o rio Paranahyba, nos mezes de tibril a
ag..sto, deste anno

De 102.-:893 pelo ageate ilie s ntrolro d.t Es
cola Poh2lechnica, com despoza de promplt
pagamento, no laez de setembro tini

lat 300S pelo portelro da Secretaria de F.
fado do alioisterio da Justiça e Negaebo
Interiores, COM despeZaS miudas, no noHme
mez

De 15: pelo almoxarife das colonios do
aliciados, com ideaticas despezas, idem

De 1:100S pelo 'outras) da Se :vetaria de
Estado lio Ministerio da Industrio, ViaçÃo e
Obras Publicas, idem nos mezes de julho,
agosto e setembro unimos.

--
Ordens de pagamento

Ordens de pigamonto sobre as quaos pifo:
feriu despacho de registro, em 19 do cor-
rente. o Sr. presidente deste tribunal:

alinistorio da Industrio, Viação e Obras
Puldicas—Aviso;:

N. 3.03a, de 11 do corrente, pagament
de 635:331S233 ou £. 39.835-8-5 a Oscar
Tavos & Comp., de material metallico for-
necido para as obras do aba stecimento de
agua a cargo da Inspe, • çao Geral das Obras
Publica s , no moz de setembro mil irno;

N. 3.0:;), da mesma data, ideni de
370;222S327, a diversos, proveuiente de tra-
balhos executados, em agosto ultimo, para
as obras supra-mencioaadas

N. 3.53. do 10 do corronto, id	 de
-1:00 I Smi Mareona Brazileira, de forneoi-
montos a Estrada de Ferro Central do Brazil,
em junho ultimo

N. 3.281, de 20 de setembro, idom do
1700 a diversos, idem á. Directoria Geral
dos .Cooreios, em julho e agosto ultim s;

N. 3.643
'
 do 15 do corrente, idem de

1:620Sa90, da fúria do pessoal empregado
nos trabalhos de hospedaria de immigronteo
ao mez do setembro ultimos.

N. 3.513, d s 7 do corrente, i leoa do
1:152s1)0 á «Equitativa dos Estodos Unidos
do Drazil«; de seguro do predica morhinas,
moveis, etc. da Directoria Geraldo Estatis-
fica, no corrente anno

N. 3.466, do 5 de outubro pagamont o do
2:85'); a diversos de fornecimentos feitos á
Estrada do Ferro Central do Brazil, em
junho o julho ultimos.

— Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riorores—Avisos

N. 4.078, de 9 do corrente, pagamento do
8:322a:450 ao engenheiro das obras deste mi-
nisterio Francisco Augusto Peixoto, das
folhas dos operar:os que trabalharam nas
obras do odiado destinado ao corpo da guar-
da do Palacio Presidencial, nos rneuss do
agosto o setembro ultimos;

N. 4.139, de 14 do corrente, idem da
4!2580, ao mesmo, idem idem, nas obras
da Casa de Correcção, em agosto ultimo

N. 4.1(83, do 9 do corrente, idem do
16: 92 -oS025 ao major Henrique Loureiro,
thesoureiro do Corpo de Bombeiros, das
diaria.s o gratificações que :competem aos
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operarios e praças que trabalharam, em se-
1,embro ultimo, na constriação do eAsas
nara moradia de otliciaes e na terminação
das obras do quartel central do referido
.:orpo

De	 de 23 de setembro, idem do
1004 a clive; sc s, de fornecimentos á

Directoria Geral de Sande Publica, em agosto
findo.

—Mini+rio da Fazenda.
Orneies:.
N. 143 e 140, da Delegacia Fiseal de Per-

nambuco, de 11 do maio, credit s de 93s10)
3 249.2 7 0 áquella, delegacia, pua pagatnen-
to de dividas em exercidos findos;

N. 139, da Recebedoria do Rio de Janeiro,
de 27 de setembro, pagamento do 218$ a
loaquim Couto, do foraccimento ;iludia re-
partição, em agosto ultimo

N. 138, da mesma repartição, de 27 de se-
'embr.°, idem de CO$ ao jornal O Peiz.
pblicações para aquella repariição, em
,ulho e agosto ultimes

N. 1.425, da Casa da Moeda, de 23 de se-
tembro, idem de 2:590$ a Francisco Leal,
le fornecimento riquella repartição, em
agosto uldimo;

N. 1.4W, da mesma repartição, de I do
:orrente,.idem de 412$330 a Alexandre Ri-
beiro Comp., idem idem, de março a ju-
3110 ultimo.

Requerimentos:
De José Claudio da Silva, panmeefo de

2:0e0fe, de gratificação referente aos mczes
de julho a setembro do corrente armo.

Exercidos findos.--Requerimentos:
De Carlos Viaena Machado, pagamento do

6755257, de suas porcentagens do mez de de-
sembro de 1006;

De Victorin e José Pereira, idem da quan-
tia do 1:647$257, idem idem. e de (liarias

De Arthur Guaraná Guia, idem de 675$257,
le suas percentagens do mez de dezmilbra
do 1006;

De Aliciou José C. Cintra, idem da quan-
tia de 675$257, idem idem ider

BreArmando Cerdeiro, idem da quan-
tia do :48's5l9, idem de 16 dias do mez de
dezembro de 1900;

Do Freire de Aguiar. idem de 5:410S:326,
do fornecimentos ao Ministerio da Justiça
e Negocies Interiores, em 1903;

Do Josa Justino Vieira, ider de 10;693G0
ao mesmo, de forneeiMenti ao Hospicio Na-
cional de Alienados, em 19r.5;

Jo:é nenens de Almeida. idem de
(175,S237, de suas percentagens do mez de
dezembro de, 19e6;

Do Manoel Machado Guimarães, idem de
675$d57, idem idem idem

De Iliron Jacques, idem de 1:538;$. de for-
aecimento ao Ministerio da Justiça e Ne-
gocies Interiores,ern 1905;

DO M. J1iardtte & Comp., idem de 01,
de passagem fornecida por conta deste Mi-
nister;o, em 1900;

Dos nreemcs, idem do 2680200, idem
idem ident;

Dos mesmos, idem de -1s18940, de trans-
portes concedidos por conta deste ministe-
rio, em 19e5;

De Machado Bastos & Comp , idem de
355$002, de fornecimentos á Casa da Moeda,
cm 1005.

—Ministerio da Guerra—Avises:
N. 816. de 5 do corrente, pagamento de

1:167$910 á Companhia Mogyana de Estra-
das do Ferro, de transporte do tropa e car-
ga, por conta deste mind:derio, no corrente
anno;

N. 855. da mesma data, idem de 960$ a
Salgado &, Compeagentes do paquete Guasca,
idein idem idem;

N. 850, da mesma date, idem de 12:500$
a Carlos Je Figueiredo, de um automovel-
caminhão fornecido á Intendencia Geral da
Guerra, no actual exercido.

DIARIO DOS TRIBUNAES

Supremo 'Eribunal. Federal
As leis estaciones que 'dam

a prisão do eleitor na immi-
nencia de uma eleição, não
obrigam a justiça federal.

N. 2.480 — Vistos. rcgarados e discutidos
estes autos, em que o Dr. F. Mendes Pinica-
tel, requer directamente a este Tribuna,1
urna ordem de habeas-corpus om favor de
Antonio Fagundes Mon:eiro, Ernesto Mon-
teiro do Naseimento. Francisco de Assis Ju-
nior, .Ião Gomes da Silva, Ilypolito do souza
Vicente d'Angelo e Francisco Tancredi, con-
tra os (livres foi decretada ordem de prisão
preventiva pelo juiz federal da secção de
Minas Gentes

Coesiderando que a esp:cie se compre-
liende na coage:tenda originaria do Su-
premo Tribunal, conforme a define a Lei
n. 221, de 1804, art. 23;

Considerando que a lei mineira n. 5. ad-
dicional á Constituição do Estado, veda a
prisão do eleiter um me z antes do qualquer
eleição, salvo o ca) de Ilagr mie delito e
de pronuncia por crime inatiançavel de:ve-
tada antes daquelle piem ; que os pacientes
são eleitores e n:io (bra va presos em fla-
grante, nem estão prenuncia dos ; e final-
Mente que na dia 1 de novembro proxim 1. SP
devem realizar em t ele o Estado as eleiçõos
municipaes

Considerando que e este o ¡mico tunda.
men o incoeado em justiticaçãoda ceale.n que

impetra, ; mas
Considerando que nas federações a legis-

laçãe comprehentle quatro Otdens de leis,
differentes pela sua autoridade — Constitui-
ção Federal, Le is Foderace, Constituiç5es dos
Estadcs, Leis dos Estados — indicando a sue-
cessão, em que acabam desci' citadas, a
gradação do seu prestigio ou a proa:Meneia
que entro cilas deve ser observada

Cowiderando (lute, assim, não pódlt urna
lei estadual preva l ecer contra uma lei dl.
União;

Considerando que, nos termos da lei
2. 033, de 1871, art. 13 § 2', compete ao juiz
Seccional, nos crimes inatiançaceis do sua
alçada, como O o ile que tratam os autos,
denotar a pri sãe preventiva dos réoz,
sempre, que se verifiquem as coadiçiies
preestabelecidas na lei

Considerando que, desde que lia uma lei
federal que assim dispiie, não pede a lei
mineira n. 5, ser obstaeul . ) pr;são dos
pacientes, pois o contrario, importaria re-
conhecer ao Estado o direito de sustar em
seu territorio a execução de leis da Repu-
blica, restrin gir e condicionar artribuições
outorgadas per ellas, limitar a acção do
Poder Judiciado Federal, em uma palavra,
sobroper-se O soberania da União

Considerando, portanto, que adiada lei
do Estado de Minas, deve ser entendida
como restricta unicamente ás ordens de
prisão enramadas da justiça, local, o neste
sentido j;1 se maniiestou o Supremo Tri-
bunal no ar:cordão n. 1,298, de 27 de dezem-
bro de 1890

Negam a ordem requerida o condemnam
o impetranie nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 16 de outubro
de 1907.—Piza o Almeala, presidente.
tarjo Pesilw, relator ad hoc.-11.1. 1:3pinola.
—A. A. Cardoso de Castro.—Mancel Mar-

vencido.—II. do E3pir,to Santo.—
Amaro Caralcaaii.—G. Pindadba
de Mattos.—Ribeiro de Almeida, vencido.—
Anda! Cavaleatni.

66" Sessão em 19 de outubro de 1907
l'i .esneirt do Sr. viii:iAro Piza e Almeida

Ao meio dia abria se a sessão, achando-se
presentes o; Srs. ministros Pindalliba de
Matto, llerminio do Espirito Santo, Ribeiro
de Almeida, Manoel Murtinlio„1.n , r,5 Ca-
valcanti, Epitacio l'essóa, Oliveira Rilpiro,
Guimarães Natal, Cardoso de Castro, Amai%
Ca valcanti e Manoel Espinola.

Deixaram de emparecer es Srs. ministros
Lucio de Mendonça, João Pedro e Allierw
Torres, por se acharem em goso de li-
cença.

Foi lida o approvada a acta da sessão an-
terior e despachado to lo o expediente sobro
a mesa.

J11.0.\ MENTO3

L'abms -cor,ws

N. 2.1:9—Pará—llelatoe, o Sr. Ilermii"
do Espirito -Santo ; pacientes, Ernesto de
Seivas Duarte e Eduardo Americo de Seivas
Duarte.—Negou-so provimento ao recurso,
unanimente.

N. 2.48t—Pernambuco — Rolator, o Sr.
Manoel Islurtiuln,; paciente, José Eleuterio
Barbosa.— Coucedeu-se a ordem para, se
exigir do juiz formador da culpa a ir,-
lOrmaçio ati, o dia 30 deste mez, acompa-
nhada de documentes ou outras provas que
tornem legal a prisão do paciento, unani-
memente.

N. 2.478 — Pai á — Mater, o Sr. Pilada-
Iliba de Mattos; pacient: , , Francisco A. de
Alencar Mattos. — Converleu-se o julga-
mento em diligencia para que. o juiz forma-
dor da culpa, in 1i aio até o dia 13 do no-
vembro, quaes os termos do 1)K:cesso Inst tu-
rodo pela denuncia, e quaes os documen-
tos e depoimentos que autorizaram a expe-
dição de mandado de prisa ) preventiva do
paciente e a existencia, do voliementes indi-
cies do crime e da culpabilidade do mesmo
paciente, unanimemente.

Corla testemaal.avel

N. 978 — Bahia — Relator, o Sr. Mano
Mirainho; smplicante. a Fazenda do Estado
da, supplicado, José Domingues Men-
des.—Deu-se, provimento á carta t3stemu-
nbasel para que o juiz a ovo mande tomar
por te mo o agravo, unanimemente.

etbt/licto de TarisdicCo.

N. 18 I.—Captai Federal.—Relator, o Sr
Cardoso de Castro; rev:sor os Srs. Amaro
Cava lcanti e Manoel Espineta; entre o Ai/.
da 1 Vara de °gibão:3 o Ausentes do Dis-
tricto Federal e o juiz de Direito da 1" Vara.
da Comarca do Campos, Estado do Rio de
Janeiro. Foi julgado procedente o contlicto,
sendo declarado competente o juiz de Di-
reito de Campos, unanimemente.

App,11,,ç , o cicir

(sobre embargo3)

N. 1.000—Espildro Santo.—Relator, o St
André Cavalo ulti; revisores ts Srs. Hilda-
iliba de Matt is e Herminio do Espirito-Santo;
appellantos embargantes, Dr. Manoel Ar-
miado Cordeiro Guaraná o outro; appellado
embargado, o Estado de Espirito Santa—Fo-
ram por desempate recebidos 03 embargos
para, reformando o accordão embargado.
julgar procedente a acção quanto ao I°, até
a opoca em que foi aproveitado, e quanto ao
assistente até que o seja, contra Os votos dos
Srs. Pindabiba do Mattos, Derminio do Es-
pirito Santo, Manoel Espinola, Cardoso do
Castro o Manoel Murtinlio. Neste julgamenta
tornou parte o juiz Federal da 2A Vara.
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DISPRIBUI(:: n. nES

Appellaçjes Cil:CiS

.! N. 1.454 — Sfaranhã,a — Appellante,
Fazenda do Estado ; a,ppellados, Figueiralo
'ift Irmão.— Ao Sr. ministro G. Natal.

N. 1.455 — Maranhão — Appellante,
Fazenda do Estado ; apdellados, Rodrigaes
& Co In p

N. 1.456 — Maranhão — Appellaate,
Fazenda do Estado; appollados, Souza, Mar-
tina & Comp.— Ao Sr. ministro Amaro
Cavalcanti,

N. 1.457 — Maranhão — Appellante, a
Fazenda do Estado ; appollados, Silva,
Freire & Comp.— Ao Sr. ministro Manoel
Espinola.

PASSAGENS

ronllicto de jurisdicç(7o

N. 170 — Ao Sr. Ribeiro de Almeida.
Appellcrções eiveis

N. 1.285— Ao Sr. Pinda,hiba, de Mattos.
N. 1.433 — Ao Sr. André Cavalcanti.

Recursos extraordinarios

Ns. 406 o 444 — Ao Sr. Ribeiro de Al-
meida.

N. 479 — Ao Sr. André Cavalcanti.
N. 503 — Ao Sr. Cardo,o de Castro.

Revises c•imm
,k

' N. 50S — Ao Sr. André Coe- al can ti .
N. 1.091 — Ao Sr. Manoel Murtinlio.

llomo!ogoçlo de sentença etrangeira

N. 525.—Aa Dr. Aldré Cavaleanti

COM DIA

Appellafflo civeis

, N. 1.196.— Relator, o Sr. Cardoso de
‘f zlro.

N. 1.217.—Relator, o Sr. Pindalliba, de
Mattos.

N. 1.135 e 1.327.—Relator, o Sr. Manoel

Revisci crinte
4

/ N. 1.120.—Relator, o Sr. Pindalliba de

Cursas para julgamento

As mesmas annunciadas para a sessão de
hoje, menos a appella,ção civel n. 1.000.

Levantouse a sessão ás 4 horas da tarde.
—O sewetario,JoYo Pedreira do Coute() Ferraz.

Procuradoria fele:Tal da Republica, 19 de
outubro da 1907

AtTos DESPACHADOS PELO SR. MINISTRO PRO-
CURADOR GERAL DA REPUBLICA, DR. OLI-
VEIRA RIBEIRO.

lieriSje3 CridneS

N. 1.210— Capital Federa/—Petieiona.rio,
Domingos Luiz da Silva Reis.

N. I.203—Rio Grande do Stil—Peticiona-
rio, Abilio Mosally.

Appell,ço ciei

/ N. 1.439—Capital Feileral—Appellante, a
União Federai ; appellada, D. Balbina
Nunes de Castilho.

Recurso extraordi,,ario

N. 510—S. Paulo--Recorrente, a Ca,ma.ra
Municipal de S. João de C =alinho ; recue-

2 • idos,Dr.Fernando de Tole,,lo Blake e outros.

Honiologaç,lo de sentença estrangeira

N. 518 — Capital Federal—Rinnerentes,
Anna, Dias e Maria DiasOldnlia:	 • •

Juizo Federal da Primeira,
Vara,

JUIZ, ()SR. DP" HENRIQUE VAZ PINTO COELHO

—E CRIVO, ALFREDD P. BARROSA

Expediente de 10 de outubro do 1907

Execurio de sentença estrangeira

Supplicante, Luiza Leite. — Proceda-se ao
calculo.

Supplicante, Luiza Leite.—Sobre o cal-
culo do fls. 47, digam os interessados.

;:tf»?»20ris crime

Autora, a justiça federal ; réo, Romeu
Serio Sant'Anna.—RatifIcado tolo o proces-
sado do despacho de fls. 24 e seguintes, re-
cebo a denuncia o prosiga-se na formação
da culpa, perante o Dr. juiz substituto em
exercido.

Jus1ificaç ,7o para prova

Impetrante; a Companhia Cervejaria Bra-
lima.— Vista ao Dr. procurador da Repu-
blica,.

ACÇ[TO de reivindicação

Autor, Eugenio Cornelio dos Santos : ré, a
União Federal.—Em prova na dilação legal.

Justificaç,io para montepio

Justificante, D. Mariana Rosa de Jesus
Machado.— Com vista ao Dr. procurador
da Republica.

Habeas-corpus

Impetrante, Dr. Alvaro Bittencourt Res-
final ; paciente. Augusto Laletta. — Remei-
tam-se os autos ao Egrogio Supremo Tri-
bunal a quem cabe conhecer da procedencia
ou não procelenvia da sentença recorrida.

Justificacao para prova
•

Justificante, a Companhia Cervejaria
Brahma.—Vistos estes autos, julgo por sen-
tença a presente justificação para que pro-
duza seus devidos e leg,aes &leitos e, pagas
as custas pelajustificante, entreguem-se-lhe
estes autos, independente de traslado.

ordinaria

Autor, Manoel Luiz Alexandre de Ribeiro ;
ré, a União Federal. — Em prova na di-
lação legal.

Manutençilo de posse
Supplicante, Antonio Delphim Simoens

da, Silva ; supplieada, a Companhia do Gaz
do Rio do Janeiro. — Em deferimento ao
requerido a lis. e para o fim alli indicado,
nomeio os Srs. Dr. João de Carvalho Soares
Brandão e Joaquim Mariano Alvares de Aze-
velo Castro.

Acç.7o ordinaria

Sentença

Autor, Manoel Pedro Alvares Sfareira Vil-
laboim ; ré, it União Federal. Vistos e ex-
aminados estos autos, etc. pode o autor
conselheiro Manoel Pe, leu Alvares Moreira
Villaboim, pela presentc acção ordinaria,
que seja atmullado o acto de 26 de janeiro
de 1005, em virtude do qual foi aposentado
compulsoriamente no cargo de procurador
geral do Districto Federal e condemnada
Fazenda Nacional a restituir-lho os impostos
pagos a titulo de inactividade, indemnizal-o
da perda de emolumentos, conforme forem
na execução arbitrados, e a pagar-lho os
vencimentos na razão do que actualmente
percebem, em melhoria, ou venham a per-
ceber os juizes da Cite de Appellação
custas. Defende-se a ré com a materia de
suas allegae5o, de lis. 31, adeanto aprecia-
das, e conclue pedindo que, julgada impro-
cedente a acção, seja o autor continuado
nascustas. O autor juntou os documentos
que ss veom de 113. 7 a

O que tudo visto e ponderadas as raz5es de
ambas as partes:

Considerando que o art. 74 da ConsiituiçãO;
esifibolecendo que os cargos inamovivcis são
garantidos em toda a sua plenitude e o art, 75
(lin a aposentadoria dos funecionarios pu=
blicos só podert ser dada em caso do inva-
lidez no serviço da naeão, é irrecuçavel qui)
o art. 9 s , n. 3, lettra, 11, da lei n. 1.338, dO
9 de janeiro de 1005, determinando a apo-
sentadoria dos magistrados desde que attin-
jam a idade de 70 annos, resiste evidente-
mente aoao preceito constitucional

Considerando que os representantes do
poder publico são responsaveis pelas seus
actos, e quando offensivos. esses actos de
um direito individual, a prestação da rani'
comprehende assim o damno que deites pro;:
cede directa n immediatamente, como os
effeitos prenunciar, que sào a consequencia
do mal causado e não toem outra razão sinãO

eteinaiConsiderando que o principio geralmentà
't

acceito, de que a indemnização pelas perda
aeontesidas á parte lesada não vae alíhn da
consequencia immediata do acto que lhe deu
causa, enPontra a mais cabal justifieneso
nos factos da causa, pois, ê innegavel que a.
aPosenladoria do autor dou legar ás perdas
por elle aceusadas na petição inicial ;

Considerando, por outro lado, que nada,
influe para derimir a ro sponsabilidade dá,
ré a eireumstanda de lerem os Estado; e ó
Districto Federal effectuado sua organisação
judiciaria regulamentando os caso, em que
os funceionarios vitalicios podem ser apo-
sentados, nem tão pouco a consideração do
que a regra, da compulsoria se acha firma Ia
para o exercito o marinha e ah i applicada
com todo o ri gor, pois que IH-19 é por cem-
pios mais ou isienos pondew.so.„:, ina; pea
lei e só pela lei, gnose apura o direito das
parles, Min Iam s,oeetendum est quod Roma
luctum est, vetói	 feri dclel

Cowiderando 0110 o art. n a das
Transitorias	 Csnstituição não tem a mi-
nima, pertinencia ao assumefo, porque esta
parte das disposiç5es, estabelecida que foi
para um tempo em que se e Igitava de res-
peitar o quanto possivel direitos ;tintinados
na logislação anterior, já não tem aet tali-
dado nem pado reger os casos nova.mento
aplai;ediedieroas

tido, finalmente, que não prosedo
a consideração de que a idade de 70 annos
deixa induzirpa.ra osmagistrados desta filado
que olles .já não toem a mesma operosidadá
e aptidão intellectual para o exercido do
cargo, já porque esta inducção soffre repe-
tidas exeepeUes tb-s individuo a individuo e
não exclue a outra indueção de que o estudo
já feito e a pratica de julsar são elernenios
precisos para a boa intellieznia, das lei; e
sua applic.ação aes Casas oecurrentes, e já
principalmente parque a invalides, unico
motivo constitucionalpara, a; aposentadorias,
é um facto que precist ser provado para
que se privo do cargo o emesioaario publico;
por esses motivos e o mais do; autos, julgo
psosodento a aceão para annullar

'
 como

annufio, por inconstitucional, o acto de 2i n
de janeiro de 1905, que determinou a apo-
seatadoria do autor e condemnar a ré, Fa-
zenda Nacional, a pagar-111e os prejuizos (mo
se liquidaram na execução o nas custas.—
Intime-se e publique-se em cartorio. 	 •

E,vecutivo fiscal
Exeauente, a Fazenda. Nacional; exeni ado,

Carlos José Pizarro Comp.

Sentença

	

;	 •
Vistos o examinados estes autos de tiX-

ecutivo fiscal em que sCão r 'os Carlos José
Pizarro e Comp., negociantes e,tabolecidos
nesta capital, considerando que «no executivo
fiscal a mateeia de defesa, uma vez es a bele.
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c i da a identidade do réo, só p( de consistir
na preseripção	 divida. 'utilidade do feito
e prova da quitação o o 'i'" provaram
os executada s ;o que .0enia anda a Fazenda,
em juizo com sua ineenção Ituidada e ligai-
lada d.e facto e de direito, nas c 0,0 ,3 em que
se admil te o executivo fiscal, seria extrava
: ,ante que o juiz podasse entrar no conheci-
inanto da divida como iai ; cala?ria então
dizer quq ella não é certa e liquida, corno a
lei suplico e nisto vae conta adieçao.i, (De-
creto n. SIS, de 18 '0, art. n. 201, Souza Itan-
deira, 31-airmi1 do Procurador dos Ftilos, nota
117 do ;-; 102); considerando que niia são
iidmissi y eis defesas consta tas de maioria
eine aux-AN-a. conhecimento da divida como
tal por não competir elle á autoridade
judiciaria O sim á administrativa (Perdi-
;cão Miilheiros ",§ t .9 nota 31)) ; conside-
rando que na susteotaaão dos seus em-
bargos ea executados não provaram a qui-
tação da divida, como faz certo a certidão
,junta a Ils. 25 verso, bom como a sua
prescriaão cu nullidade do processo da ex-
ecatção julgo improcedente os embargos de
Is. I. para que se prosiga na execução con-
tra os executados Carlos Jcm'S Pizarro &
Comp., ar qu ies condemno a pagar á Fa-
zenda Nacional a quantia de um conto tra-
ncadoso eincoenta niji réis e mais nas custas.

IlAces-co; pus
Sentença

Paciente, Manoel Soares Sohrinho.—Vis-
tos e examinados estes autos do lufbces•cov•
2,vs roftuerido em st it favor pelo proprio
pacient a Manoel Soares Sobrinho. Consta
das infeimotaks prestadas que o paciente,
além de não exercer profissão, officio ou
qualqui • r mister que lhe proporcione meios
honestos de subsistencia, tem se constituido
elementá pernicioso a sociedade e compro-
metfedor n la taanquillidade publica, segundo
averiguações !Mas pela policia de-ta Capi-
tate par e sse motivo y a,e ser expulso do ter-
ritorio nacional de conformidade com o (lis-
pasto no art. 1 do decreto n. 1.0 II, deste
armo, e de cateórdo com o o. 1 do art. 1° das
instruci:ks mandadas observar pelo decreto
n. 6 .4, ainda deste armo

Cen-idarando que, conforme tem sempre
decidido e-te • uiso, não tom o Governo o
direito de usar do arbitrio do fut. 1°
da citada lei n. 1,641 para expulsar crimi-
nosos communs: lenocinas, vagabundos e
mendigos, pois, estes só podem ser expor-
tados quando se da a condição imposta pelo
art. 2‘' da mesma lei — a rerificaçno compe-
tanto do crime—expulsal-os com fundamen-
to no art. l' para o fim do evitar a exigen-
eia legal do art. 2° e Aludir a lei e não ex-
ccatai-a: praticando assim ficaria abolido
esse mesmo art. 2°, chegar-se-ia a abolir o
Codigo Penal sempre que se tratasse de es-
trangeires em definitiva, a expulsão de es-
trangeiros, quando não for determinada
como mcdida d.e prevenção e por motivo de
ordem politica, (art. P), sempre que ella
depender da pratica do delido e do julga-
mento judiciaado, é uma pena additiva o só
pide ser imposta pelo Poder Jttdiciario; con-
siderando que o facto de se ter constitttido o
estrangeiro elemento pernicioso á sociedade
e compromettedor da ordem publica, se-
gundo averiguações policiaes feitas em se-
gredo de justiça o sem fórma alguma de
juizo, não se eomprehende nem no art. 1° e
2° da citada lei n. 1.611. nem esta podia ser
modificada pelas instrueções mandadas obser-
-var pelo regulamento n. 0.156, de 23 de maio
de ste anno: Julgo procedente o pedido e coa-

alo a ordem impetrada.
AudieEcia ordinpria

Dia 15 do outubro de 1907

Compareceu o solicitador João Baptista
'..;omes Garcia, por parte de Joaquim Mari-

nho de Q toiros; accusa a citação feita á
taniãa na pessoa do Dr.`2 0 procurador da
Republica, para lanar aos termos da pre-
sente acção summaria, ver jurar testemu-
nhas, sob pena de revelia.—Apiegaado, não
compareceu, o que, oni ido pelo juiz; foi da-
ferido.

Dia 13

C unrareceu o solicitador da Fazenda Na-
cional Olegario Pinto Ferreira Merado;
accusa a citação feita ao almirante Jeciauim
Antonio Cordovil alaurity, Paulo Eugenio
Itret e José Francisco de Menezes, na possca
de seu advoaado, para nesta audiencia no-
meai: e approvar peritts.

Juizo Federal da, Segunda
Nra

JUIZ, o SR. DR. ANTONIO J. PIRES DE C. E
ALBUQUERQUE — ESCRIVÃ°, nEmEmuo
MARÃES

Expediente do 19 de outubr do 1607
C,frla 'n•ccalor;*(z

Deprecante, o Dr. juiz federal na secção
do Paraná ; dearecado. o juizo federal da 2'
vara.—Ree.‘bo os embargas. A parte con-
trarie, querelai°.

AcçCes orliveis is

Autor, Manoel Jos:. de Magalhãos Ma-
chado ; ré s , a Uniãc Federal e a Prefeitura
Municipal.— Recebida a contestaçao. Lin
prova na dilação legal.

Autor, Frederico Carlos Ferreira ; rêo,
Manoel Corraa Dias.—Cumpra-se.

/".ccad,ções

Supplicante, consal geral de Portugal
fallemlo, João Capi-trano de Soa:. ,.—Vista
aos interessados.

Supplicante, o consta geral da J ia , fal-
lenido Luiz Milone.

Deliro o reanerimento de Vs. a3 nomean-
do o leiloeiro Miguel Pari:asa.

D s ,propriciçõ,

Supplicanfe, a Fazenda Nao'onal suppli-
cactos. Francisco Almeida Cardaso Sobainho
e sua mulher.—Visto ao ropre eti ante da
Fazenda para dizer sobra o requerimento
de lis.

Steidniari(m CP (8

Autora, a Justiça Federal : réus. , Ant-nio
Joaquim e Pernardino da Costa Pinto.—
Vitus e examinados Os autos confirmo o
despacho de lis. por seus fundamentos.

—Autora, a mesma ; réus, José Rodrignes
Lopes. —DO-se vista ao Dr. Procurador j)e.!0
prazo da Lei.

—Antora, a mesma ; réo, José de Souza
Amorim.—Archi

JustifixtçCes

Justificante, D. Thereza Cbristina do Qual-
roga Rosa.—Vista ao Dr. Procurador.

Jusfilicante,	 Ettfrazia Figueira de Aval-
iar Dinis.—Vistos e examinados os autos
julgo por sentença a presente justificação
para que produza os seus devidos e legaes
effeitos.

Entregue-se á parta independente de tras-
lado, pagas as custas.

—Justificantes, D. Carolina e nanaria Rosa,
da Silva.—Idem.

O 40 annista, de Direito Joaquim Pedro
Salgado Filho, impetrante paciente Antonio
Goulart da Silva. --Julgado procedente o
recurso e concedida a ordem pedida.

Foi favor do paciente passe-se alvará de
soltura si por al não estiver preso.

1U1z st'liSr;TUT, Ir;. oravYrrto DE SÁ E AL-
IR-,: 1•1:1 :QUE— LScriiVÃO, IIEMETER O i.UUNIA-
RÃES

.1,e,,-,7o de de; di,,s

Eagenio Ru irigues aardim ;
Meteria° Sanches.—A. Citinpra-se.

Ac7o erdiïar,t

Au :or. n capiião Salvador Da ria lho l'cliert,
CaV;'. t ltt.i rt". a União Fadei al.—Em prova
na dilação legal.

ACÇÕCS	 cy:incs

Autora, a justiaa federal ; 1.0, José do
Sonsa Amorim.—D. paomotor. Vista ao
Dr. pracurado,a

Autora, a mesma. In :piara :o,ra a not'f,
falsa de :0::; n. 2.9.12.959.— D. 3 , Ir.:-
motor. Vista ao Dr. In ()curador.

Autora, a mesma ; ido, Lauriano Con-
e elves.—Desigiu o escrivão di e. e hora,
fazendo-se as necessarias intimar:3 -a

Aut pra, a mesma ; réu, dos do 8.,tiz%
Amorim.—De fteci , rdo com o que
Dr. procurador da Republica, ju'go gila osil3
inquerito deve ser archivado. o esctivão
faça remessa dos autos ao Dr. juiz federal.

juizo da Primeira, Pretoria
JUIZ, DR. RE';0 BAR.1105 — ESCRIVÃO, RODO-

VALHO LEITE

Álea o $ idiiiarid

Autor, Cidra Lusitano '• réos, Silva For-
reirca & Comp.— Recabida a appellação no
atreito devolutivo.

Acs.t7o ordi)taria

Autor, José de Castro Seixas : rks., 8,
Lara &	 Em prova a !alisa.

-n"(.1ific,T,o

Notificai -de, Tarquinio Moreira Valente
notilicado„lonh Picton Nelson. Em prova o.s
emba r go s

Ince 1,1:Irias

Fallecida, D. Augusta. Joa ¡nina de ST.
queira Guimarães e Silva ; inventarianta,
Poleão Lopes da Silva.— Digam os intaras-
sad os.

Fallecilo, Clemente Petrocinio Barbosa
inventariante, Ia 'Nevosa Itarbosa. —Tome-
se por termos a desistencia de lis. 5:t.

Nutific,lç(7o pur:. deposilo

Notificantes, David & Comp.; notificado,
José L i ma Itraga.— Julgada por sentença a
desistencia.

Ver'licTs'i7o de e:cripta

Supplicanie, Companhia de Fiação de To-
chiais Santa Maria.— Julgada par sentença
a desistencia.

joventario

Fallecido, Clemente Pafracinio Barbosa
inventariante, D. Thereza Barbosa-- Jul-
gada. por sentença a desistencia.

Autora, a justiça; réos, João do tal ou
Roberto João Gaspar ou José Antonio
(art. 303 combinada com 11 art. GO, ,§ 3° do
Co ligo Penal).—. Renovem-se as deligon-
cias.

Autora, a justiça; ido, João Corrêa (artigo
303 do Codigo Penal).—Absolvido.

Autora, a justiça; réus, Alfonso Rodrigues
e Alceliades Dias Leal (art. :03 do Codigo
Peaal).—Absolvidos.

Autora, a ,jusi iça: réo, Joaquim de Albu-
querque Lino (art. 313 Codigo Penal),—
Renovem-se as deligencias.

Autora, a justiç e; réo, Felippe Santiago
Figueiroa Faria (art. 309 do Coligo Penai).
--conclamado a tta diasale prisão ag itam. Et
assignar termo de tomar occapação.
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r. Autora, a justiça; réo, Eduardo Joaquim
Ferreira (art. 390 do Codigo Penal).—Absol-
vido.

Autora. a justiça; réo, Francisco aleirai les
Souza (inquerito).—Vista. ao Dr. promotor
adjunto.

Autora, a justiça; réo,Antonio de Azevedo
Mala (inquerito). — Vista ao Dr. promotor
adjunto.

Autora, a justiça; réo, Domin gos Mathetts
(inquerito), — Vista ao Dr. promotor ad-
junto.

Autora, a justiça; réo, Joaquim de Scniza
Carvalheira (art. 184 combinado com o
art. 377 do Codigo Penal) — Vista ao Dr.
promotor adjunto.

Autora, a justiça ; réo, Franco Chetto
(art. 33 do Codigo Penal).— Condemnado.

Autora, a justiat; réa. Joaquim da Rocha
Tristão (art. 300 do Codigo Penal).— Vista
ao Dr. promotor adjunto..

Autora, a justiça, rOo, Joaquim de Alba-
(morram Lino (art. 303 do Codigo Penal).—
Itonovam-se as deligeneirts, conduzindo de-
baixo do vara as testenutahas taliosas.

EDITAL

j uizo do Direito do :Primeira
Vara. CO In mercial

De pnWicae,7o da drelora;,lo da idleneia do
negocia4'e lovpzinr. de Cari:alho Pinto
briecido ur ri'a das Larengeires a. 29 na

' p;r,w, •
O Dr. Cieoro Seabra, juiz de direito da

1 a vara commeroial, da cidade do Rio de
Janeiro ele.

Faz saber aos (me o prosente edital virem,
iam a req 'feri mento de Lustosa Faria Ro-
drigues (1. • vidamento in-truida, e depois
das necessarias diligencias , foi por Sen-
tença deste juizo declarada a iallenoia do
negociante Jo omina do carvalho Pinto, es-
tabelecido á rua (1 IS Larangeiras ii. fi-
xando o seu torffia para os effeitos Ienes
Io 21 da setombro do corrente nono. 'Pelo

Premmto foço nublico a Ia/lancil do referido
negociante, ficando este intimado para vir
a juizo assignar o term ) de presença e
para em 21 horas aprosentar a relação dos
seus credores sob penas de lei. Para constar
pass .u-so este e mais quatro do igual teoa
que serão pai i!':UlOS o adixados, na (arma
da lei. Irado e pa ss alo nesta Capital aos 18
de °atrair,' do 1907.—E Eu, Francisco de
v n rja de Alinebla Certa Re ta escrivão, o

subseeevi	 Se4bra.

comnrimento cada um, ladeia o luzo prin-
cipal, que occupa, o centro.

Estes tios reservatorins do ar comprimi-
do repousam sobre um patim flutuante
que mede quatro metros do comprimento
o que se acha disposto em sentido trans-
vors ti.

Sobro os tres finos eleva-se uma armação
de madeira, solidamente construida e desti-
nada a receber um motor do 12a cavallos,
que perá cm movimento uma helice aérea.

A' parte posterior do apparelho, um se-
gundo patim fluctuante, de um metro e cin-
coenta do comprimento, igualmente dis-
posto em sentido transversal, serve do ponto
de apoio ao fuzo principal.

A' extremidade deste, por seu turno, ele-
va-se um pequeno supoorte de cincoenta
contimetros de altura, pouco mais ou monos,
supporta sobre o qual descansa uma sOla, de
bicycleta.

E osso o wsto do piloto. Dahi Santos
Dumont dirioira o motor o o leme do apoia-
relho, leme que se acha disposto precisa-
mente (lanara da séla.

As experioncias do dia 23 limitaram-se á
observação (I() grao de estabilidade sys-
tema. Transportado a braço para euresne, o
apparelho foi lançado sem grande (Dificul-
dade, sendo a sua flutuação o o seu equili-
brio perfeitos.

Ranidamente, a noticia havia a esse tempo
corrido, e sobre a ponte do Situava e nas
m'u'gens do SCIR retiniram-se mon instaute
como par encanto, milhares do pessoas, que
acelamavam Dumont.

A Iluctuação o o eduilibrio observados, to-
davia, not a constituem a inteira resolução do
probionta. Com effeito, em marcha, o appa-
rolho, segundo as prourias esperanças de
Damon/. não devia deslisar sobre os fuzos
puerunaticos, mas sim elevar-se, graças a
velocidade, e doslisar sobro os patins Iluctu-
antes, que merguiliam quando o systema se
conserva inerte ou quando marcha á fraca
velocidada.	 •

Foi o que o illustre invento? braziloiro
quiz observar. Para tal fim, o hydroplano
Mi amare vlo ul. canazt aut movei «La Ler-
raine», pertencente ao Sr. Védrine, um
amigo do Santos Domont, e as exporiencias
de velocidade COIUMWRIII Dl-imediatamente,
entre a ponte de &treine o a ilha de Pu-
teaux.

Desta vez, segundo a declaração do nosso
compatriota o segundo a affirmação de nu-
merosas testemunhas, a experiencia, não
podia ser mais satistactoria. Sob o esforço
da velocidade dir-se-ia que o apitaram pro-
curava elevar-e, buscando imitar os seus
outros irmãos do ar na sua carreira glorio-
sa ; os fuzos pneumaticos deixavam visivel-
mente todo o contacto com a agua e os
patina por seu turno, surgiam á superncie
do liquido, facilitando de maneira sarara-
bandeai(' o deslisar do apparelho. As pre-
visões do Dumont tinham sido rigorosa-
mente exactas ; as suas esperanças estavam
satisfeitas.

—
Mais uma cidade prehistorlca—No come-

ço do julho do corrente armo, foram desco-
bertas ruirias tio uma cidade muitissima an-
tiga, no Texas, Estados Unidos. Parece ser
do uma época anterior á civilização azteca;
as rumas são muito extensas, indicando
uma grande agolomeração urbana, ha
muito extincta.

—
Automobilismo racial—Na Uni versidado

de S. Luiz, Estados Unidos, acaba de ser
creada uma cadeira de automobilismo.

Nesse curso awenderão os estudantes, não
só a guiar rima machina e a concertal-a,
meio de um passeio ou viagem, mas tam-
bem a construir, em uma ()Moina especial,
as diversas poças de que cila se compõe.

'Essa cadeira foi entrezuo ao professor
Sr. Moodward, que começará. as suas pra-.
lecções no proximo moz do outubro.

O assucar nas Philipina,s —A Anterima
Sugar ndlistry and Beet Segar Gazelte pu-
blicou o moz passado um interessante artigo
sobre o futuro da industria assucareira nas
Philipinas.

Acredita o articulista que com o auxilio
dos capitaes americanos aquellas ilhas tor-
nar-se-hão em bravo um dos grandes prodtt-
atores do assucar no mundo, realizando ali
os Estados-Unidos a obra que já fizeram nas
ilhas Ilawai.

Essas ilhas produziram ha 3') annos 9.000
toneladas do assuem o hoje produzem
370.0)0 exportadas todas para os Estados-
Unidos. O que não poderão produzir as Phis
lipimts mais vastas o de maiors recursas ?

O frete das ilhas Hawai datara Nova Yorl.
é de 27 1/2 ceais ( cerca de 830 réis ) por
100 libras, emquanto que o do Manilha para
o mesmo porto não passa do 24 eents ( cerca
de 720 réis). Em 114w-ai a soldada do um
homem de lavoura O de 20 dollars ( cerca
de at)a, por moz, emquanto que nas Pili-
pinas não passa de cinco dollars ( cerca de
laat , 0) .

Considerando ainda a produtividade enor-
me das Philipinas rato pôde ir a 8.000.000 do
toneladas de assacar, coachta o articulista
loO . aconselhar aos seus concidadãos o aban-
dono da lavoura da beterraba.

Estações hydro-eloctricas nos. Estado3
Unidos—IIa mu numero considerava] de ci-
dade nos Estados Unidos e no Canadá que
possuem estações hydro-electricas impor-
tantes ; a catarata do Niaga.ra fornece ao
Estado do New York a força do 55.00e
eavallos ; o salto de sanas, Maria fornece
ao Michidon a eneroia do 50.000 cavallos
a cidade do Morde Real disp5a de 40.000;
talado de 40.000, Massena, do 35.000, Alba-
ny, de 32.000, S. Francisco de 15.000, sen-
do que a energia lho vem do uma estação
situada a 350 kilometros distantes ; Riche.
meada de 12 000 ; ha muitas outras rata
dispõem da força correspondente a S e 5.000
caaallos. Executam-se trabalhos que irão
utilizar a energia, de mais da meio milha()
de e 'saltos eia diversos pontos da America,
do Norte o espera-seque em 1910 sa os Esta-
dos: Unidosr,torão ao seu serviço um poder
hydraulico de dons milhões o meio de ca.
valias.

• a

Plinatelistas — Os philatelistas ou conca
ciouadores da soltos contam-se por milhaUCM.
As collecções mais conhecidas são : a dc
Conde Philippe Ferrari, filho da duquezado
Galliera, e avaliada em cerca de ti-es mi-
lhões de francos ; a do conde Durieu, dc
um valor de seiscentos mil francos a (In
Dr. Magote-, calculada em meio milhão, e
a do barão Arthur de itothschild, que vatt
tresentos mil francos.

Entre as collecçõos officiaes, devem sem
citadas a do (Itritish Museum» do Londres,
legada pelo Deputado Taphing, a quem
pintor Caillebotto vendeu por um milhão
a do barão Mutzebecker, de Berlim ; a do
museu postal da Berlim e a da administração
dos correios de Pariz.

Existem mais do quatrocentas sociedades
philatelicas, sondo o maior numero deltas
nos Estados Unidos, onde formam urna liste-
ração dirigida pelo Sr. Tiffamy, o mais
erudito philatelista do mundo.

Oitocentos jornacs e revistas, escriptos era
ta •ze Duplas, se ()ocupam unicamente da
philatelia. O mais importante desses orgãos
porindicos é o 41 Unstrierte Brienfmarken»,.
de Leipzig, que conta mais de vinte mi:
assignaturas. a • •

•

• INFORMAÇÕES
lienn 	

• O liadroplano Santos Dumont — Po uma
correspondaacia do Paris extrahimos a se.
gaiata nota, relativa ao novo apparelho de
invenção do illustro brazliciro •

Diante de numerosa o escolhida assist on-
eia, onde os membros mais em evidencia da
colonia brazileira se misturavam com as
personalidades mais 'lotareis do efout-Pa-
rias, Santos ~mit experimentou pela pri-
meira vez, na tardo de-se dia, o apparelho
com que conta attingir sobre as aguas a
velocidade promettida. de 100 kilumetros
por hora.

O engenho compito-se de um longo fuzo do
madeira e do alumiai° de 10 metros de
comprimento, coberto com um envoluero
de seda impermeavel, cheio de ar compri-
mido.

Na parto dianteira, sustentado POe braços
horisontaes,um par de outros fuzosaamstrui-

'dos como o primeiro, porem do menores
proporções, medindo apenas deus metros do -
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A agricultura -na Aliemanha — A grancle
planicie que se estende ao norte da AIO-

' manha e qufs é a continuação da pianicie
curopéa, que vao de S. Petersburgo até a
Picardia, produz, no ponto de vista eco-
nomico, ba tas, trigo e diversos outros co-
mes. A b4ata foi cultivada em grande
escala, des e 1717 na Saxonia, e 1778 na
Prussia ; m depois da fome de 1778, tor-
nou-se gera o seu uso na Allemanho..

Sem duvitia, é a Allemanna o palz em
que mais delsenvolvido se acha o cultivo da
batata, Coito segundo mothodos racionaes e
scient:ficosa A batata prospera tanto nas
areias do Brandeburgo, como nos terrenos
pantauosos lo sul da Allemanha ou das pro-
videncias do labeno.

A Allema ho. produz tanta cevada quanto
trigo. Os v nnedos em ihasse do Rheno teem
progredido muito nestes ultimos annos. Em
1834, °ocupavam 8.0J0 heeta. •es ; cru 40
:unos tiveram um augmento do 1.000 he-
ctares; em 1896 cnea,avam a 12.000 hectares

• e em 1904 a 14.000. Os districtos que mais
prosperaram foram 03- do Niederholm,
alayenco, peheim e Osthofen. Os viticul-
tores do Fleso são exportadores e contam

. boa clientela na America do Norte.

. A produeção do tapuio, ern 1004, foi de
22.509.0J0 kilogramm09, sendo exportados
9.200 .000 4ilogrammos.

A electricidade em Paris — M. M. Blon-
del e Hort& apresentaram projecto da uti-
lização da cataratas do Rhoáano pira o
fornecimento de energia &ecúleo a Paris.
As obras hydrauticas serão estabelecidos em
Fenisset; qe dymnamos reorosentarão a
força de 20.000 HP.; a estação tora sur-
tinas do 9.000 HP.; a transmissão da cor-
rente etectrica se fará a uma tensão) de
120.000 talvez, a 150.000 volts.

Platina dm minas Gerass — O Pharol, do
Juiz de FO a, informa:

talos o.r odores de Bento Rodrigues, ar-
raial perto cento ao municipto do Mariaua,
em um pequeno corrego, que verto no rio
Gualaxo, thi. polo engenheiro o lento da
Escola deMinas, Dr. Carlos Pinto ris Al-
meida, verificada a occurrencia, da platina,
metal predioso, mais caro que o ouro o
muito mais raro, não só no Brasil como em
todo o mundo. A platina, em Minas, foi en-
contrada da, Conceição. no Serro e no rio
Abaeté.

O sablo,p osfessor ifussak, da cominissã.o
geologica d S. Paulo, a quem se deve o
melhor tra alho sobre o palladio e a platina
no Brazil. 4iz que, no rio Abaeté, a platina
provém dt rochas com olivina, como na
Russia.

'Quanto á platina da Conceição e do Sarro,
o professo Hussak e o Dr. Costa Senna,1
admittem ue o metal é originario do veios
de quartzo urinaliniforo. o que O uma novi-
dado scient fica,porquo até hoje se suppunha
que a plati a só se achava disseminada em
areias pro enientes da dosaggregação de
rochas adi as (Serpentinas e Dioritos).

No refer do carrego, que o Dr. Carlos
Pinto den Minou Mayse's, encontraram-se
grãos do pl tina em um cascalho, que cobre
veios de qu rtzo turnmlulifero, entremeia-
dos om mu schisto argiloso.

Tanto o Dr. Hussak, que muito interesse
mostra por essas pesquizas,corao.o Dr . Senna,
acabam de confirmar essa importante dos-

 ta.»

NOTICIARIO
Congratulações— O Sr. Presi-

dente da Republica, recebeu os seguintes te-
logram mas:

PORTO Novo 18—Ao encerrar-se a Confe-
rencia de Haya, o fôr° desta comarca con-
gratola-se com V. Ex. e com o eminents
barão do Rio Branco pelo triumpho alcan-
çado polo Brasil, que, por sua brilhante re-
presentação, se tornou o supremo defensor
da causa da liberdade, que tem sido sempre
a nossa maior aspiração.--3. José de Além
Parahyba — Arnaldo de 0!iveira, juiz de di-
reito.—Araujo Jorge.—Edelberto Figueira.—
Jair Cunhe.— Castello Branco.— Arnado Go-
mes.— Major Pereira.— Azeredo Coutinho.—
Josd Marques.— Eugenio Xavier.— Antonio
Goulart.— Joaquim Gomes.— Dr. Marques.—
Cosia Maltas.— Abilio Alves.— Chrisostcrmo
Assis.

alosçIo, 18—Interpretando o sentimento
do municipio, congratulo-mo com o Governo
brazileiro pelo brilhantissimo desempenho
da missão confiada ao eminente patricio
Ruy Barbosa, na Conferencia da Paz. Sais-
dsções.—hzte?tdenta de MoneCo.

Museu. Commercia.1 —.1.o Museu
Commereial do Rio de Janeiro remetteu o
Sr. Presidente da Republica amostras do
trigo, cultivado na comarca do S. Joaquim,
Estado do Santa Catharina, enviadas polo
Dr. Hercilio Luz, Senador pelo dito Es-
tado.

nxposição Nacional do
190S7.—iteuniram-so hontem, á 1 hora
da tarde, no salão da Sociedade do Geogra-
phia, odiado do Museu CommerciaLas com-
missões socciono,es, afim do eleger os seus
presidentes e vice-presidentes.

Foram acclamo,dos Prasi lento o Vice-Pre-
sidentes da Comruissão Seccional de Artes
Libemos, os Drs. Alfredo da Graça Couto e
Fernando .; Figueira, representante da Aca-
demia Nacional de Medicina ; da do varias
industrias, os Drs. José Amorico dos Santas
o Julio Benedicto Ottoni,o dado agricultura,
os Drs. Sergio do Carvalha e Alffielo Rocha.

O Directorio Executivo trabalhou hontem
desde ás 3 1/2 horas da tardo até 7 horas da
noite, ; ficou mareada para amanhã, as 3 1/2
horas, uma nova reunião.

— —
Inatituto Historie° e G-eo-

glret.ptalco 13).-at,z11 abro — Acta da
assembléa geral do 17 de outubro do 1907 —
Presidencia do Sr. marquez de Paranaguá—
Secretaries, os Srs. Max Fleiuss o Augusto
Olymplo Viveiros do Castro.

A's 3 horas da tarde, na séde social, abriu-
se a SOSSãO com a presença dos Srs. mar-
quoz do Paranaguá, barão Homem de
Mello, Max Fleiuss, Dr. Augusto Olympio
Viveiros de Castro, barão de Paranaplacaba,
Dr. Francisco Baptista Marques Pinheiro,
monsenhor Vicente Lustosa, Dr. Benjamin
Frankliu Ramiz GaAvaa), commendtdor Jolé
Luiz Alvos, barão de Studart, José Francisco
da Rocha Pombo, Eduardo Marques Peixoto,
Dr. Joaquim Xavier da Silveira Junior,
Dr.Jesuino da Silva Mello, Dr. Gastão Ruela
Carlos Lix Klett, Drs. Bernardo Teixeira de
Moraes Leite Velho, Orvillo A. Derby, Eu-
clydes da Cunha, Manoel de Oliveira Lima,
José Amorico dos Santos, barão de Alencar,
conselheiro João Alfredo Corrêa de Oliveira,
Dr. Arthur Indo do Brasil o Antonio Jan.sen
do Paço.

O Sr. presidente designa o Dr. Augusto
Olynipio Viveiros de Castro para substituir
o 2° secretario quo, por justo impedimento,
.deixou de comparecer

Toma assento na mesa o Dr. Viveiros
do Castro o procede mai seguida &leitura
das actas da assembléa geral de 9 de março
o da ultima sessão ordinario„ as quaos são
approvadas sem . discussão. *

O Sr. FleMss, 1° secretario perpetuo,
communica ao instituto que o Sr. desem-
bargador Antonio Ferreira de Souza Pitanga,
3° . vice-presidente, deixa de comparecer por
motivo de molestia.

O Sr. Fleiusa, 1 0 secretario perpetuo, dia
que a assembléa do hoje foi convocado para
resolver sobro as seguintes propostas, na
conformidade dos annuncios publicados polo
Sr. 2° secretario no Jornal •do Comi:Tas)
dos dias 10, 14, 16 e de ho,;e.

A primeira proposta está assim redigida :
<Propomos para presidente honorario do

Instituto Historico e Geographico Brazileiro,
do conformidade com o art. 15 dos estatu-
tos, o Exm. Sr. Dr. Alfonso Augusto Mo-
reira Penna, Presidente da Republica.

Essa distincção não traduzirá unicamente
o respeito a urna praxe do instituto, mas
tombem o isconlieciniento ao illustre chefe
do Estado, que á nossa ass wiação tem dis-
pensado inoquivocas provas do interesse.

RIO do Janeiro, 9 de outubro de 1907.—
3/arque.; de P«ranagud. Max Fleinss. —
Barao Homem de Mello.— Manoel de Oliveira
Linza.—Bernardo 7'eixeira de Moraes Leite
Velho.—Clovis Deoilaqua.—Josd Luiz Alves.
— Antonio Olyntho dos Santos Piras .—Josd
Americo dos Santos. — Dr. Alfredo Nasci-
mento.— Leopo!do de Dulhões.—Antonio Fer-
reira do Sou:a Pitanga.—Luiz Alves da Silos
Porto.—Joaquina Xavier da Silvcera Junior.
— Innoccncio Serzedello Corrja.— foco Bar-
bosa liodrigtes. — A. Derby.— Mi-
gue! Joaquim lii5Jiro de Carvalho.—Gslao
Ruch.—Augusto Olympio Viveiros de Castro.
— Arthur Ferreira Machado Guim7r7es.—
Barao de Studart.— Euclycles da Cunha.—
Jose Francisco da Rocha Pombo.—Denjami
Franhlin Ramis Galvtlo.—Bardo dc AfeAcar.
— Antonio Jansen do Po.— Dr. Sumiam
Guarch.— Jesuino da Silva Mello.— Fran-
cisco Baptista Marques Pinh•Áro.—Monscnhor
Vicente Lusiosa.— Eduardo Marques Peixoto.
—.4rthur Judio do Brazil e Silva.»

O Sr. presidente diz que, não havendo
quem se opponlia á proposta, dá a mesma
por anprovala, proclamando em seguida
presidente honoro,rio do Iustitaio Ifistorico
e Geographico Brazileiro o Exm. Sr. Dr.
Affonso Augusto Moreira Penna, Presidente
da Republica.

— Proposta da commissão de estatutos e
redacção, concebida nestes termos:

4C A com missão de estatutos n redacção
prop5o á aasembléa geral:

1°, que as sessões ordinarias do instituto
sejam mensaes e se realizem á noite, a
partir do inez de abril, até -a magna animal
de 21 de outubro

2°, que não soja acceita pela mesa do insta
luto proposta alguma para sacio °Efectivo ou
correspondente quando não acompanhada
dos trabalhos alo autor com offereeimento
autographo ao Instituto ;

30 , que nas propostas para meios honora.-
rios sejam claramente citados -os trabalhos
a que se refere a lottra, C do art. 9 dos esta-
tutos ;

4°, que 03 pareceres, desde.que reunam a
maioria dos membros da commissão, sejam
lidos em sessão, tendo os outros -membros
da commissão o direito de pedir -vista dos
momos pareceres, restituindo-os, porão,
dentro de 30 dias.

5°, que os membros da cosi:imissão que
assignarem propostas sujeitos a parecer dbi
commissão a que pertornsannejam pelo pro.1,
sidente substituidos, ,noste Caso, por raorns:

•bros das outras oommissiks;
6°, que as votações se realizem por anti-

guidade rigorosa, contando-se esta dN do.tár-11.



'Domingo 20	 *MARIO OFFICIAL
	

Outubro — 1907'7--"NRIL

do parecer da COMMiSSãO de admissão de
socios, que nos termos do art. 39 dos esta-
faltosos, a quo dispõe sobre a convenieneia ou
não da admissão, sendo que em hypothese
de haver dons pareceres da commissão
admissão de socioicom a mesma data.a anti-
guidade, st; neste caso, será contada da data
da proposta;

7 o , que seja orado mais um logar de au-
xiliar com o °dosado de 1:6O0' annuaes,
provendo-so neste logar o efetuai sorveu-
t navio interino.

Rio do Janeiro, 4 de outubro de 1%7. —
Porte de Affor.s.-)Cels).—Dr. Alfredo Nasci-
ti .nto .—Arthur G0imarc7es.—Xevier da Sit-
reira.-31;,,-,: Pleiuss.»

Contra a proposta faliam os Srs. . barão
Homem de Mello. conselheiro João Alfredo
correis de Ol i veira e Fraigeisco Daptísi a
Marques Pinheiro e a lávor os Srs. Max
Eleita-st, Dr. Viveiros do Castro e Rocha
Pombo.

O Sr. barão Homem de Mello propõe o
adiamento da discussão.

O sr. presidente põe a votos a proposta,
pelo systema, nominal, conformo requereu o

barão Homem de Mello.
Manifostaram-so a favor do adiamento os

Srs. barão Homens de Mello. barão de Para-
napiacaba, Mormo. , Pinhoiro, monsonhor
Vicents Lusto:a, Dr. COM-
menda inc Jo-o s Luiz Alves, Dr.0i villo Ele ti v.
Eitelv,les da Cunha, Ol i VCira LiMa„10.Se
AM ,:ric0 doS Santos, barão de AI arcar e coa-
eiiiei so João Alfredo (12).
Vut tio to contes. t) adiamento, ioda

discussão iminitiliata, os Srs. Mas Fleiuss,
Dr. Viveiros de Castro. lstrão do Si [Likud,
Rocha Pombo, M espies Peixoto, Xavier da
sus t a i a„iesnino de Multo, Gastão tutelo
Carlos Lix Klett, Leito Velho,(islio do Blefai'
Q .farw , it do l'a(») (12).

O Sr. preside:ato diz que tendo havido
empato na votsçio decide poii. discussão
immediata, da proposta.

(comparece o Dr. Alfredo Nascimento.)
O Sr R° lia Pombo referir qui, os artigos

da proposta tt ja iii votados ca la um de per
si, e as, D11 S3 re'olcc.

Annurciou-s einão a d is oissão do art. lo:
((Qu i . as sessõe-lordinarias do instituto sii-

jain niensaes e s.! roalizem á noite, a partir
• mez de abri!, até a magna atilai :AI de 21

de outubro.»
MaiideSiaM-S3 CO.OI cario á modificação os

conselheiro Jorif) Alfredo, barão Ho-
mem de Mello e Marques Pinheiro e favo-
caveis os Srs. Mos Fleitiss, Viveh os de Cas-
tro e Rocha Pombo.

Não havendo quem peos mais a palavra é
encerrada a discussão.

Posta a votos a indicação é Mia oppro-
cada por 18 roi' t	 7.

E' em soguida a nnunciada a di.etioão do
art.	 :

«Que não seja Receita pela mesa do
luto proposta alguma para socio colectivo
ou correspondente quando não acompanhada
dos trabalhos do autor com oder ecimento
autographo a9 itiSt Dito.»

O Sr. barão Homem do afeito impugna a
proposta e intida nosse artigo taxando de
exeesis a a exigencia feita para admissão

s
O Si-. conselheiro João Alfredo diz votar de

aCCOrtla COM o Sr. barão llommi de Mello,
declaração que tombem faz o Dr. Marques
Pinheiro.

A favor da proposta faliam as Srs. Ficam,
Drs. Viveiros de Castra, Jos Amorico,
voi ia Lima e Rocha Pombo,

O Dr. AMOriC3 explica como, a re-
speito do iiihni es sil,) exigenios as aSOCia-
çõeS sc iont fica s do. Europa . Pergunta quem
Se deve .juloar lialradO COM unia admissão,
a aSsoci;) ,:ã,o n 1110 COA(Cre 011 oquolle que a
reco':e

Nestas condições, pensa o orador que a
exigencia é plansivel, pois collocará o insti-
tuto a salvo de menosprezo de pessoas que
depois de propostas para socios se jactam
de nada haver pedido.

O Dr. Vivoiros de Castro offerece uma
emenda estabeleceado conettrrencia em caso
de vaga.

Propõe o Dr. Olveira Lima-outra emen-
da para que se accreseeatem ao artigo em
disoussão as panvras c a declararab da can-
didatura.

O Dr. Viveiros de Castro diz que, estando
de accôrdo com a emenda do lir. Oliveira
Lima, retira a que apresentou.

O Sr. presidente declara encerrada a dis-
cussão por nao haver quem posa, mais a
lia ta vra.

O Dr. Oliveira Lima pede e obtem prefe-
rencia para suta emenda, que é em seguida
approvada, conjuntameate com o artigo,
por 20 votos contra cinco.

Entra em diseassão o art. 3o:
e rSite nas propostas para sacio; hoaorarios

sejam claramente citados os trabalhos a que
se refere a lettrif C do art.9° dos es'atuto.s.»

Não havendo quem peça a palavra é en-
cerrada a discussão, procedendo-se ens se-
guida á votaeão.

E' imaninufmeol e approvado o artigo.
Annuncia-se a discussão do art. 4^:
«Que os paroiieres, desde que reunam a

maioria dos membros da commissão, sejam
lidos em sossio, tendo os outros membros da
commissão o diraito de po lir vista dos mes-
mos parceiro restiiatindo-os, poeán, dentro
de: 31 dias.»

Falta contra a irslicação o Sr. barão
Homem de Mello.

Defeadom a proposta os Srs. Fleiuss, Dr.
Viveiros do Castro, Rocha Pombo e índio do

Encerra-se a discussão. A i ndicaeão é
approvada por 18 votos contra sete.

Discute-se após o art. rio:
e Quo os membros das commisstsies que

assignitrem propostas sujeitas a parecer da
conunissão a que portença.m sejam pelo pre-
sidente sabstitui lus, neste caso, por Will-
bros das outras commissões.s

O Sr. barão Homem de Mello impugna a
indicação ; defendem-na os Srs. Fleittss,
Rocha Pombo e Dr. V i veiros de Castro.

Encerra-so a diSCUSSãO por não haver
quem peça mais a palavra e procede-se á
votação. Voam a favor 21 socios e contra
quatro.

Art. 6." eQae as votações se realizem por
antisuidado rigorosa, contando-se esta da
data do parecer da commissão de admissão
de socios, que nos termos do art. 39 dos es-
tatirfos é o que dispie sobre a conveniencia
oo não da admissão, sendo que em hvpothese
de haver dons p.ireceres da c nninissão do
admissão de meios com a mesma data, a an-
tiguidade, só n isto caso, será contada da
data da proposta.»

Fall mi contra os Srs. barão Homem do
Mello e conselheiro João Alfredo o a favor os
Srs. Fleiuss, Rocha Pombo, Drs. José, Amo-
rico dos Santos e Viveiros de Castro.

Procede-se á votação. Approvam a pro-
posta 21 socios ; votam contra 4.

Entra, p ar ultimo, em discussão o art. 7°:
Que soja escada mais um Iogas- de au-

xiliar com o ordenado do 1:60,as annuaes,
provendo-so neste logar o actual servon-
tuario interino ».

Combatem a indicação os Srs. barão
Homem de Mello, Marques Pinheiro, barão
de Paranapiaeaba, conselheiro João Alfrodo
e barão do Alencar.

O Sr. alarsues Pinheiro .diz que o insti-
tuto tinha ha tempos um unieo einprogado
que fazia todo o serviço.

O Sr. Fleuis, defendeado a proposta, de-
clara mie o serviço do instituto diverge

muito do que se fazia no tempo a que se
refere o seu illustre consocio.

Ilote os catalogos estão feitos o relacio-
nadas todas as brochuras, des tppareceado
por completo o systema inconveniente do
guardar impressos em saccos, desordenada-
mente.

Encerrada a discussão, por não haver
quem peça mais a palavra, procede-se á
votação.

Votaram pela indicação 17 SOCiOS
contra 8.

O Sr. Fleiuss, 1 0 secretario invadir°, diz
que se acha sobre a mesa unia proposta do
Sr. condo de Affonso Celso, assim redigida:

«Proponho qu o, nos estatutos, o art. 31,
com sous doas paragraphos, seja substituido
pelo seguinte:

Art. 34. O presidente nomeará qualquer
dos socios para, como orador, representar o
instituto nas °ocasiões em que convier.

§ 1. 0 Ao fazer o aviso determinado no
art. 62, declarará, o recipiendario o nome
do socio por eito convidado para lho respon-
der ao discurso na sessão de posse, resposta
em que o orador escolhido analyzara dNon-
volvidamento as obras do mesino reoipion-
dario.

§ 2.° Para fazer a 21 de outubro o elogio
dos socios fallecidos durante o anno, eleger-
so-ha,por Nora; nio secreto, na ultim 1 sessã o
de agasto, um orador, a quom a secvetaria
fornecerá, com a maior brevidade, as nece,.-
sarjas informaeões.

Proponho mais que seja elevado a 20 dias
o prazo de oito marcado no referido art. 62,
substituiudo-se neste as palavras: A al-
locn-To do presidente c os discursos do recipi-
endario e do orador s"r(7o insertos na orla »
por estas: «Serão insertos na acta os ilis•
cursos então proferidos.»

Rio de Jaleiro, 14 do outubro de ro.a.—
Conde de Alfonso Celso.»

O Sr. barão Homem de Mello mauifes-
ta-se contra a proposta e requer que a
mesma seja enviada Ct conunissão de f s•ta-
tutos o redacção.

Apoiam o requerimento os Srs. barão do
Alencar, Dr. JosS Amorico dos Santos, Mar-
ques Pinheiro, conselheiro João Alfredo o
barão de Paranapiacaba.

Defendem a indicação, combatendo o re-
querimento, os Srs. Fleiuss, Dr. Viveiros de
Castro o Rocha Pombo.

Encerrada a discussão, o Sr. barão Homem
de Mello pede preferoncia, para o seu reque-
rimento, que é em seguida approvado por 1:1
votos contra 12.

O Sr. Rocha Pombo diz que voe sujeitar
á apreciação do instituto uma nova pro-
posta.

Tranquilliz'om-se, porém, os %Ilustres. con-
SOSi05, pois cila não importa em n01111.1111
augmento do despeza pira o in-tituto.
Autoriza a reforma da socretaria, aporias,
aihn de que possam ser adoptadas medblas
convenieutes ao instituto.

Vem á. mesa e é lida polo Sr. 2' Secre-
tario a seguinte proposta
• «Propomos
Que o l o secretario wrpetao seja autori-

zado a refoernar a secretaria do instituto ;
que a reforma seja feita dentro do orca-

mento parapara o anno do 19)8, votado na ses-
são do 7 do corrente, e portanto sem au-
gment de despeza para o instituto.

Sala das sessões, 17 de outubro de 11b7.
East/ides da Cunha. — Dr. Susviela Guarch.
—Jesnino da Silva Mello—José Prancisco da
Rocha Pomb).—Augusto Olympio Viveiros de
Castro.—Jost' L ,g iz Alves.—CarlosLLc Klett.
— Francisco Doplista Marques Pinheiro. --
Joariusni Xavier da Silveira Junior. — Monse-
nhoi . Vicente Luslosa.—Darao de &Mire.—
Ben.jamiii .1',.eAélin Ramis Galt.(70.—Gast,io
Roch, Isihmelo Marques Peixoto. — Baréo
de Alencar. — Rernardo Teixeira de Moraes
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Leite Velho.-Josè .1üzerico dos Santos. -.In-
tonio Jansen do Paço.»

E' approvada a proposta.
O Sr. barão Homem de Mello requer que

se registre em acta gim protesta contra as
deliberaeões hoje tomadas.

O Sr. Dr. Xavier da Silveira - V. Ex.
não pado protes i ar contra a soberania da
assembléia, ; pôde apenas fazer declaração do
modo por que votou.

O Sr. barão Homem de Mello-Sim senhor,
quero que c meu voto tique registrado.

O Sr. presidente communica que na acta
se fará a declaração pedida.

Levanta-se a sessão ás 5 1/2 horas da
tude.

Externato do C, yinna io Na-
cional-Exames do preparatorios, resul-
tado do dia 184o corrente:

Francez - Approvados simplesmente:
llaymundo Medeiros Macedo, Philomon Pa-
'nascido o Manoel Antonio de Abreu Sodré.
Quatro inhabilitados.

Elementos de physica e chimica - Dons
inhabilitados.

Elementos de historia natural-Approva-
dos simplesmente: Mando Picanço, ia-
cintilo Paes de Mendonça Dias eManoel

Um inha.bilitado.

Correio	 Esta repa,rtiçã-o expedirá
malas pelos seguintes paquetes

hoje:
•

Pelo Ortega, para S. Vicente o Europa
a-ia Lisboa, recebendo impressos até ás 10
horas da manhã, cartas para o exterior atá
ás 11 e objectos para registrar até ás 9.

Pelo Ind1ana, para Las Palmas e Gena-a,
recebendo Impressos até ás 11 horas da
snanhã, cartas para o exterior até ás 12 o
objectos para, registrar até ás 10.

Pelo Bahio, para Bahia e Europa, via
Li ‘boa, recebendo impressos até ás 7 ho-
ras da. manhã, cartas para o interior ate
ás 7 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior ate ás 8.

Pelo Areguary, para Vietoria, e mais portos
do norte, recebendo impressos até ás 7 horas
ftla manhã, cartas para o interior até ás 7 112
e ditas com porte duplo até ás 8,

Amanhã:

Pelo Lo,almrdi ,, para Las Palma,, B
calcina e Genova„ recebendo impressos
até ás 11 horas da manhã, cartas para o
exterior atá ás 12 e objectos para registrar
ata ás 10.

Pelo para Bahia e Recife, reco-
beado impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 12 1/2 da tarde,
ditas com porte duplo até á 1 e objectes
para registrar até ás 11 da manhã.

Nota-Saques para Portugal e vales pos-
ta,es para o interior, nos dias uteis, até
ás 2 1/2 da tarde.
- Recebimento do encommondas para

Portugal. Açores o Niadeira.nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã, ás 5 da tarde, até á
vespera da partida dos paquotes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Colnn

oagnie Messageries Maritima,: ; e entraga
tambem nos mesmos dias, das 10 horas fia
manhã ás 2 da tardo.

Santa. Cassa da, INliserioordIa
-O movimento do Hospital da Santa Casa

Nlisericordia, dos Hospicies do Nossa Se-
nhora da Sande, do S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Soccorro e do Nossa Senhora nas
Dous, em Cascadura, foi, no dia 16 de outu-
bro, o seguinte:

Nactonaes	 Estrangs. Total
Existiam 	 1.057	 501 1.561
Entraram 	 34 17 51

17 25
FaJleceram 	 1 6
Existem 	 1.009 512 1.581

O movimento da sala do banco e dos di-
vorsos consaltorios foi, no mesmo dia, de
549 consultantes, para os qua,e.3 seaviaram
584 acoitas.

Fizeram-se 3 extracções de dentes.
-E no dia 17

Nacionaes Estrangs. Total 1

Existiam 	 1.069 512 1.581
Entraram. ..... . 31 11 42
Sabirain . ..... „, 20 14 40
Fallecerain 	 11 3 14
Existem,,,, 	 1.053 506 1.569

O movimento da sala do banco o dos
diversos consultorios foi, no mesmo dia,

de 547 consultantes, para os quaes se
aviaram 510 receitas.

Fizeram-se 33 extracções de dentei.

-E no dia 18:

Nacionaes Estrang: Total:
Existiam...- 	 1.003 505 1.569
Entraram 	 31 15 46
Saiiiram 	  ... . 36
Falleceraan......
Existem.. 	 	 1.033 513 1.576

O movimento da sala do banco e dos di-
versos consultorios foi, no mesmo dia, do 082
consultados, para os quais se aviaraiu 720
receitas.

Fizeram•se 25 extracçõi a.4 de dantes.
•••n••••n•

SennItaram-se, no dia 17
de outubro de 1907, 2'3 pessoas, sondo :

Na,cionaes 	
Estrangeiros 	

41
Do sexo masculino 	
Do sexo fominino.. 	 	 1f)

11
Maiores do 12 annos. 	 	 `27
Menores de 12 amuo s 	 	 '11

41
Indigentes 	

-E ao dia 18,27 pessoas, seudo:

Nacionaes 	
Estrangeiros 	

27
Do sexo masculino 	 	 18
Do sexo feminino
	 9

27
Maiores do 12 annos 	

	
U)

Menores do 12 aflitos 	 .. .

Indigentes 	

Obsekwvatorlo do Rio de Janeiro-Boletim meteorologico-Dia 15 de outubro de 1007.
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160.28 18.5 13.22
760.03 18 4 12.98

4„.. 760.03 18.6 12.70
5.... 160.54 11.1 14.07
6.... 759.46 18.9 13 26
7,... 160.81 18.6 13.44

761.12 21.0 12.72
o 760.94 22.1 12 85

760.01 22.2 13.43
760.06 2!.0 11.93
759.61	 :2.0 12.27
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23 	 759.13 19.5 13.25
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Estação Horas
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s 4 .‹.e5,0 1e pgasteorolcnria, (1:1, wirL/-11x1ssi,	 Itnuartição da	 maritusla -Serviço retcOrologico nacional -
1101)::1 1 mer,coro10Lriels o magnetieo do dii 18 do outubro do 1907 (sexh.-feira).

IXESULTADOS MAENUTIC ON DA ESTAÇÃO CENTRAL

Declinação do dia 18-10-07= 90 07' 22" N W

Incho ação - 13%874 (extremo norte para cima)

Secção te 3.Leteoroto8 , a, 19 de outubro de 1907- Observações meteorologicas simultaneas a O h. m. de Greeuvvich (9 hs. 07 m. a. t. ai. do Ris

as
.'...: e

.0

o
n.
r. el;

os
s..	 64
CS	 14

o.....
a

14

os•...et
oa.
es
0. 0

te

1::	 o
•••	 1.

isTAÇL g s
o o
o E

1
e	 s.,r

...o -0
CD	 ta 0 to.0 0

.4 CO '4..
t.. -G o0 . 4) 0 E6TAÇõ ia

O o

." a

....	 go

ai	 L.

s-0 •
04

.4

a....0 o

r,
g:

ei.	 .,El	 No

V

O ,..,
bee .5

á'o
E•e

EL pi t•
a -
o	 21
En

9:,	 O.,,,,,4004.n
CU

r:"	 g§
ri	 ..O
C,

0 e
,
Ei0

E-4

,
47	 ct

C-.

mim o mfm ° . MIT ° nijm o

Pelem 	 '762.72 20.3 20.00 27.25 S. Paulo 	 . 	 763.21 20.0 12.59 20.85
S.	 Llli:	   -••• •n •-n 28.25 Santos 	 763.88 21.2 42.16 20.50
Pernany ha 	 - - - 2'7.4,0 Paranaguá 	 763.49 22.0. 15.83 20.75
r'ortaleia 	 :62.99 28.8 18.08 20 85 Curityba 	 705.37 15.1 11.62 17.70
Natal 	 .... 763.60 23.4 10.8) 26.05 Guarapuava. 	 150.92 22.5 10.48 17.00
Parahyba 	 - - - 2i,90 Asuncion 	
Recite 	 • 761.28 28.0 '	 18.19 27.25 Posatlas 	
Juazeiro 	 Eloriatiopolis 	 .763.05 21.3 t.1.17 20.70
Maceió 	 Gorrientes 	
Aracaju 	 765.25 22.0 10.42 25.85 anui 	
Ondina (Bailia) 	 Porto Alegre. 	
S. Salvador 	 ... 765.28 25.2 16.00 26.15 Santa Maria 	 759.78 19.1 10.28 21.00
Ilheos 	
Cuyaly'	   

766.38 25.0 18.08 23.20 BagO 	
Rio Grande 	

., 764.01
769.78

19.5
21.5

14.14
15.62

21.75
21.65

Uberaba 	 '763.12 24.5 15.83 23.60 Gordona (x) 	 	 	 762.50 14.0 9.25 22.00
Victoria 	 760.19 26.2 17.07 22.60 Rosario (x) 	 • 	 '758.10 18.0 13.81 17.50
Barbacena 	 7t14.98 17.0 11.70 1d.:0 Mendozs 	 769.50 0.0 6.29 15.50
Juiz	 do Fera 	 768.22 17.6 11.40 20.70 Buenos A roa (x) 	   756.00 19.0 11,75 20.00
Campinas 	   762.73 21.6 12.21 23.55 NIont e . idé ) 	 '701.10 15.0 9.63 17.35
Capital (Rio).	 .. 	 765.73 21.1 13.92 23.`.5

---

Em Curilyba houve nevoeiro denso na manhã da hoje.
Em Monlevidéo choveu na manhã de hik;e.

Probabilidades na Capital ate amanhã ao meio-dia : Tempo bom. Ventos do Nirte.
Até ás 2 lis. 30 ms. p. não se recebeu mais tele r,ramina algum.
NoT.N.-As Observoçues cum cate sinal (x) são de houtem.-E. ADEUNO MARTINS, C ': fe.



MARCAS REGISTRADAS
Sgaita, Cathariurt,

Certifico que as marcas pertencentes a Il.
A. Lepper, registradas na Junta Commercial
tio Santa gatharina, sob ns. 42 a40, foram
depositadas nesta junta em 10 do outubro
do corrente anno, com a folha Dia, de
Florianopolis em que foram publicadas.
Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 15 de outubro de 1907.—Assigna-
do, Honorio de Campos, (aliciai maior. (Sobre
duas estampilhas iederaes no valor de 1$100
Ao lado o carimba da Junta Commercial
Capital Federal).

RENDAS PUBLICAS

AISANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 18 de
outubro do 1907 	

Idem do dia 10:
Era papel.. 152:76-1$692
Em ouro.... 100:524683 253:287$375

— — - — — - - -
4.678:411927

---------
Em Igual periodo de 1008 5.377:377$702

RECEBEDORIA nn nto nn JANEIRO

Renda do dia 10 de outubro de 1907

Interior 	

Consumo :

Fumo 	 ....
Bebidas 	
Phosphoro3 	
Calçado. 	
Velas 	 ,
Perfumarias...
Especialidades

pharma.ceu -
ticas. ..... .s

Vinagro 	
Chapéos 	
Tecidos  J	
Bengala*. 	
Registrei 	

	 ....

I :581$500
2:088$400

18:000a000
1:1224;000
1:00100

368$000

712a(inO
%sota)

1:4211;;000
10:000$000

10$000
510$000

20:425$637

4,42 75: 124$.5!52

	

Total 	 s'	 82:908;471

Renda dos dias 1 a 18 do

	

outubro do 1907 	  1.055:07109

1. I 37 : 98,sa 170

Em igual periodo do 1000.... 1.052:93-a3136

nECEBEDORIA DO ESTADO Da MINAS can ',ES
NA CAPITAL FEDERAL

Renda do dia 19 de cuttbro de 1907

Arrecadação do dia 19 	
Idem dp 1 a 19 	

Em igdal periodo do 1900 	

27:00181
375:00031
430: 26'07

Houve a seguinte alteração nas pautas
desta semana, a saber :

Mote;

Ronda com appiicaoão
cial 	

49:688a370
1:282ao00

7: 6345G4
aspo-

Extraorinaria
Deposittis 	

ra-'S4.1 Domingo 20	 DIARIO OFFICIAL
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ED1TAES E AVISOS
Ministerio	 .Tustiça. e

Negoeios Interioreg

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Concurso para apresenta0o de projectos do
ii29o? , ,nento n.o almirunte Barroso, comme-
werativo da Batailla Naval do Riacimelo

De ordem do Sr. Ministro, faço publico
que, durante o prazo de 90 dias, a contar
desta data, fica aberta coneurrencia, para
apresentação do projectos de um monu-
menta ao almirante Barroso, commemora-
tivo da Batalha do Riachuelo, o qual deverá
ser inaugurado a 11 do junho de 1908, a
praia denominada do Russol (Avenida Beira-
Mar), mediante as seguintes condiçaos:

1.° Os projectos deverão ser apresentados
em esboço (maquette) do esculptura,
altura total do um metro, e mais um es
tudo, lambem em esculptura„ da cabeça da
estatua do tamanho que o concurreute ima-
ginar que deva ter.

2.° Qualquer que seja a composição, o
autor ficará adstricto a figurar o almirante
em estatua pedestre, sendo a altura mini asa,
de tres metros.

3.° A base e pedestal do monumento a
ser levado a atreito, deverão ser executados
ei» granito, contendo esto um baixa relevo,
representando a Batalha do Riachuelo
mais attributos, e naquelle um espaço sub-
terraneo para a crypta. O Governo toma a
si separadamente a despeza em que impor-
tarem o pedestal o a crypta do monu-
mento.

4. s Arara o pedestal e crypta a compo-
deão de osculptura do monumento, que será.
em bronzo, mio poderá exceder de 100:000$
destinados ao pagamento a se convencionar
do trabalho exclusivamente de esculptura
e est atua,ria.

5. 11 O governo dará a encommenda do
mantimento ao autor do projecto conside-
rado melhor, mediante julgamento do uma
commissão de competentes, a qual será, na-
nica iala préviameate pelo Ministro de Estado
da Justiça e Negocios Interiores o se PC-
:mira no dia seguinte ao do encerramento
da, concurrencia, o concederá um premio do
animação ao artista classificado em segundo
luar.

0' Os concurrontes nos esboços (maquettes,
adoptarão um pseudonymo, fazendo acom-
punhal-os do carta lacrada, ondo deverão
e-tar não só a descripçã,o do trabalho como
a acalantes° do verdadeiro nome, assigna-
tura e residencia do autor.

7. s Não será tomado em consideração o
projecto que não satisfizer rigorosamente as
exencias destas instrucç n3es.

a.' Os concurrentes deverão enviar os pra.
á. administração da Escola Nacional

de Benzas .irtes, em cujo edifIcio ficarão
go:talados	 o julgamento definitivo.

a." Depois de julgada a prefereacia, far-
se-lia exposição publica, no edificio da refe-
ri ! escola, de todos os projectos, durante

nri p os quaes restituir-se-hão
rpee!.ivos autores os projectos, meus

o paiferido e o premiado, que pertenceaão
ao Esf,ado.

10. Só poderão tomar parte neste con-
curso, 03 artistas na,cionaes, ou 03 artistas
esir itgeiros domiciliados no paiz.

Directoria Coral do Contabilidade, 14 do
agov,a do 1007. — J. C. de Sou:a Bordini,
director geral.	 (•

De ordem do Sr. Ministro, declaro que so
ao lla ab orta, na Dlrectoria do Interior la Se-
cretaria de Estado da Justiça e Negocios In-
teriores, a inscripção para o concurso ao

provimento do Jogar de medico dos pavi-
filões de molestias infecciosas-intercorrentes•
do llospicio Nacional de Alienados, conformei
o disposto nos arte. 10 a 10 do regulamentei
annexo ao decreto n. 5.125, de 1 de favo!
reira do 1901.

A' inscripção, que deverá encerrar-s no
dia 3 do janeiro proximo vindouro, da 2 hoa
ras da, tarde, serão admittidos os cidadãos
que estiverem no goso dos direitos civis
politicos o forem graduados por qua/quer
das faculdades de medicina da Repub:ica, ou
que, o tendo sido por escola estrangeira, se
houverem habilitado perante alguma das
nacionaes, apresentando uns e outros seu*
diplomas devidamente legalizados.

No impedimento do candidato, a inseri-
rção poderá, ser feita por procurador.

As provas do concurso serão: pratica oral
escripta, e versarão sobro as matarias da,

cadeira de clinica, psychlatrica e molestias
nervosas das faculdades do medicina, ha-
vendo arguição a respeito das duas ultimai
provas, feitas pelos membros da comiaissao
examinadora.

Directoria do Interior da S.3cretaria de Es-
tado da Justiça e Negados lute:iores, 4 do
outubro de 1907. —Pelo director geral, .1.r(4,
noel foycira de Araujo e Silva, 1 0 °Meial.

(•

Extern.ato do Gyninnsio
eional

EXAMES DE PREPARATOU105

Quarta-feira, 23 do corrente, ás 2 horas
da tarde, serão chamados os seguinte can-
didatos

Historia geral espmial,wnle ro

(Segunda chamada)

1 Arminio de Moraes.
2 Alvaro Alvares do Abreu o Silva,
O Gentil Pinheiro Machado,
4 Luiz de Souza Vaz.
5 Rubens Vaz de Assis.
o Ernani Dominantes.

Ceconetria plana, geometria c gcome!ri ,.c e No
gonometria

1 João Fernandes da Rocha.
2 Domingos do Souza Novaes.

(Segunda chamada)

3 Affonso Guimarães Corrêa.

Elementos de physica e chim'ci
1 Daniel Pereira Llaste:3 Filho.
2 Solvi° Maia Ferreira.
3 Edgard de Castro Barbosa.

(Segunda chamada)
4 Floriano Rodrigues de Moraes,
5 Josè Pereira de Castro.
6 Ernesto da Costa Seiva:.
7 nonato de Lacerda Rodrigues.
8 João Antonio do Souza Ribeiros

nane/lios de historia >talt!ral

(8egunda chamada)
1 Dionysio do Castro Can/um-a..
2 Ca' . 11K Mano21	 S.:)11to.
3 Americo Repetto.
4 Alfredo Antonio Atêm.
Os pedidos Ile	 ohamada de latira det'Wri

sor apresentadas até o dia 22; os do gea
motria p l ana, geometria e geometria e
gonoinouri.l. al,o o dia ri, ás 2 hae d4
tarde,

Secretaria do Esteroata do Gyniaasio NS5:1,
cional, 19 de initubro do 1907,--/ 'ai* Laçai!
res, secrutariy.
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Directoria Geral do Sande
Publica,

Do ordem do Sr. Dr. director geral inte-
rino, convido os proprietarios ou arrenda-
todos dos predios abaixo designado., ou
seus legitimo procuralores, a comparece-
rem no dia e hora infra indicados, nos refe-
ridos predios, afim do assistirem á vistoria
saltitaria que nanes voe ser effectuada sob
as penas da lei:

Rua S. Januario ns. 24, 2 ,3, 28, 3',) o 34,
dia 31 do corrente -á 1 hora tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, Rio de Janeiro, 23 do outubro de
1907.-0 secretario interino, Olynipio da
Nicutcyr.

--
De ordem do Sr. Dr. director geral inte-

Tino, convido Os prorietarios, arrendatarios
ou seus procuradores, dos predios abaixo
mencionados, a comparecerem nesta dire-
ctoria„ dentro do prazo de 10 dias, contados
desta data, afim de tomaram conhecimento
das intimaç3as que lhes foram feitas pelo in-
spector saltitado da zona em que se acham
situados os referidos predios, sob as penas
da lei

Rua Senador Euzebio n. 178 (laudo de vis-
toria).

Rua Jockoy Club n. 37.
Rua Luiz Carneiro n. 34.
Rua D. Romana n. 17.
Rua Senador Pompeu n. 223 (laudo de vis-

toria).
Rua S. Leopoldo n. 33.
Rua 13enedicto Hypolito n. 25.
Rua do Monte n. 53
Rua Senador Pompeit n. 121 A.
Rua Polysena n. 38.
Rua Voluntarass da Patria n. 1E9 A, casa

Rua Volunts.rios da Patria n, 189 A, casa
n. 11.

Rita Voluntarios da Patria ii. 189A, casa
n. 111.

Rua Frei Caneca n. 144.
Rua Barata Ribeiro n. :16.
Rua N. senhora da Copacabana n. 15.
Secretaria da Directoria Geral de Saud°

Publica, Rio do Janeiro, 9 de outubro de
1907.-0 secretario interino, Olympic, do
Nienteyer

--
De ordem do Sr. Dr. director geral luto-

rifo, convido os proprietarios ou arrenda-
tarjes dos predios abaixo designados, ou
tatus legitimos procuradores, a comparece-
rem no dia e hora infra indicados, nos
referidos predios, afim do assistirem á
vistoria sanitaria, que nelles vai ser effe-
ctuada, sob as penas da lei:

Morro do Paim es. 4, 5, 6 o 7 barrac5es
(fundos do n. 10 da rua Ignacio ('roulart),
dia 23 do carreai°, ás 11 1/2 horas da
manhã

Run, Ernesto Nune. n. 5, dia 25 do cor-
rente, ás 111/2 horas da manhã

Rua Oscar n. 4, dia 25 do corrente, as
12 1/4 horas da tarde.

Secreta ela da Directoria Geral de Saude
Publica. Rio de Janeiro, 16 de outubro de
1907.— O secretario interino, Olympio de
isliemeyer.

411n01.11n11

.A.lrandoj.sa do Rio do Janeiro
C0NCURs0 DE GUARDAS

De ordem do Sr. inspector, faço pablico
que amanhã, 21 do outubro, ás 10 horas da
manhã, serão chamados á prova escripta do
arithmetica. devendo comparecer todos os
candidatos que faltaram á primeira oba.-
moda, os quaes são os seguintes :

Emmnuel Moniz.
Joaquim Dias Novaes Junior.
João de Cerqueira Reis e Silva,

• Jeronyino Antonio Pereiras

Paulino Tinoco Junior.
Fernando Augusto Lago.
Clemente Guerra.
Albino ,Sugu ,to da Silva.
Sebastião Barreto de Carvalho..
Rodolpho Arthur de A. Bezerra..
Jo ,a da Gama Manhães.
Antonio de Queiroz Vieira.
Amorico Corrata de Mendonça.
Pelados Eugenio Leal.
Annibal Xavier de Lima.
João Luiz da Cunha.
Alfredo Cesar Loca.
Abelardo Carrilho da Fonseca e silva:
Oscar B. Rodrigues.
Minoel Guimarães Alves Nogueira.
Edgard de saldanha. da Gama.
Henrique Camoos do Oliveira.
Vitalino Sarmento.
Luiz Gomes de Oliveira Campos,
Antonio Ramos Brandão.
Ubaldo Fern . ordes Lobo.
.Altino Pires.
Octavio Moraes de Souza Vianna.
João de Siqueira Lobo.,
João Antonio Balthazar da Silveira,
Annibal Corrêa.
!tilado Corrêa, e Castro.
Francisco Antonio Furtado.
Henrique de Abreu Vieira.
Josa Guilherme de Almeida, Junior.
Francisco Fraire de Brito Junior.
Manoel Leite Lobo.
Luiz de Franoa Ferreira I la Silva.
Frederico Luiz dos Santo: Lima.
Sebastião Alves de Magalhães.
Antenor Ribeiro.

twas
Alfandega s 19 de outubro de 19a7.— O

secretario do concurso, Marr?lliito Tae,res.

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspoctoria desta alfa.ndega, faz-se
publico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso de serem arrematadas para consumo,
os seus donos ou consignatarios deverão
retirai-as no prazo de 30 dias, sob pena de,
findo este, serem vendidas por sua conta,
nos termos do tit. 5°, cap. 5 0 da Consoli-
dação das Leis das Alfa.ndeg,as, sem que lhes
fique direito de alleg,aram contra es effeitos
desta venda.

Arrimem do amostras — Gcoapbsu Brito
Consta : 1 caixa, vinda de Southa.mpton no'
vapor Aragon, descarregado em 1 do março
de 1907, consignada a M. Britedt Consul.

L. Hoffmann — DFWC : 1 caixa n. 7288,
vinda de Hamburgo no vapor Rugia, descar-
regado em 4 do março de 1907, consignada;
ignora-se.

GPC: 10 caixas ris. 59/46, 53/54, vindas
de Liverpool no vapor Oro pesa, descarrega-
das em 5 do março de 1937, consignadas á
Escola Polytechnica.

Gaspar Pacheco & Comp.: 1 pacote n. 55,
vindo de Liverpool n3 vapor Oro pesa. des-
carregado em 5 de março de 1907, ignora,n-
do-se á consignação.

1—AD: 1 caixa vinda do Southarnpton,
no vapor Aragvaya, descarregado, em 11 de
março de 1907 ; consignada a Ernesto Cou-
Unho.

A. Avetta : 2 pacotes som numero vindos
do Sonthampton, no vapor Aragaaya, des-
carregados em 11 (10 março de 19)7, igno-
rando-se á consignação.

Met' Feldman : 1 pacote sem numero vin-
do do Rio da Prata, no vapor Aragon des-
carregado em 13 do março de 1907, igno-
rando-se a consignação.

N. Jittetz : 1 pacote sarn numero, vindo
de Bromem], no vapor Crefeld, descarregado

em 13 do março do 1907, ignorando-se a con-
signação.

Braga Carvalho Sc Comp.: 2 pacotes sem
numeros vindos de Hamburgo no vapor Bel-
grano, descarregados em 18 do março de
1907. consignados á B. Carneiro & Como.

Carv0 Cas t ro & C° : 1 pacote sem numero,
vindo de Hamburgo no vapor Belgrano, des-
carregado em 18 de março de 1907 ; (no .
signado a Theodoro \Vale & Comp.

Agent. Comp. Mansaaseries Marilma: :
1 picoto sem numero, vindo de Bardeos, no
vapor Cordillére, descarregado em 19 de
março de 1807 ; consignado a ordem.

J. .1. Revy : 1 pacto sem numero. vindo
de South tmpton no vapor Dahnlye, descar-
regado em 20 de marco de 1907 ; ignoranlo-
se a consignação.

Thoma.z Hodge : 1 pacote sem numero,
vindo de Livorpool no vapor °rifa, deasua
regado em 20 de março de. ; ignora lido-
se a consignação ;

GNC : 2 caixas ns. 99 o 100, vindas do
'lavre na vapor Cordilféras, des arregalas
em 23 de marco de 1997 ; consignada
Janomwitzer Veit sa Comp.

CSB : 1 caixa n. 3 vinda de Nova York
vapor Byron, descarregado, em 25 de maroto
de 1907 ; consignada a ordem.

C Fiação Tecidos S. Roberto : 1 pasoto
sem numero, vindo do soufhampton no
vapor Ama son, desearregado en 23 de mar-
ço do 1907 ; joosaando-se a consignaç,io.

Cs Fiação União Lavrease : 1 1) troto som
numero, vindo da mesma, procedendo o
vauor, descarregado em 26 de matoso do
1907 ; ignorando-se a procedensia.

Comp. Industrial Pitanguense: 1 paco
sem numero, vindo da mesma pronedenia
e vapor desearre,za ,lo em 26 de mar;
1907 ; ignorando-se a consignação.

Companhia Industrial 'Sabarense: 1 pacote
sem numero. vin g o da mesma proc,cdensia.
e vapor, descarregado em 26 de março dá
1907 ; ignorando-se tombem a consignaçSo.

Atanazem n. 10 — mCC: 1 caixa n. oso,
vinda de Hamburgo no vapor Tacaman, des-
carregado em 5 de março de 1907; consigna-
da á ordem.

BAC: 2 caixas n. 1.118 0 1.119, vindas/
de Bremen na vapor Preferi, descarregadas
em 16 de março de 1937, consignadas a Por-
tino Martins & Comp.

PNI&C: 3 caixas as. 8.915 e 9.0l7/l, vin-
das da mesma proredencia e va Tior, dosar-
regadas em 26 de março do 1907, consig
das a Herm. Stoltz & Comp.

Dosas Nacionaes — Sem marca: 5 sacos
com bacalhau, vindos do Nova York no
vapor Te nyson, descarregados cm 1 de
março de 1937, consignados á ordem.

DMP: 1 quinto com vinho, vindo de Ham-
burgo no va7or Belgrano, descarregado cal
20 de março de 19E, consignado a Domingos
Monteiro Pereira.

P. Pasanesi: 5 1/2 quartolas de vinho, vin-
das de Genos-a no vapor Concesione, descar-
regadas em 25 de março de 1907, consigna-
das á ordem.
• F. Canella: 100 1/2 ditas de vinho, vindas
de Genova, na mesmo vapor, descarregadas
em 25 do março de 1907, consignadas é
urdem.

F. Cancha: 50 ditas do vinho, vindas da
mesma proselencia e vapor, dese.lrrega lac
em 25 de março de 1907, consignadas á
orAdertititi

'azem n. 3— MIT: 2 caixas mis. 6 o 8,
vindas de Bremen no vapor 1141c, descar-
regadas em 4 de marçr do 1907, consigna-
das á ordem.

AMC: 1 barril sem numero, vindo de Bro-
mem, na vapor descarregado em 5
do maio do 1007, consignados á Bellingrath
Meyer.
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MI1: 2 caixa s ns. 5 e 7, vin as da mesma
procr lenda e vapor descarregadas em 8 de
Jilarço do 1 t,07, consignadas a ordem.

FsC: 8 ditas os. 7/8:l, vindas da mesma
procelencia, vapor e descarga, consignadas
a Carlos Basto° ord:

AFF: 1 amsrvado vindo tombem da mes-
ma procedencia, vapor e descarga, consi-
gnado a A. Figueira de Fária.

JCC: 4 gigO3 lis. 908/971, vindes de Liver-
pool, no vapor Tintc,relo, descarregados a 12
de março de PM, consignados a J. Cypriano
& Camp

PS: 1 fardo n. 7.146, vindo da mesma
procedencia e vapor descarregado em 12 de
março do 1907, consignado a Mergt Smith.

VASC: 3 gigos ns. 2.304/300, vindos da
mesma procedeacia e vapor. descarregados
em 13 do março de 1907, coasignados a Be-
lingeardt Mayer.

CP: 1 caixa n. 829, vinda da mesma pro-
colidida vapor e descarga, consignada a B.
F. da Costa Souza S:

FCC: 1 dita n. 11, vinda da mesma pro-
cedencia e vapor, descarregada cm 19 de
março do 19.37, consignada a ordem.

JCC: 2 barricas ns. 1 e 2, vindas de Nova
Vork, no vapor Byron, de .carregadas em
20 de março de 1907, consignadas a ordem.

CSIl: 1 caixa n. 6, vinda da mesma pre-
cede:ida e vanor, descarregada em 30 do
março de 1907. consignada a ordem.

Arinazem o, O —PENI: 4 barris as. 10/19,
vindos de Liver000l no vapor Titia;, des-
carregadas em 1 do março de 1907 ; consi-
gnados á M. Borges Junior & Camp.

DR—AKintzinger: 1 caixa vinda de Sou-
thamipton no vapor Arayon descarregado.
em 1 de março de 1907 ; ignorando-se a con-
signação.

13M: 1 caixa n. 0.335, vinda da mesma
procedencia e vapor descarregaria em 2 de
março de 1907 ; coasigaada á Bastos Mo-
reira.

L11: 1 caixa n. 4, vinda da mesma pro-
eedencia, vapor e descarga, consignada a
Bittencourt Guimarães.

LR: 1 caixa n. 3, vinda da mesma proce-
dencia. vapor e descarga, consignada a Bit-
tencourt Guimarães.

SC: 1 barril vindo de Hamburgo no va-
por . Is'ico!(, s, descarregado em 8 de
março de 1007 ; consignado O ordem.

J—F—ARC: 1 caixa n. 4.790, vinda da
mesma procedencia e vapor, descarregada
em O de março de 1907 ; consigaada. á Arp
& Comp.

PC : 1 fardo n. 576, vindo da mesma pro-
cedencia e vanor, desmrregado em 12 de
março de 1907 ; cons'gnado á Palhares &
Comp.

GAC: 1 b irril vinlo da mesma proce-
dencia e vapor, descarregado em 19 do
março de 1907 ; cons i gnado á Guimarães
A. & Comp.

Sem marca: 1 rolo vindo da mesma pro-
eedencia, vapor e descarga, consigaado
ordem.

FCC: 1 caixa n. 104, vinda de Sou-
thampton, no vapor D«niebe descarregada
em 22 de março de 1907; consignada á Fon-
seca Costa & Comp.

JDA: 1 caixa n. 5, vinda da mesma pro-
cedencia, vapor e descarga ; consignada á
Ordem.	 .

FCC: 4 caixas n. 100/103, vindas de Lr-
verpool no vapor Comoens descarregadas em
26 de marçb de 19)7; consignadas á Fonseca
Costa & Cop.

BAC : 1 caixa n. 100, vinda da mesma
procedencia, vapor e descarga, consignada
á B. Araujo & Comp.

Alfandega, do Rio de Janeiro, cm 19 do
outubro de 1907.-0 ajudante do inspector,

AniOntiP0 de Carvalho Aranha.

Ministerk, tilo, Marinha
Repartiçà0 da Carta Maritima

SECÇÃO	 PlIn.0:*.S

AViS0 AOS NAVEGANTES N. 23

Subst q uiç4o	 c ' , -ph r.,1 do carril .1 , fira-
"/"Oi'

upporelhos	 sifdrie3 so,u;ros per,t !:orp: de
cerraç(to.— Esled do Porá.

De ordem do .sr. Almirante chefe desta
repartição, aviso ass navegantes que foi
inaugurada no ilia 18 do corrente IIWZ, em
substituição da darca-pliarol, e no meimo
local desta, uma boia inominada pelo gaz
acetyleno, invento da Sr. Thumas Willson,
do Canaiki, do typo 14, munida da respec-
tiva torre metallica supportando um appa-
relho de luz de 375 ts / ts de diametro (5a or-
dem) para exhibir luz branca intermittente
com lampejos de 3 em 3 segundos.

o plano f,cal dessa luz fica a 9 1%02, acima
da superficie da agua. e seu alcance mediu
será de 10 milhas com tempo claro.

Essa boia está provida de um apito e de
um sino com os mesmos caracteristicos da
de Titipú, que tambein é provida de appare-
lhos iguaes.

Secção dos pharóe:, 19 de outubro de 1907.
— Eduardo Augusto Verissioto do Muitos, ca-
pitão de fragata, chei'e da secção.

--

A.rssowil do Marinha do Ui()
do .1- Aliei ro

CONCURP,ENCIA

De ordem do Sr, contra-alm i rante, inspe-
ctor desta arseaal, faço pul.dico que, no dia
20 do corrente, á 1 hora da tarde, serão
recebidas e atier as, nesta secretaria, pro-
postas em separado, para a compra dos
cascos do cruzador Tra,,eno e aviso Lamego,
que serão adjudicados a quem mais vanta-
gens offerecer, si, a juizo da autoridade
competente, os preços propostos não forem
inferiores ao valor real dos mesmos cascos.

Nenhuma proposta será tomada em consi-
deração sem que o respectivo signatario
tenha depositado na Directoria Geral de
Contabilidade da Marinha 200S por casco
que pretendei' adquirir, quantia esa que
perderá em beneficio (los cofres publicos,
não só si, dentro de ires dias, a contar da-
quilo em que for acedia a sua proposta,
deixar de pagar o preço nella consignado,
mas ainda si não remover o casco ou cascos
no prazo, nunca menor, de 20 dias, que lhe
for marcado para esse fim.

Neste ostabelecimonto dar-se-hão todas as
explicações necassarias.

Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro,
17 de outubro de 1907.-0 secretario, Eu-
genio Candido da Silveira Rodrigugs.

A_sylo de Ia -validos da Patria
COINIPANIIIAS DE PRAÇAS REFORMADAS DO

EXERCITO

São chamadas a comparecer neste estabe-
lecimento, dentro do prazo de 30 dias, a
contar da presente data, as seguintes praças
reformadas do exercito, sob pena de serem
excluidas aquellas que deixarem de se apre-
sentar findo o prazo, a saber:

Segundo sargento, Antonio Moreira do
Araujo Notto.

Musico, Ernesto João Antonio.
Ansreeadas:

Antonio Lopes do Oliveira.
José Manoel Goalart.
Antonio Ferreira de /mirado.
Henrique Antonio.

Solda los :

Chris:oito Ilearique de Hullanda Chacon.
.1 osO Cardos ) Manga:beira.
3tivencio do Nascimento Trovão.
Iselirmino alimiz da silva.
José •speridião Borges Paragesssil.
Evaristo da silva Praia.
José Imolo dos Santos.
Manoel da Silva Pontes.
Alexandre fl tymundo da Silva.
João José A mbeosio
José Torquato de Oliveira.

Quartel na Ilha do Bom Jesus,	 de ou-
tubro de D'07.— Alfredo Vicente Mortin,
coronel commandante. 	 (•

In Len Cl (sacia Gle ral da G uorra
VENDA DE FERRO VELHO E OUTROS METAES

A comm:ssão de compras desta repartição
recebe propostas, no dia 23 do fluente moa e
anno, para a venda de ferro velho e outros
onetaes sem applicação. existentes no Ar-
senal de Guerra desta Capital, conforme de-
terminação do Sr. Marechal Ministro da
Guerra em aviso n. 861, do mez corrente;
venda que será feita sob as seguintes:

Condiç.'jes

1. a As propostas para serem tomadas em
consideração devem ser apresentadas em
duas vias , sendo a primeira sellada, o am•
lias eseriptas com tinta preta o assignadas
pelos proprios proponentes quo deverão com-
parecer ou se fazerem representar, legal-
mente, na °ocasião da sessão que será reali-
sada nesta intendencia.

2.° A approvação das propostas será feita
no mesmo dia da abertura delias.

3.' Os concurrentes deverão apresentar as
suas propostas no dia 25, até ás 12 horas da
manhã.

4.° O proponente proferido O obrigado a
entrar de uma só vez, para a Direcção Geral
de Contabilidade da Guerra, com a quantia,
total da compra que fizer.

5." O artigo que houver sido comprado
será retirado no prazo do 30 dias e por
conta do proponente audio, do Arsenal do
Guerra desta Capital, sendo o novo sito á
praia do Cajá o velho no largo do Moura.

6.a Para garantia da assignatura do con-
tracto o proponente caucionará na Direcção
Geral do Contabilidade da Guerra a miau ria
do 1:00aS, cujo rec i bo exhibirá, na °ocasião
da abertura das propostas.

7.° A habilitação p ira esta coneurrencia
será feita até o dia 21 do corrente Mn,
anno ; podendo os coneurrentes examinar o
ferro e 03 outros metaes nos 1ogares indi-
cados neste edital.

Primeira Secção da Intendendo. Geral da
Guerra, 16 do outubro de 1907.—Tenente-
coronel 111nnoc1 Ferreira Neves Junior, chefe
do secção.	 (.

Inspecção Geral das Obras
ubl icas

ABASTECIMENTO DE AGUA A PAQPETA.

Devendo estar coneluido, dentro de curto
prazo, o serviço de abastecimento de agua á
Ilha de Pa,quetá, são convidados, de ordem
do Sr. Dr. inspector geral, os Srs. pro-
prietarios dos predios edificados na referida
ilha, a requererem a esta inspecçãa o goso
das penas de agua o a estabelecerem as ca-
nalisações internas, do accôrdo com o regu-
lamento cm vigor, par isso que, si o não o
fizeram, dentro do 30 dias, a partir da data
da inauguração aliciai do serviço, serão
considera1o3 todos os predios ern'goso (abri-
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CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUDLICOS
E PARTICULARES

Apolices geraes do 5%, 1:000$ 	
Ditas do v,p)prestimo Municipal
r 'dt304—S0111., 	a sae ri	 C_ 'S	 . 	 -•	 a.

gatorio, independentemente de apresentação
de requerimento ou de assentamento das
canaliaaç5es internas. •

Os requerimentos, assignados pelos pro-
prietarios, deverã.o ser apresentados a esta
inspecção, á rua do Riachuelo n. 151, onde

•os raluerentes obterã tolas as informaç5es
que julgarem nocessarias.

Secretaria da Inspacção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 10 de outubro
do 1007.— F J. da Fonseca secre-
tario.

'Estrada de Ferro Central
do Brazil

CONCUIZRENCIA PARA FORNECIMENTO DE
TLLILAS UI ASBEsTOS

De ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 14 do proximo mu de no-
vembro, na intendencia desta estrada, se-
rão recebidas propodas para fornecimento
das seguintes telhas de asbestos, da fabrica
«Cape Asbestos & Comp.» :

Para as est tç5es do ramal de S. Paulo
• Telhas typo 2 	 	 3.750

	

3 	  42.000

	

5 	 	 2.900

	

7 	 	 3.900
a	 para cumieiras 	 	 1.080

Para o lanternim da rotunda de Sete Lagoas

	

Telhas typo 2 	 	 1.200

	

3 	 •	 4.000

	

5 	 	 8)0
a	 7 	 	 360
»	 para cumieiras.	 300

A concurrencia versará sobro a idonei-
dade do proponente, prazo para entrega o
preço, em libras, por unidade de matorial,
não se obrigando a estrada a acoeitar a
proposta mais baixa.

Os concurrentes deverão comparecer na
dita intendencia no dia e hora acima indica-
dos, com as propostas fechadas, devidamente
soltadas, datadas, assignadas, com indicação
de suas residencias, o deverão exhibir, em
separado, no acto da entrega da proposta, o
recibo da caução de 500:a, previamente feita
na thesoura ria desta estrada para garantir
a assignatura do contracto e bem assim a
prova do estarem quites com a Faztnda Fe-
deral e Municipal quanto ao pagamento do
imposto do alvarás do licença para o exer-
cicio do negocio, profissão e industria.

Os concurremtes declararão acceitar as
instrucções para o serviço de concurrencias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Bra,zil, 13 de setembro dc 1907. —O se-
cretario, Manuel Fcrnandes figueira. 	 ('

Camara Syndical dos Corre.-
toros do Pandos Publicos
da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E IsIOEDA
METALLICA.

+Sobre Londres 	 	 15 3/16
• Pariz 	 	 $629
• Hamburgo.. ... 	 $775
• Relia 	
• Portugal 	
• Nova York 	

Libra esterlina, em moeda
Ouro nacional,em vales, por 1$000

PARTE COiVIIVIERCIAL

90 din A' visla

1:027$000

276$000

15 3 64
$637
$786
$639
$343

4302
16$066

1$793

Ditas idem idem de 1900, nom...	 178$a00
Ditas do Estado do atinas Geraes,

de 1:000$, 5%, port 	 	 83o0n
Ditas idem alem, num 	 	 S10s000
Ditas do Fs f a lo do Ria de Ja-

neiro de 100a, 4 % , port 	 	 Ga eo00
Banco do Brazil, integ.....	 11s$000
oita Lavoura o Conluiarei° do

Brazil 	 	 131$500
Comp. Cessionaria Docas do

Porto da Bailia, c/a0 0/. 	 	 9000
Dita Loterias Nacionaes 	 do

israzil 	 	 Mana)
Dita Viação Ferrea Sapiically 	 	 30$ Sa0
Dita Seguros Indemnizadora,

c/40 °as 	 	

▪ 	

330a0
Dita 	 Petropolitana.......	 165$a00
Debs. da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, 2 1 série. ,....	 215$000
Secretaria da Camara Syndical do Riu

de Janeiro, 19 de outubro de 1907. — Josd
Claudia da ,Silva , sandia°.

SOCIEDADES CIVIS
Sociedade de Previdenela

Mutua
ACTA DA SE.SS710 DE INTALLAÇÃO DA SOCIEDADE

Aos dezenove dias do mez do agosto de
mil e novecentos e sete, na sala da secreta-
ria da Associação doe Empregados no Com-
mareio do Rio de Janeiro, gentilmente ce-
dida pela sua (lir ctoria,presentes os senhores
cujos nomes constam do livro de presença,to-
'liou a palavra o srs. José Pereira Relicilo
Braga e, depois de agamdecer o compareci-
mento das pessoas presentes, disso que con-
formo a circular expedida por elle e os an-
nuncios feitos no Jornal do Commeecio esta
reunião tinha por fim instalar a Sociedade
de Providencia Mutua da quil era elle o
fundador.

Em seguida passou a ler os estatutos ela-
borados por elle e 03 nomes dos cincoenta
instaladores.

Terminada a leitura o mesmoSr. Braga
declarou instlada a sociedade o convidou o
Sr. Dr. Fonseca Portela a aasurnir a pre-
sidencia afim de, conformo os artigos doa es-
tatutas, dar posse a directoria e eleger o
conselho deliberativo.

Assumindo a presidencia o Sr. Dr. Fon-
seca Portalla,depois de algumas palavras do
agradecimento, declarou aberta a sessla e
convidou para seu secretario o Sr. Alexan-
dre Martins Jacaues.

Declarada empossada a directoria com-
posta dos Srs. Dr. Benjamin Prancklin
Ramiz Gaivão, presidente ; José Paraira
Rebello Braga, vice-presidente ; commen-
dador Antonio Ferreira, Botelho, tilem-
reiro ; Ricardo Gusinãa, secretario ; Ale-
xandre Martins Jacques, proeurador ; o in-
do-se proceder á eleição do conselho deli-
berativo o Sr Braga propoz e foi approvado
que se fizesse esta eleição por acclamação.
Foram acclamados membros do conselho de-
liberativo os Srs. coronel Rodolpho do
Abreu, tionorio Ximo ies do Prado, Dr. Julio
do Barros Raja Gabaglia, capitão tenente
Francisco Gusmão, Francisco Borges Diria,
M tximiniano da Silva Leitão, Valentia'
Pores do oliveira Filho, Alberto Gusmão,
Dr. Manoel Henrique da Fonseca Portela
e Luiz Genczio Gomes.

Nada mais havendo a tratar o Sr. presi-
dente declarou encerrada a sessio,e marcou
nova reunião para o dia que será previa-
mente a,nnunciado no Jornal do Commercio;
e, para constar, eu, secretario, lavrei a pre-
sente acta que assigno juntamente com o
presidente.

Rio do Janeiro, 19 de agosto do 1907. —
O secretario, Ricardo gusnt4o.

Estatutas da Sociedade de Previdencia
Mutua

Da SOCIEDADE E SEUS FINS

Art. ta A socielade de Prevideneia, 51U-a.
tua, que tem especialmente por fim benefi'S
cento garantir ás viuvas dos soeios falecia'
dos ou a seus legi Limos herdeiros uni auxilid;
pecuniario, alOm do que se declara no art. 30
destes estatutos, é constitutda com o nus
mero limitado de 6)0 sacios e tem sua sédà.
nesta capital.

Art. 2.° São considerado; instaladores os,
primeiros 50 socios inscriptos por occasiãèk
da instalação da sociedade.

Art. 3.° Si podem ser inscriptos membros
da sociedade homens do 23 a; GO annos dd,
idade, ca,ea;loa e do profissão conhecida.

§ I.° Não estão sujeitos ao maximo
idade estabelecida neste artigo os socioa
instaladores.

§ 2.° Constituida esta primeira serio coni
o numero de socios exigido no art. 10;
poderão ser instituidas novas series, que;
serão regidas e organizadas de accOrdO
com estes estatutos.

§ 3.° Poderão ser iuscriptos socios
novas series os instaladores da. primeira.
serie.	 • '

§ 4. 0 A inscripção de qualquer soeis, con-
tribuinte da primeira serie em qualquer
das outras, e vice-versa, importa na desise
tencia dos direitos, que já tenha adquirido.'

—
Art. 4.° Não polerão ser inscriptos so-

cios da sociedade: 03 tarbeculosoi em 20
30 valos, os cancerosos, os scloroticos em
grão ad ,anta,do ou individuos que soll'ram
outra enfermidade do rasado desenlace fatal
após a sua in .cripção.

Art. 5.° T0103 OS SOCiO3 passarão no acto
de sua inscripção a joia de 50s para o lainddi
social, 5$ para o exame medico, o 'o di-
ploma; e nio responderão subsidiariamente'
pelas obriaações, que 03 representantes da•
associa.çao cont:ahirein, expressa ou
cionalmante, em nome dela.

Art. 6." O fundo social será conalituido
com as joias de 50s recebidas da faecripçãO
(30:000$), das multas por atrazo de paga-
mento das contr i buiçaas, do excedewo da
cobrança. tias 1ontrilaii0es, do : uzida a im-
portancia de 10000$ do benelicio (art. 10) e
de qualquer receita eventual.

Art. 7•° O fundo social poderá ser empre-
gado na compra de uni prodio • para &Ida
social, em apolices foderaes ou municipaes
do Districto Federal e no custeio de sua
administração.

Art. 8." Logo que o capital da soeiedado
attinja a 100:001a, será inst tuida uma pen-
são de 50 para o soei°, cuja invalidez for
comprovada e a juizo da directoria, ouvido
o conselho deliberativo.	 •

Art. 9.° Dado o fallecimanto de qualquer
meio, a saciulade cobrará dos sobreviveatea
a quantia de 2,); a cada um, ou a de 15$
logo qu o capital da sociedade attingir a
60:000S, voltando a ser de 20s; quando des-
cer desta somnia.

Art. 10. Da linpartancia arrecadada a só-
ciedade entregará á viuva on aos legitimoS
herdeiros do socio falecido a quantia do dez
contos do róis (10 :000S000).
; Art. 11. Esta importancia será entregue

logo após a cammunicação á sociedade d(.¡,
falecimento do sucio.

Art. 12. Ficam isentos do pagamento aa,
contribuição de (010 trata o art. 9° os mem-
bros da directoria e coasellio deliberativo
durante a vigencia, do seu mandato.

Art. 13. Perdem o direito ao beneficio
instittildo a viuvas ou os herdeiros do socioa;
que se suicidar dentro d.,) 1° a,nno, contaalasa
da data da sua inscripção.

Art. 14. Perdem tambem os direitos (acii
sociosi aquele! q 	 ao pag,.2.7
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eionando a sociedade 15 dias depois de com-
pleta a inecripção dos 600 socios.

Art. 30 A sociedade terá em seu edificio
para uso C goso dos siados uma bibliotheca,
jornaes diodos, telephonio, etc.

l.° O sucio poderá retirar e ter em seu
poder, até o prazo de 10 dias, livros e jor-
naes, mediante uma pevides retribuição e
será responsavel por qualquer exSravio ou
demo

§ 2. 0 O edificio estará franqueado aos socios
em dias e horas designados pe'a, directoria,
não sendo oiti permittidas reuniões para fins
po:itices ne ss jogos de qualquer especio.

Art. 31. Toda a pe:soa que fizer um do-
o divo ou prestar serviço relevante á so-
ciedade, terá seu nome inscripto nu quadro
do honra, que estará patente no salão do
editieio

Art. 32. Os cargos remunerados da so-
ciedade deverão ser de preferencia exer-
cidos por socks e de nomeação da directo-
ria (excepção feita do; medicos, que serão
da escolha e confiança da mesma directoria).

Art. 33. Os medicos effectivos da sucie-
dado terão direito á remuneração de 10$
por cada, exame, sendo 5$ pagos pelo meio
propest) e 5$ pelos cofres da sociedade.

Paragrapho unico. Os medicas só certi-
ficarão si o candidato está apto ou não para
ser inseripto. sem deelararem a natureza
da molestia, de que esteja soltrendo o can-
didato.

Art. 34. Os cobradores prestarão uma
fiança no valor de 1:000s, não podendo ter
em seu puder recibos excedentes a esta im-
pertencia .

Mento da contribuição estabelecido no
art. 9°.

Paragrapho unieo. O pagamento da con-
tribuição deverá ser feito dentro de 15 dias
após a communicação do fallecimento do
socio. Esto prazo só se poderá prorogar

. por mais 15 dias, mas o contribuinte tica
então sujeito t1, multa de 25 por cento.

Art. 15, A eliminação do socio se,rá se-
guida da publicação do seu nome e numero
de inscripção.

Art. 16. Recebida a communicação por
escripto e junta a certidão de obito do fal-
lecimento do qualquer socio, a directoria
mandará proceder immediatamente á co-
brança da contribuição e convocará a re-
união do conselho deliberativo, ao qual
dará seiencia do occorrido.

Art. 17. A falta de participação do fiai-
lecimento do soei°, dentro de noventa dias
após o seu fallecimento, importa na desis-
tendia do beadicio do art. 10.

Ari. 18. o pzIgamento da inportancia de
10:0e0Se a que tem direito a vinva, do sõeio
será adro e til teime o art. 11, á vista do
requerimento Mn indo pela mesma, que jun-
tará a cerfideo de obit o e a de casam .nto.

Art. 19. O ree bo firmado pela viuvo de-
ver ser abonado por das: pessoas de reco-
nheci ta respeitabilidade, a 'J uizo da dire-
cterin.

Art. 20. Dade o fallecimento do sedo em
estiolo de viuvez, a importando do benefi-
cio só será entregue, preenchidas as forma-
lidades exigidas pelo art. 16, aos seus her-
oleires legitimes, mediante alvará do .juiz
competente.

An. 21. O beneficio de 10~$, de que
trata o art. 10, não póde em caso algum
Ser 1 , 'gado pelo seciO. Será semprs pago á
viut see, na falta desta, a s;nts herdeiro le-
gitimes habilitedos.

Par;' grapho imite). Da mesma ferina não
podei á ser c:tu:simula ou ser embare:ada a
test entreea.

Art. 22. Dsdo o fallecimenio de um soeio,
a vaga será preenchida noslianie propesia
de qualquer soeis>. apes syndicancia e aopro-
s-açeo da directoria e o pagamento da joie
de 100$ para o fundo social, 5$ para exame
me•lico, e 2s do diploma.

Art. 23. Recebida a proposta, o candidato
será submetido a exame medico feito ode
medico efiectivo da sociedade. 	 .

Art. 21. Preenchidas as formalidades ,sa-
gide , e resolvida a inseripção do caldieato.
este assignará um compromisso, sob pala-
vra d: honra, de bem cumpri' halos Os de-
vete, sociaes , e entrará immediatamen te no
goso de todos es direitos estabelecidos noe
preeentes ,statutos.

Mie 25. A aesignatura do esmmomisso
importa aa, approvação e ratificação de te-
suas as da, Istitas do: presentes eetatutos.

20 Ent qualquer caso, a direeteria
é soberai a para resolver a acceitação ou

t

não da inScrioeão de qualquer candidato.
Art. 271. To lost Os socios ficam obrigados

a cemmunicar á secretaria da sociedade .'.4
sua aova rosidencia., quando se mudarem,
dentro do prazo de 15 dias.

Art. 28. -A ditectoria da sociedade será
composta de um presidente, um vice-presi-
dente, um secretario, um thesoureiro e uni
piou rodos. e o conselho delibevativo se
comperá de dez membros.

Art. 28. A directoria da sociedade da-
rant r., os dous primeiros aimos de soa 1n5-
/si tias:e° será composta dos seguintes se tini-
res: preeidente, lir. Ifeiramin Franklin
10 ia z Oalveo ; vice-presidente, Jose Pe-
reira Rabello Draga ; semeado. Ricardo
Oussião ; thesaureiro. com ine.idador Anto-
nio Ferreira Is eche); procurador, Alexan-
dre SIA rties Se t. !tte•.

Art...!`,.). Coaiderar-se-ha installada e fumo

DAS	 REllNli.;1:3 E
EI.ED:Ï nEs

d) nomear e demittir ou suspender os•
empregados da sociedade

e) fazer publicar annualmente o movi-
mento geral da sociedade.

Art. 43. Ao presidente compete
o) representar a sociedade activa e pas-

sim-isente em juizo e em geral em suas re-
lações com terceiros ;

1)) constituir mandatarios
c) convocar as assembléas gera,es, qua,esa

quer que sejam os fins
d) presidir tis sessões do conselho deli-

berativo e ás da directoria, tendo, aléns do
seu, o voto de qualidade

e) assignar as actos, rubricar os livros,
talões e ordens de pagamentos

1) autorizar todas as despezas, que forem
urgentes e não excedam de 510$003;

g) ordenar ao thesoureiro o pagamento de
beneficio (art. 10), depois de approvado pelo
conselho deliberativo.

Aa. 44. Ao vice-presidente compete sul).
stitatir o presidente nos seus justos impedi-
mentos.

Am t. 45. Ao secretario compete:
elassignar toda a correspoodeacia, que

eerá redigida em nome do presidente, e dar
recibo de participação do fallecimenta do
qualquer socio;

b) conservar em boa ordem a secretaria;
c) fazer pedidos por escripto de tudo gim

lor necessario para o expediente;
d) prestar todas as informações em ses--

.ão da directoria, para a boa mordia da
socieda(le.

Art. 46. Ao thesoureiro compete:

ai ter sob sua guarda o repoasa,bilidade
os valores sociaes;

6) depositar em conta corrente, em um
banco da e:collia da directoria, os dinheiros
la seeiedade; assignar cheques para a rei i-

rada de qualquer importancia„ quando fer
necessario, mediante o viste do peeseseete‘
para sati s fazer os encargos s iciaes;

e) recebeu' directameme ou por meio do
cobrador as contribuições dos soldos e mais
vai ?nes moines;

•(I) apiseditar mensalmente ao corisen10
deliberatiVO um balance : e da receita e (les-
peri;

c) escripturar ou fazer eseripturar em li-
vres apropriados o movimento thrinceiro da
sociedade;

f) dar verbalmente ou per escripto as in-
formações, que o conselho deliberativo re-
quisitar, facilitando-lhe o exame da escri-
pturação, que devera estar sempre em dia.

Art. 47. Ao procurador cosnpete
syndicar da idoneidade do candidato á

in scrikào do socio;
•b) fazer annualmente uma inspecção das

resid • ri sias d soeins para verificar a cKa-
ctid.io (.1') re(5stro exi:deate na s,:eretaria.
dando seiensia imune liatameate do qual-
quer alteração

c) as despezas com a sua conluceão para
os fins acima correrão por contl dos deres
sociaes r

Su'istituir o secretario nos seus justes
im pedi mentos ;

e) auxiliam' a direcoria em todos os !ca.
sos em que este auxilio se torno neseessatio,
independentemente das suas a ttribuições.

Art. 48. Ao conselho deliberativo com-

petaVrelinir-se trimensalmente em sessen
ordinaria e extraoedinarianiente sempre
que for preciso, sob a peesidencia do pre-
sidente da diredoriaen soa substituto

6) adoptar todas as medidas tendentes :1
prosperidade social, cumprir o fazer. cum
prir as disposições dos estatuto:

c) resolver de aceôrdo com a direetoria
e autorizar o pasamento do beneficio de
que trata o art. 10, pseeachidas as formali-
dades exigidas nos estatutos;

Ari. 25. O conselho deliberativo reunir-
mensalmente dentro dos dez primei-

ros dias de e ida mez para tomar coneeci-
m . nto dos a eles da directoria.

Paragrapho unico. A falta de compareci-
mento a tios reuniões seguidas importa na
resienação do cargo, que será preeachido
ode p leiteio, na fôrma do art.

Art. 36. Dado o falleeimento de qualquer
nsembro da director:a ou do conselho deli
berativo, proceder se-ha á eleição para o
p; eenchimento do cargo dentro do prazo de
e0 dias após o fallecimenio.

Art. 37. A eleição para o cargo de membro
do conselho deliberativo será feita sempre
pelos socios installadores entre si e Sc poderá
eraith nos mesmos.
Art. 38. A duração do mandato da dire-

rectoria e do conselho deliberativo será de
dons aflitos.

Art. :;(1. A convoenrio pari eleições será
h, pelo presidente dentro do proso mar-

cado no art. 36.
Art. 40. ronsiderar-se-ha constituida, a

as emblea geral, verifieada a presença de,
pelo medos, 25 SOCiO9 installadores, quando a
eleição for para o conselho deliberativo, e
de 100ocios para es eargot da directoria.

Art. 41. No ca so do não comparecimento
de numero leaal do soe os será convocado,
nova reunião para 10 dias depois da primei-
ra e, dolo a mesma falta de comparecimen-
to, realizar-se-ha uma terceira cmvocação
cinca dias após a segunda, a qual funecios
narà, qualquer que seja o numero de socios
presentes.

Art. di. A . directoria compete :
a) reuair-se ordinariamente duas vezes

por 'pez e extraordinariamente após o rece-
bimento da participação do fallecimeato de
qualquer eocio e todas as vezes que o inte-
ress( soeial assim exigir

b) cumprir eserupulosamente as disposi-
ções do: estatutos

e) ze,::tr c administrar 'os interesses so-
ciaee
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(1) examinar, approvar ou rejeitar as
contas apresentadas polo thesoureiro, pro-
movei- a sua responsabilidade em juizo
quando o mesmo se conduzir do maneira a
prejudicar os interesses sociaes

c) resolver os casos omissos nos estatutos.
Art. 40. O conselho deliberativo uão po-

derá funecionar Sem a presença pelo menos
da metade (5) de seus membros, exclusivo
o presidente.

Art. 50. Todos os assamptos sujeitos ao
conselho deliberativo e ás assombléas ge-
raes serão resolvidos pelo voto da maio-
ria.

Apprava dos em assemblOa, de installação
no dia 10 de agosto de 10o7.

A directoria:
re,iden te, Be .Ben janin lin:Min

Gol cc7o.
Vice- prosidento,Jos, : Pereira Rebello Braga.
secretario, Ricardo Gasi,,,To.
Thesoureiro, commendador Antonio Fer-

reira Botelho.
Procurador, Alexandre Martins .la,.00es.

PATENTES DE INVENÇÃO
dcscriptiro aeco;apa-

nhan . lo 10,1 pedido de 10! 13 de inre>1.70,
Por 15 amam, gve f ;"na Ale rano' rc de G re-
gorio .S.pino e LU:: roolho

cl,i„dco	 electricilade, o ri ind se
x<lltlotellor.»

A invenção es te num gerador chimico
do electricidade no qual s•3 consegue a ener-
gia electrica, por pias: eptivalento ao dos
outros geradores de uzo industrial.

Est-, se comp5o de um vaso contendo
agua, saturada de chloruret do soAto ou
tiltorydrato de 3.11101000:4 ou IlleS1110 os dois
sues combinados, no qual sft innuerg,em dois
elootodus, um do cobre e um outro de
zinco-terro ott outro motal próprio.

A dopolarização é ()latida sem o emprego
do substancias elinnicas e s:in pela acção
oombinada, da grande superlicie activa apre-
sentada pelo eleetrolo do cobro e porque
este, em contacto com o ar, humedecido
pela solução salina, forma uma camada do
bioxydo cúprico que a torna completa.

Para a execução deste gerador ele.dro-
(Adunco, a ,invenção prevo dous miisde!os
principa.es : Uni destintdo ás installações
Iluso o outro ás peatteaas applicações e á
tracção.

O dezenho a.nnexo mo:tra a disoosição para
as duas applienTms.

A figura 1 representa o eletrodo positivo,
o qual se compõe de uma longa sono de la-
minas de cobre, supperp istas a, que estão
montadas sobre a armação 1,, tainbem de
cobre, dependendo 0 SPll numero e tamanho
da lu 'titulado de energia electrica que se
desejo obter.

A figura 2 mostra urna bateria de 3
elementos em que a, a, a, são os recipien-
tes que contém o liquido activo o b, b,
03 olectrodos do cobre como na fig. 1
(1, d, é uni jogo de alavancas que por inter-
mediu de um eixo central c, c, põe em mo-
vimento os electrodos paca expal-os ao ar
após o seu funccionamento.

A alavanca d, d, é movida manualmente
ou accionada automaticamente pelo electro-
imam p, o qual é actuado pela extra cor-
rente de ruptura no momento de abrir o
circuito da bat

Esta disposição permitte que á distancia
se possa collocar os electrodos em contacto
com o ar para a formação do bioxido
cuprico já alludido.

A fig. 3 moatra, a segunda forma tio exe-
cução do invento : a, a, a, são electrodos
semelhantes ao da fig. 1 o b, b, os electro-
dos negativos de zinco, ferro ou outro

metal, sendo uns e outros ligados conjuncta-
mente com os bornes c, c, e seguros a tampa
t, que fecha hermeticamente sobro o reci-
piente b, por intermedio da chave f, a qual
permitte que, com um só movimento, sia
possa abrir extrahindo os electrodos do
liquido para sua exposição ao ar.

Em rosam : reivindicamos como cara-
cteres constitutivos da invenção:

1° Um gerador chimico do eletricidade
impolarizavol e com .corrente constante,
caractorisada

a) em que os eloctrolos que são o posi-
tivo de cobre e o negativo de zinco, forro,
ou outro metal próprio, que são immersos
em um vaso contendo agua saturada do
chlorureto do sodio ou chlorydrato do am-
mona, apresentam pela disposição em la-
minas saper-postas, uma grande supordicie
activa:

b) em que a depolariza.cão é obtida pela
acção combinada da grande superlicie apre-
sentada polo electrodo positivo e a forma-
ção sobre este, de bioxydo cuprico, quando
ton contacto com o ar.

2° Urna forma do execução deste gerador
caracterizado, em que o electrodo positivo,
que ê do cobre, consisto em 11Ma, lOngd,
serie de laminas, apresentando assim urna
grande superlicie activa, é accionado pela
extra corrente de ruptura do proprio gera-
dor, para pol-o cru contact r com o ar.

:1 0 Uma forma de execução deste geraaor
caracterizada em que 03 electrodos que são
multiploo fecham hormeticamente em uni
vaso, podendo,por intermedio do unia chave
e um units) movimento, pol-as em contacto
com O ar.

4) A depolarização obtida gratuit t e au-
tomaticamente pela oxydação de unia grande
soperficio do etoctrodos, como descripto ou
paragrapho b, do para,grapho 1 do resumo.

Rio de Ja rteiro, 7 de Agosto de 1907.
Alexandre de Gregorio Spino.—Lai: Coelho
Beiras,

5.103--lfeworid deseriptic' dc om ?)e-
dár, tl privilegio, na Republica dos Er-
lados tiaidos do Brazil, para Itap2rfeiçoa-
M;i103 cai fogio para co:inha e fins se-.
MelhaiaCS,* , lnueaetTo de Alberto Mas,

ein Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul
O objecto principal da presente invenção

consiste na applicação, em corpo de fogão,
nas paredes de chapas, de fundo e de lados
e na superficie total ou parcial destas pa-
rados, de uma segunda parede de chapa
no interior do corpo do fogão, separada da
primeira parede de chapa por um espaça de
altura sutliciente para que S3 accommode,
entre as duas paredes rigidas do ch tpas já
mencionadas, uma parede do um material
refract:trio, como tijo!os ou barro refractario
ou qualquer outro material máo conductor
do calor; com o fim de reduzir á sua minima
importaucia a irradiação do calor pela face
exterior das paredes duplas de chapas,
construidas como acabei de descrever.

Os fogões providos destas paradas, feitas
de material isolador o sustentadas em po-
sição entre duas chapas rigidas, podem com
toda seguranea ser transportados som risco
do que as ditas paredes isoladoras sejam
damnificadas, o que até agora era conside-
rado como impossivel; motivo pelo qual
estas paredes isoladoras, (sómento as appli-
andas ás paredes verticaes do chapa, pois
que a respeito da parede de fundo nunca se
cogitou de isolol-a do calor interior do corpo
dos fogões), sio ainda hoje construidas nos
fogões, sOmente quando estes se acham col-
locados definitivamente nos legares onde
devem trabalhar.Graças ás vantagens acima
apontadas podemos fogões providos do aper-
feiçoamento, que acabei de mencionar, sahir
das officinas completamente acabados, isto

é, já em estado do funccionar, uma vez aps
plieada a chaminé.

Um outro objecta da invenção consdde na
applicação de um registro regulador da pa.-
sagem de ar adaptado para dar ingresso á
fora tlha pela grelha, lateralmente ao longo
da dita grelha e por baixo desta, a um sup-
primento de ar destinado a reforçar o volu-
me do ar já fornecido pelo ventilador tortal,
existente no lado de frente do Otgão, quando
o combustivel que se emprega neoss,ita
deste auxilio para queimar conveniente-
mente.

No desenho anexo que representa, a ti-
tulo de exemplo, um modo do realizacãa dor
meus aperfeiçoamentos applica to; a 11111a.
caixa ou corpo do fogão cBesia»: a lis. 1
urna vista em elevação em secção por ti, h,

da fig. 2, do dito corpo; a lig. 2 o tua
plano em secção por a, b, c, d da fig. 1, e a
lig. ,3 uma secção vertical por e, f da fig. 1.
A fig. 4 é uma vista de detalhe em so:sã.o
por nr, it da fig. 3.

O corpo de fogão representado compro-
hende: a mesa A, as paredes de frente 13, de
fundo C, de trás e de lado E o F, trazendc
estampadas, ira parte inferior das proprias
chapas que constituem essas paredes, a ner-
vura 1 e a aza 2, destinadas a dar rigidez ás
respectivas chapas e pormittirern sogurar
em posição, sem mais auxilio, a chapa, do
funde que tom suas bordas dobrada; para
baixo (figs. 1 e 3); a fornalha t; provida de
urna serpentina II; a grelha I; o vou Lotou
K; a estufa M, e os conductos j, J', V, 3 e 3.
para as chammas e gazes (pulite.% condu-
zindo á chaminé N, a qual pode ser po,ta eia
commuuicação directa com a fornalha por
meio do registro n do hasta de manobra :3
com botão 4. As diversas aberturas prat i •
caias na parede do frente 13, isto é, as da
fornalha, ventilador, cinzeiro, estufa, etc.,
são provi rias deportas respectivas 5, 6, 7, 8,
feitas do chapas do ferro com as bordas es-
tampadas. , para dar a estas chapas a conve-
niente rigidez o simular o quadro .sobreposto,
para o mesmo fim, nas chapas de portas
usualmente empregadas.

No exemplo apresentado a parede lateral P
e a parte s, da parolo de fundo C, corres-
pondente á parte inferior dos condoi:tos

J e J', são formadas respectivamente
poe duas chapas 0,10 e 11,12, separadas por
espaços 13 e 14, tino encerram paredes ou
enchimentos 15 o 16 de material refraetario
destinados a impedir que o calor, supportado
pelas paredes interiores O e 11, seja quanto
possivel transmittido ás paredes exteriores
10 e 12 do modo que as faces externas d
paredes duplas, assim formadas, irradiem
pouco calor; o que tem, além de outras
vantagens, a de concentrar no interior do
corpo do fogão a maior parte de calor pro-
duzido na fornalha.

O é o registro do entrada, de ar lateral-
mente á grelha, acima mencionado. Nu
exemplo apresentado esto registro esta for-
mado na parede lateral simples E,na qual se
tem recortada urna abertura 16,fechada por
unia tampa estampada 17 fixada, pela suas
beiras, as beiras da dita abertura de modo a
formar,entre si,duas corrediças 17 nas queres
pode ser deslocada uma Vaca do registro
corredio 18 por meio do um botão 19.

Esta chapa de registro á dotada de. aber-
turas 20 correspondentes a aberturas 21 da
tampa e com as quaes pudera ser trazidas
em coincidencia, total ou parcial, afim de
regular as quantidades de ar a emittir na
fornalha por meio dedo registro.

Esto registro pode ser construido de fórina
diferente da representada, por exemplo do
forma, circular, podendo haver, querendo,
diversos registros circulares distribuidos ao
longo da grelha.

Em resumo, reivindico como pontos o ca-
ractores constitutivos da invenção
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"\ Mu aperfeiçoamentos em fogão
n 1 0, a applicação no corpo do fogo, do

uma pare e de fundo dotada, de uma parede
ou revestimento, de material mão condu-
ttor do calor, construido -sobro este fundo
em parte ou na totalidade do sua superficio;

2', a Paredo do fundo do corpo de fogo,
constituida., :total ou parcialmente assim
'como urna on mais paredes verticaes exte-
riores, por Uma parada dupla formada por
meio de duas chapas rigidas guardando en-
Ire si uma distancia coaveniente para reca-
tar, no espaço assim areado, urna Finde

' conatruida de material refracta,rio ao calor,
-como tijolos, ou barro, refractarias.; (lo gvos-
'sura adequada ao gráo de isolamento calo-
rico em que se deseja conservar a chapa ex-
terior da dita parede dupla da chapa

30, a applicação de uni registro regula-
dor de supprimento supplementar do ar a
fornalha por intermedio da grelha ; sendo o
dito eegistro disaosto de preferencia: na
parede lateral contigua d fornalha, lateral-
mente o por baixo da mesma grelha.

Tudo como acima descripto e representa
o descaiu° anexo, a titulo de exemp O.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 19)7.—
Por procuraçao, foles Gjraud, Lidere Co.

•nnn••,

Y. .1ú7 — Memorka descripUvo de lw pe-
dido de privilegio, na Repablic ,c d03 Ested
Unidos do Brozil, pare « na srparador
ei.erleicoado para cafii e outros grãos, demo-
nE'nedo—Seperador S. Pealo». Lircia . %0 de

Santangclo, domiciliado na cded • de
S. Paulo, Estedo do 111CSJ;20 noarc

A invenção tom por ob'ecto um separador
ou cl issificador para café, em coco o 1 des-
cascado ou outros grãos, em que a separação
é eflectualla por peneiras sobrepostas unias
ás outras, de prefecencia planas e circulares,
suspensas sobre mola pendentes. Essas p.a
neiras esta() atravessadas em seu centro
pelo eixo, inclinado e perpendicular ás Me5-
111a, que lhes conmumica, por meio de ex-
tient tacos, por exemp!o, uni movimento de
vac e vem circular, °impelia° a face inferior
la superficle penciradora de cada uma das
peneiras 4 ii-fraeada por uma escova
mov. ndo-se radialmente ao referido eixo,
porém, com uma velocidade angul ir muito
menor do que a deste eixo.

N.ai desenhos aniles" que representam
urna machina, realizando a invenção, con-
struida p ira separar café:A é urna vista,
em elevaçNo e em secção parcial do con-
juncto da Machina; a fig. 2 é uma vista do
frente com a armação cortadas por xx; a
:fig. 3 é uma vista em p!ano, estando remo-
vida o mancai superior do eixo em p0 o a
travesat que o supporta; a lig. 40 um a
Seeeâo por y2/ da. pPneira superior.

X. (atm eixo eia pé, pendido para frente
da machina, trabalhando em tres mancaes a
Supportados pela, armação B. Paste eixo, no
exemplo apresentado, atravessa dons grupos
de peneiras comprehendendo cada um Ires
peneiras c, cl, e ia e d, dl, d2, perpendiculares
ao eixo A.

Esses grupos sãa independentes um do
outro o suspensos cada um por quatro
molas E, pendentes de consolos F fixados á
armação B. Cada grupo tem suas peneiras
stip irpostas e reunidas por quatro ,laias
(lotadas de consolos h nos gretes se prendem,
pelo pa, as molas E. Nos extremos, inferior
e superior, as talas 11 se fixam aos braços
radicaes fia dos cofiares i de dons excea-
tricos 1, chavetados no eixo A na mesma
direcção.

Cada peneira comprehende : a) uma dia-
pa 	 J, cuja superlicie operadora

&
ernirada O circular como o indica a parte
açada em 4 (fig. 3); b) urna amaça() E

ep,jos lados longitudinaes O, iguaes e sy-
thetricos, são formados cada um por duas

cantoneiras 7 e 8 dispostos corno indi.ado
figs. 3 e 4 e que apertam entre si as beiras
longitudinaes exterions da chapa J. Os lados
5 e O são mantidos a distancia por travessas
h. As cantoneiras se projectam além da
chapa J e, nessas projecções, e,tão cravadas
nas abas verticaes, talas h, que abrangem
tambem as projecções das outras armações
do mesmo grupo ; c) urna chapa de cabe-
ceira a ljacenta á chapa peneiradora ,1 e
provida do unia parede de ampa,r i 1 ;
uma bica de.descarga U do café separado ;
e) um receptaeulo X preso á armação K e
dosado de um plano inclinado .v conduzindo
a uma bica que descarrega, na peaeira,
inferior, o café tendo atravessado a perfu-
ração de sua chapa.

A chapa neneiradora J O construida em
duas metades j, j', cada uma das ques é
unida á outra por sua beira longitudinal g
formando fiange. No cont: o da chapa está
aberto um orilicio 10 cuja beira 11 se applica
no flanai) 12 de um anual I, apertado em
mut braçadeira M cujas patilhas de Pinção
ai prendem tambem entre si a ponta inte-
rior dos flanges g.

Em cada chapa está, applicada, por baixo
da parte perfura la 4, uma escova radical N
supportada por um braço o formado °m unia
luva O montada falsa no eixo A.

A escova mantida entre os lados de urna
prisão 13 formada na extromidado do braço
o e sua posição, em altura, se regula por
meio da roda de mão 14 que acta", mut
cuida roscada 15 ligail:t á escova. As luvas
0,01 e 02 se fixam urna ti outiva por meio
de parafu : os 10 de modo r,, formarem, sobre
o aixo A, um eixo co P, que O movido por
um rodeia) 17 engrenando com um dos role-
tas 18 fixados em um eixo vertical 20 em que
está chavetada uma roda de parafuso som
tini 21, tocada pelo respectivo paaa fusa 23.

Este parafuso está fixado, em um eixo hui-
zontal 23 trazendo a polia motora R e uni
rod de canico 91 engrenando com o roleta 25
chavetido no eixo A.

As molas E são feitas de urna lamina tor-
cida polo meia em aia de modo que as duas
parte,: e" c' da lambia se apresentem em an-
gulo recto, uma em ralaçao á outra, para
permittir que a extremidade inferior da
mola acompanho saavemente o movimento
de VaC e vem circular das peneiras.

O grupo inferior de peneiras a suspenso e
actuado coma o grupo superior, sendo o eixo
oco das escovas movido pelo atalaie que traz
chaveta,lo, engrenando com o rodeia ia ruim-
do eixo ao.

Modo de funcionar : O afé á itado
moega V é r cabido pela plica a superior c
sotro a qual caminha para a r ";Sp0 'fim bica
U graças á inclinação desta peneira combi-
nada com o movimento de vae e vem cir-
cule" de pi O animada. O café duraa e
este percurso é agitado canstantement
todas as direcções sobre a peneira, corrend'à
O café que ella separa para a respectiva
bica emquanto o demais rar tvesaa esta pe-
neira ("3 condwido pelo plano Main ido á
M.a qu descarrega ri peneira immediata
inferior e assim por demito.

As :Iripas peneiradoras são otadas de
per lar r a (2 õos a deq tr a d to ás s°para çõ e s que
devem operar.

O cala ao sahir das bica de separação
pada ser recebido em colmam de vento
cepeadentes em cada uma das quaes o prc-
dueto é ventilado e espurgado de grãos ava-
riados, p ilhinhao, galho, pelliculas, etc.,
seu lo o vento necessario para esta operação
fornecido, quem-avie, por um tambor de von-
tilador formal° na parte inferior do eixo A,
prolongado para baixo para este fim.

Eni resumo, reivindico como pardos e ca-
racteres constitutivos da invenção : Um se-
parador ou classificador para café e outros
grãos

1. • a.pplicação de peneiraa inclinadas ani--
msdas de um Movimento ds vao o vem
circular
• 2s, peneiras, segundo a reivindicação
acima, reunidas em um ou mais grupos,
do peneiras superpostas, independentes mu
de outro e suspens is, cada um, por molas
verticaes (E) dependuradas em supportes
fixos na armação da melúria ; sendo as
peneiras atravessadas. na parte cendrai do
sua superficie peneiradora circular, pelo
eixo (A) que lhes conununica o movimento;

30 , a plataforma da; peneiras sobre a
qual transita o café para classificai' for-
mada, por uma chapa (4) em duas partes
ig la03 e symetricas j !), trazendo a per-
furação separadora e combinada com urna
terceira chapa de cabeça (T) não perfurada;

4^, as duas metades (j ei I ) da cilapa
peneiradora formando em suas beiras len-
gitudinaea flanges de união (g) combinados
com as patinhas de união (na) d t um eollar
(M), cm duasmetades, combinado por seu
turao com as beira, do °infido central (10)
da chapa penciradora e com um aunei do
flane (1,) atravessando o dito (urdido

50 , ein cada peneira : com uma arMaeãO
(K) formada por lados (5 e (3) construidos
de cantono.ras (7 o 8) mantendo entre ti a
chapa peneivadora (3) o a chapa de cabe-
ceira, (T), a combinaaão de: uma bica da
descarga (U) do producto separado o da
un recop tacuri° (X) tai:o fundo comprshende
ein plano inclinado (.0;

G', em cad. grupa de peneira-, as arma-
ç5e (K) das pmairas reaniilaa por talas de
ligação (11) camb nadas com mulas d- sus-
pensar) (E) e com os braços de- cal tre9 dom
excant tacos (1) (pio im mimem ao raferidit
grupo de peneiras o mas ,no m wimanto
quis a anim ido oca entro, ist 0, um MOvi-
mento plano do voo e vein cii unhe

7 s , a applicação, á face inferior da parta
circular peneiradora (4) das chapas do pe-
neirao (J), de esoovas radicaes (N) animadas
de movimento gyratorio, cm vultl, do eixo
da machitia

8^, escovas segundo a nina-indicação acima,
supportadm cada uma peio braço :adiai (a)
de uma luva (0), montada falsa s thre o
eixo (A) da machma e combinada com a luva.
ou as luvas adjitoentes para forni ir um Piso
Oco (P) combinado cOnl o refeaido eixo (a) e
dot ido de meios que lha imarlinem um movi-
mento gvratorio independente do mavimento
datei-11e' eixo (.11; sendo as escova : providas
de moios (14 e 15) permittindo graduar' a.
fricção de seus cabellos contra a chapa re-
neiradora

a aplicação das molaa (E) feitas de
uma domina, flex i vel torcida, em sua parte
mediam t (21) de modo a fouracer uma mola
eh da, moi • ando em duas doas dirocçi'ics a
angulo recto em reação uma á outra

Calll o eixo motor (24) da maldita : a,
combinação: a) do eixo (A), actuando OS pe.

neinv, por me:o de rodetes conicos (21e 2a):
b) do eixo oca (P), movendo as escovas, por
meio de um paraftio !.:cm fim (22), sua re-
spect i va roda (21) o aixo (20) c os rodeies
(17 e la)

11, o modo de con strucçSo das diversas
partes da machina e a disposição o arranjo
dess ts p odes em relaaão umas tia outras
enfio acima deacripto e roprteentado.

Rio da Janei ao, 113 de setembro do 1007.-
P01' procuração, fales Gèreed, Leclerc cf.! C.°

MN IV 1.1 UlUS

Imprensla, Nacional
Na thesouraria deste estabelecimento en-

contram-se á veada as tabelais de preço, til-
thnamente approvadas pela Repartição de
Policia, para os carros o automoveis de
praça, custando $200 o exemplar cartonado.
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Acham-se á venda, na thesouraria desta Repartição, as seguintes obrÀs.,

.Accordfies do Supre-
- mo "Tribunal Uederal

de 1895 	

Idem idem -de 1800... 	 , • •

Idem idem da 1897 	

Idem idem do 1808 . 	

Idem idem de 1899 	

Idem idem do 1900 	

.A.pon tamen tos para o Dic-
cionario Geographieo do Grui!,
pelo Dr. Alfro lo Moreira Pinto,
contendo a deseripção de todas
as chiados, vilas, oditicios, etc.,
tres grosso 3 volumes 	

As minas do Brazil
sua, Legislação, pelo

' Dr. .1. Pondiá Calogoras, 10 vo-
lume 	

Llem,	 volume 	

dem,	 . 	

Role ti Int do coneNs"ges e privt-
legios

Roletint da Proprie•
da do Industrial, (Publi-
cação mensal) cada 11.teiettlo..

Choroxrai)hia,	 pro-
x-incia tlo Cettrã, por
Jos , Poinperr de A. Cavaleauti.

,Codip-n o 'Penar da Re-
publica. dos Estados
Unidos do IlraÀ11, con-
ver.ão das penas, fiança, pra-
scripção, system penitenciado.
cellulas, etc., por um magis-
trado mineiro 	

Con solidação das Leis
das A l fkliidc,14.tts e Me-
sas de Leentlas 	

Cons tituição 42. I., eis
org.:titicas da Rept'-

, Mica 	

Carta C,:cographica do
Mal. to C:vosso, por Fran.
cisco Antonio Pimenta Bueno...

Carta, Cerni da Repu-
blica, pelo Dr. Crockatt
S:1 	

'cartas jesuiticas,
padr, Manoel da Nobrega, (1549
a 1560), do .Valie Cabral 	

l",odixo das Relações
"Ex tel.-Sores (2 vols.) 	

,

Condições cle -admis-
são no Gymnasio Na-
cional 	

Consolidação das Leis
da Justiça rederal..

Consolidação das Leis
referentes ft organização muni-
cipal do Districto Federal.

Constituição da Repu-
blica do Drazil 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zendo, tomo 2° 	

Consultas do Conselho
de E'stado, secção do Fa-
zenda, torno 3° 	

Consultas do Conselho
de :Estado, secção de Fa-
zenda, torno 4° 	

consultas do ConFeuto
de "Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 50 	

Consultas do Conselho
de :Cs-tacto, secção do Fa-
zenda, tomo 6° 	

Consultas do Conselho
de Estada, secção de Fa-
zenda, torno 7° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 8° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 9° 	

Consultas do Conselho
de 'Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 10° 	

Consititasdo Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 11° 	

Consultas çlo Conselho
de Estado, sução do Fa,-
renda, tomo 12° 	

Consultas ao Conselho
de Estado; secção de Fa-
zenda, torno 13° 	.....

Consultas do Conselho
de Estado, Negoeios Ecele-
slastleos, tomo 1° 	

Consultas doConselho
de Estado, Negocios Ferie-
siasticos, torno 2°  • •

Ccnnsultas do Conselho
de Estado, Negocios Eccle-
siasticos,' tomo 3^ 	

	

Decisões do 1832 .... 7 ..	 3$00C
Decisões do Governo Provi-

sono (1 0 o 2° faseieulos)

Decisões do Governo Proviso-
rio (3° e tilthno fa,seieulo) 	

Decisões do Governo Proviso-

	

rio (Additamentos) 	

	

Decisões de 1891 	

	

Decisões de 1892 	

	

Decisões de 1893 	

	

Decisões de 1831 	

Decisões do 1895 ......

	

Decisões do 189C, 	

	

Decisões de 1897 	

	

Decisões de 1898 	

	

Decisões do 1809 	

	

Decisões de 1C.00 	

	

Decisões de 1901 	  

	

Decisões de 1932 	 •	 Z.1A00

	

Decisões do 1903 	 	 4:00r1
Decretos do Governo Provi-

sorio, novembro e dezembro dó
1889 	 	 3::.40e0

Decretos do Governo Provi-

	

sono, janeiro de 1800 	

Decretos do Governo Provi-

	

sono, fevereiro de 1800 	 	 1;000

Decretos do Governo Provi-

	

surjo, março de 1890 	 	 2$00r;

Decretos do Governo Provi-

	

sono, abril de 1890 	

neere tos do Governo Provi-

	

sono, maio de 1890 	

Decretos do Governo Provi-

	

sono, junho do 1800 	

Decretos do Governo Provi-

	

soldo, julho de 1890 	

Decretos do Governo Provi-

	

sono, agosto do 1890 	

	

Decretos do Góverno Provi 	 ;

	

sono, setembro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sono, outubro de 189) 	 	 3000

Decretos do Governo Provi-
sono, novembro de 1890, 	 	 4$000

,2$500

4$000

6$000

8$000

9$00O

9$000

20$000

Cg)00

6$000

6$000

3A00

1$500

1$000

3$000

6$000

5000

12;000

10$000

.°2$000

.8$000

$200

5$000

$500

1$000

2$000

2$000

2$0O9

:4030

E'$000

2$000

1$500

1$500

5$300

4000

2$000

1$500

2$000

3$000

2$09O

• • • •

3$006

.2$000

1$'300

4500

4$000

2$500

4$000

3$000

3$030

3$000

2.4)00

4000

2;roi

2090

3$000

2;;On0
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Decretos do Governo Provi-
sorio, dezembro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1891 	

Decretos do Governo Provi-
301'10, 93vereiro de 1801 	

Decreto n. 3.0 .7S—Al-
iera, varias disposições da Con-
solidação das Leis das Allande-
g,a.S 	

Decreto n. 1.1TS — Cra,
o logar de contador nas Dele-
gacias Fiscae .. 	

Diecionario dos ver-
bos irregulares, por C.
do R 	

Diccionario 13i bl i o-
g.raphico Drazi le
contendo noticia das obras e as
bio;.fraphias do todos os escri-
piores 1Wazileirds, pelo Dr. An-
gusto Victorino Alves Sacra-
mento Llake, 7 grs. vols. in 80

	

131ecionario	 eog•ra-
phico das Minas do
13razil, pelo Dr. Francisco
Igna.cio Ferreira 	

IE:sboeo Dior.'"rapItico
de ÁbrahiloLincoln,
traducção do capitão de fra-
gata Orozimbo Moniz Barrete 	

11:scri p (atração M. e r-
emita 	

Fs tatu tos (ia, nscoht
l'olytechnica 	

Facturas Consulares
;Dee. 1.103, de 21 de novembro
de 110$) 	

Formulario do Pro-
cesso Cri 	 " ll al Mili-
tar 	

Fabulas de Lm, Fon-
taine, vertidas e annotadas
pelo barão de Paranapiacabit,
2 grossos volumes em 8Q 	.

enera et Species Orelii-
de,a.rum Novarum quas

descripsit et iconibu:4 illus-
tra,vit , r. Barbosa Rodrigues,
2° volume 	

11istor4a, dos tres 4,4-ran-(les capitães da an ti-
g•uidade (Annibal, Cesar
Alexandro), pelo Dr. Cesa,r Zama

IIistori^, Financeira O
Orçamentaria do Int-perlo do 13razil, desde
a sua fundação, precedida do
alguns apontamentos acerca da.
sua independencia, pelo Dr.
Liborato de Castro Carreira, 1
grosso volume de 796 pags.:
em 8° 	 	 ...

Ttugpn ianas — Poesias de
Victor Ilugo, traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
da blographia do mestre, por
Mudo Teixeira 	

y d o raphie du
I rant San-Francisco,
por Emm. Liais 	

Instrucções para o serviço
de prophylaxia especifica da fe-
bre amarela 	 	 1$000

Instrucções para o
alistamento de elei-
tores na Republica,—
Decreto n. 5.391, do 12 de de-
zembro de 1904 	 	 *$500

Indice alphabetico da
ção, 1871 a 1873 	

Informações e framentos
historicos

Instrucções para colleeto-
rias lederaes 	

Instruceões para exanvs
parecliados

Instrucções para a Policia
Federal 	

Lei a. 221—Justiça Federal....

Lei n. 420—(eleitoral) de 7 de
dezembro de 189,5 	

Lei n. 493—Direitos autorae..

Lei n. 623—Amplia a acçã,) pe-
nal

Lei n. 1.209 — Legislação elei-
toral 	

Lei:do Orçamento—iSS) . .

Lei do Orçamento-1832., 	

Lei do Orçamento-1S93

Lei do Orçamento-1835

Lei do Orçamento-1807. 	 	

Lei do Orçamento-1898. 	

Lei do Orçamento-1309
	 1

Lei do Orçamento-1901

Lei do Orçamento-1902
	 -1

•
Lei do Orçamento-1903

Lei do Orçamento-1004 	

Lei do Orçamento-1935 	

Lei do OrçPmento-1903 	

Lei do 0rçamento-1937 	

Lei do Casamento Civil e reca.-
pitulajo em ordem alpliabetiea
por M. André da Rocha 	

Lei do fallencias

Lei do fanem:ias—comparada.:

Lei das Sociedades Anonymas e
Ilypothecarias 	

Lei Tomas 	

Leis de 1808 a 1809

Leis de 1810 a 1811
Leis de 1812 a 1815

Leis de 1816 a 1817 	 	 '8000
Leis de 1818 a 1819 	

Leis de 152) 	 i	 2$000

Leis de 1821.. 	 	 2$000

Leis do 1822 	 	 2 n 10()
Leis de 1823 	 2::000

Leistle 1821— 	 -•	 2$61,0

Leis de 1825 	 	

•	

2:ziJOG

Leis de 1823 	 	 1,500
Leis do 1827 	 	 2$,i00

Leis de 1823. 	 	 2.$000

Leis de 1829 	

Leis de 1830 	  

Leis de 1831-2 volume s 	 ;	 :$;20

Leis de 1832 	 	 4.000

Leis de 1833 	

Leis de 1824 	

▪ 	

3..;200

Leis de 1835, 2 volumes 	 	 4.,000
Leis de 1$30....... 	
Leis de 1837 	
Leis de 1838 	 	 2.,s200

Leis de 1829 	 	 1$40 )

Leis de 1810 	 1	 000

Leis do 1811 	 	 1$930

Leis de 181) 	 ,„/

Leis de 1813 	 	 .;

Leis do 1811 	

Leis do 1815 	 	 2$?,00

Leis de 1810 	 ... • .••	 :2,(30J
Leis de 1847... 	 	 2$30)

Leis de 1843 	 	 1$30J

Leis de 1819 	 4	 3$100

Leis de 1852, 2 volumes 	 ;	 5$200
Leis de 18'32, 2 volumes... „

Leis de 1854' 	 	 r::;103

Leis de 1855... 	 	 6$000

Leis de 1850 	 ... 	

Leis de 1857, 2 volumes 	 4	 5$600

Leis de 1858, 2 volume s	

▪	

6$300

Leis de 1850, 2 volumes..... i	 r)$500

Leis de 1830, 3 volumes...-.	 10$300

Leis de 1831, 2 volumes 	
Leis de 1832, 2 volume,s....;,
Leis de 1833, 2 volumes 	
Leis do 1804, 2 volumes 	 o.
Leis do 186.1, additamento 	 :
Leis de 1805,	 volumes. ...4
Leis do 1860, 2 volumes., 	 -

a$003

28360

2$000

$100

1$000

1$,-2e0

15$000

6$000

$500

3$00)

$500

1$300

$600

5$300

1,9300

3$000

",;000

2$000

15$000

5$000

1$000

5$00)

1010

t'000

$500

g;100
$200

$200

$500

$590

$500

$500

1$000

1$200

1$(i0)

1$500

1$000

1$000

1;,.)00

1$000

1$000

1$500

2$000

1$000

1$500

1$003

$500

2$500

2$500

2$000

5$500
5$500
5.;;GOO
.5.'ç300

$500
7$500
;$G00
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Leis de 1807, 2 volumes. 	 0$000

Leis de 1868, 2 volumes--; 6$000

Leis de l.... 	  ...; 6$000

Leis do 1870 	 7 $500

Leis de 1873, 4 volumes 	 0$590

Leis de 1874, 3 volumes 	 	 9$100

Leis de 1875, 3 volume 	 	 9$509

Loi	 de 1876, 3 Nolume, 10$000

Leis de 1877, 3volumes 7,",;500

Lei	 de 1878, 2 volumes....; 8000

Leis de 1879, 2 voltime 	 C000

Leis de 1• 80, 2 volumes 	 7A05

Leis de 18 .'1, 3 volume 	

de 185'2,	 3	 volumes

1i-•000

Lei . de 1883, 3 volume - 10s000

Leis de US	 9, voltime-! 	 ():;000

1..,ei s4 do 1 q,5,	 2	 volume,: 	 0.;;;000

Lei	 do VS .', 2 volumes 	

"'Leis ile V37,	 2	 volume-. 	 C.00

leis de 18 8,	 3	 volumes....,. f,i;000

Leis de 188/, 3	 volume:.... -; 8000

de lhol,	 2 voiumee 	 114,.00o

Lei, de 1$;.: 	   12809')

3...e	 de ls	 	 Ss"-,o

lei-;	 lb.+1,	 2	 volume, 12.:00()

Loi-. de p,95 	

leis
..

de	 180'; 	  	 C0

Leis de 1897 	 10$00

Lei	 de 1898 (2 volumes) 	 16$000

Lei s; de 15"99 (2 volumes)... 	 1100a

Liei s de 19.1.) (2 volume.,),....; 12400

1..ei-• de 1901 (2 volumes)..... 14000

Lei-. de 122 (2 volumes) 	

Lei- de 1003 	  	 10$0..:0

Lei-4 de 1901 	  13$600

Leis do 1905 	  1:;$200

usuaes da Itopu-
b1 len. dos IC,stAk Aos
-Unidos do .flrazi I, pe-
los Drs. Tarquinio de Soim,
lente catliedra,ir° da Escola Na-
val e da Faculdade Livre do
Soiencias Juridicas e Sociac.-: do
llio de Janeiro, e Caetano Mon-
1 eacgi,o, juiz do Tribunal civil
e Crimin d do District° Federal,
1 grosso volume de 992 pags... 	 10$000

jAeções; de Physiert,
proW.:;sadas no 1.yeott de Arte- e
Officit s, por Franckeo Xa1.i
de Oliveira Menezes
	

1$000

'MARIO OFFICIAL

Lei e riegulanionto so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da,
União e do District° Federal, de-
cretos ns. 1.021, de 26 da
agosto de 1903, e 4.956, de Ode
setembro de 1903 	

Lista de oleitore g da
1° distrieto 	

Idem idem do 2° districto 	

31 a n li ai do	 supre-
g- a do do F'azenda,
(Torno P) 	

	

Manual do "Empro 	
4..-v (l0 de Fazenda
(Torno 2") 	

	

Ma n 11. ai (lo Unam-o 	
• -t do do Fazenda
(Torno 3°). 	

11 a n ti ai do "Patzpre-
st (1 0 de Fazenda

(Tomo 4"). , 	

	

:Ni a n zz a 1 do Finpre 	

	

tl o (10 Fazenda	
(Tomo 50) 	

31 a 11 uni1 do Ftnpre-
4.t. a (I o de Fazenda,
(Tomo 61 	

Manual do .1rAn pre-
• a (1 o de Vazend.:t
(Tomo 7°) 	

31 a n uni  do nraz pve-

	

Ar o (1 o de 1.j.st.zon (Ia	
(Tomo 8°) 	

S:k1 anual do 117:(npre-
s:: o (1 o do Fazenda,
( l'omo O') 	

-31 st 11 II "a, 1 do lEmp1•43-
4* :I, do. do Fazenda
(Tomo 10") 	

Manual do TEntpro-
gz st (1 o de Fazendst
(Tomo 11') 	

Manual do Unem-e-
u, st do de Fstzendst
(Tomo 12,) 	

31 a .1.1 it a 1 do TI:supre-
st. (1 0 do Fazenda,

(Tomo 13') 	

31st 11 ma 1 do Fm In- e-
3t (1 o do Fazenda,

(Tomo Hl 	

IMF a fl 11 a 1 do -10 111 rtre-
• . a <1 o de F'aze mia
(Tomo 150) 	

31 a, zz 11 a 1 do nen/ 'ore-
••• st (1 o de F'szz( • it, ta,
(Tomo 16°) 	

Matiz 11 a 1 do I i;nzpre-
a (1 o de 1.;'sizendit

(Tomo 170) 	

Manual do ra:1111113-4..-
44' nao do lonzendst
(Torno 181 	

Man u ai do IT)its pire-
Ar a (1 o do Fazenda
(roia° 19,) 	

Outubro— 1907,rún:-.3

Manual do Umpro-
g- a d o . . do Fazenda
(Tomo 20°) 	

M a n ual do • • Fmpro-
a (I o de Fazenda,

(Torno 21°) 	 	 4$000

Manual do
d o do Fazenda,

(Tomo 22°) . "	 • " '

Manual do nanpro,
a (1 o • do Fazenda

(Tomo 23). 	 	 2$500

31	 rt 1 • do- nmpre-
4,- st do do Fazenda,
(Tomo 21°) 	 	 3;000

Manual do Vinipro--
Ar a d o do Fazenda
(Tomo 251 	 	 2$000

Mappa, topogra plzieo
do .1spiri to santo—.	 2$000

Marcas; do fabrica ode ennimereio— Lei nu-
mero 1.231, de 21 de sele-nbm
de 1944—Modifica o decreto nu-
mero 8.343,de 14 de outubro do
1887—Decreto n. 5.124,de 10 de
janeiro do 19.45—Ap7rova o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.230, do 24(10 sotembro
de 1904,sobre marcas de fabrica
e de commerelo 	

Mode1os-4 de balanço...--;
Noticia 1 Iistoriea. dosser-

viços, instituiçõzs e estvl.e'eci-
mentos do Ministerio da Justiça.
e Negocios Interlorc-	 	 G00t

Or,ganização .Tudieirt-ria, compreltendendo 04 de-
ereto o. 2.464, do 7 de feve-
reiro de 1897 e n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 	 	 2$00t,

Ordenança dos toques
de (-ornei" e clarim,
pelo cownel Moreira Cosam' 	 	 2$0CC

Primeiras ILieçõe.::
Cousas, de N. A. Call:ins
(da 4() ft edição americana), ver-
são e adaptação pelo Dr. Ruy
Barbo.sa,1 grande volume em 8.

Parecer do Seira dor
ny 131L1-1051L 8:11.)Ve o

Cudigo Civil Braziloiro, 1 erando
volume 	

r'nei ficarão (10s4
•el taná,.m, pa-: nado e pres mte
dos Kricliamt.4,
arche.ologia e gJigrapIda, do-
cumentos, vocabulariu, etc .,por
J. Barbosa Rodrigues . 	 	 1$006

I""ro ,:adores4 o Poetas.;
Lsttinos, pelo Dr. Gozar
Zama 	 	 5$0"Xl

Projecto do Coílio
Civil 13razileiro (8 vo-
lumes) 	 	 29:;000

Projecto do Codi:.ro
Civil 1 tra
dido de Mil prOjed .) de lei pr.;-
liminar, apresentado pelo Dr 	
Antonio Coelho nodrigues 	

	
3;4)00

:3$000

1$000

2$400

2$000

,?$500

2$500

.;$000

:3$000

3,$000

3$000

3$000

30'000

3$000

3$000

3$000

::wsoo

3$000

3$000

3$000

3$000

2$50)

50)

DP0(

4ÉA0(

4$006

6$006



Regulamento para, o
constituo de agua, de- :-
ereto n. 5.141, de 27 do feve-
reiro de 1904 	 ... -$300

br-U0 -1 Domingo 20

-planta da Cidade do
• S. Sebastião em 1808 	

Itep.;imento do custas
Justiça local 	

negimento do custas
da Justiça Federal 	

llegullamento dos arma-
zens geraes 	

Ite,g-ula,mento do cofre de
orphãos 	

Ite;:çulamento dos Corre-
toros 	

Itegulamento sobre divi-
dendos de Companhias 	 ,I!

1-tegulamento, para a con-
vessão da isenção de direitos
de consumo e de expediente....

Regulamento da Jus-
tiça, Civil

Regulamento sobre ro-
t tilos 	 •

Regulamento para o ser-
viço das facturas consulares
(Dec. n. 3.732, de 7 do agosto
de 1900) 	

leegulamento das compa-
nhias ou sociedades anonymas..

Itegulamento de transmis-
são de propriedade 	

Regulamento para arreca-
dação do imposto do transporte
(Dec. n. 5.874, de 27 de ja-
neiro de 1930) 	 ** • •

lte — ulamento da navega-
çio de cabotagem (Dec. nume-
2.301, de 1903) 	

:Regulamento para a co-
brança do imposto sobre venci	
mentos e subsidios 	

145plica. do Senador
Ruy Darbosa sobro as
defesas: da redacção do Projecto
do Codi.ro Civil, da Camara dos
Deputados 	  

DIARIO OFFICIAL

Reforma Judiciaria
do District° Federal
—Lei n. 1.338, de Ode janeiro
de 1905— Reorganiza a justiça
local do Districto Federal— o
Decreto n. 5.433, do 16 de ja-
neiro do 1905—Manda observar
as disposições provisorias para
a execução da lei n. 1 	 338, de 9
de janeiro 	

Regulamento proces-
sual da Justiça, Sani-
tarja, decreto u. 5.224, de 30
de maio do 1901 	

$500 Regulamentos para os
Institutos Militares
de Ensino, approvados

$.200	 pelo decreto n. 5.698, do 2 do
outubro de 1905 	

Regulamento Sanita-
rio, decreto n. 1.151, de 5 do
janeiro de 1904... 	

Regulamento das
Companhias de Se-
gurós,docreto n. 5.072, de 12
de dezembro do 1903 	

Regulamento da
Junta Commereial,
decreta n. 5.122, do 26 de ja-
neiro de 1001 	

Regulamento do sello,
(de 1900), decreto n. 3.564, do
22 de janeiro de 1900 	

Regulama emito  para
arrecadação o fisco.-
lização dos impostos
de consumo (Dec. nume-
ro 5.890, de 1906) 	

Regulamento de in-
dustrias o profissões
(novo), decreto n. 5.142, de 27

7$000 J de fevereiro de 1934 	 ass41

Outubro— 1 907,,
?

Regulamento das Ca-
pitanias dos Portos,
decreto n. 3.923, de 20 de feve-
reiro do 1001 	 	 1$000

Regulamento do mar-
cas de fabrica., decreto
e. 1.230, de 21 de setembro de
1901 	 •	 $500.

Repertorio juritlico
Minei ro,consolidação alpha-
botica e chronologica de todas
as disposições sobre minas, com-
prebendando a legislação antiga
e moderna de Portugal e du
Brazil, pelo Dr. Francisco Igna-
cio Ferreira, 1 grande volume
em 80 	 	 4000

Relaão dos cidadãos
que tomaram parto no Coverno
do Brazil desde o anno de 1848
a 1889, por 31. A. C4 	 	 3$000

Tarifas das Alfando-
gas.. 	

Taxa Judiciar ia do
District° Federal„,.

Trabalhos da Com-
missão especial do
Senado sobro o Codigo Civil
(vol. 30) 	

Vida do .3.farquez do
Darbacena (biographia),
por Antonio Augusto de Aguiar.
um grosso volume do 974 pags.
em 8° 	 •

As vendas superiores a 100$ teeru o aba ti
mento de 15 %.

1$000

$500

a;5000

1$500

• $500

1$000

$500

1$000

$000

Regulamento das Lo-
terias,derreto n. 5.107,de 9
de janeiro de 1004 	 	 $500

Re forma Judiciaria
da Justiça, Local do
District° Federal o
regulamento, de1905....	 3$030

10;3000

$500

$500

$500

1$000

$200

$500

$200

$803

$500

$300

1$000

$500

$200

nelatorio apresentado ao
Exm. Sr. Ministro da Fazenda
sobre fiscalizaçãodas alfandegas,
por Leopoldo Leonel cio Alencar.

Stenographia, Interna-
cional, por A. Pfeil 	

1:; n300

1,000

8$000

$200

20

5$006

•
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